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pelo Conselho. Os representantes dos Estados
Partes nesses órgãos devem ter plenos poderes 
para examinar e aprovar ai emenda proposta. A 
emenda proposta. ta] como aprovada pelo Conse
lho e pela Assembléia, consiçl.era-se adotada. 

2. Antes da aprovação de qua1quer emenda, 
nos termos do parágrafo 1, o Conselho e a Assem
bléia devem assegurar-se de que ela não afeta 
o sistema de exploração e aproveitamento dos 
recursos da Área até a reaJlzação da conferência 
de Revisão, de conformidade com o artigo 155. -

ARTIGO 315 
Assinatura, ratificação das emendas, adesão 
às emendas e textos autênticos das emendas 

1. Uma vez adotadas. as emendas à presente 
Convenção ficam abertas à assinatura pelos Esta
dos-partes na presente Convenção nos 12 meses 
a contar da data da sua adoção, na sede das 
Nações Unidas em Nova Iorque. salvo disposição 
em contrário na própria emenda. 

2. Os artigos 306, 307 e 320 aplicam-se a 
todas as emendas à presente Convenção. 

ARTIGO 316 
Entrada em vigor das emendas 

1. As emendas à presente ConvençãO •. exceto 
as mencionadas no § 59. entram em vigor para 
os Estados Partes que as ratifiquem ou a elas 
adiram no trigésimo dia seguinte ao depósito dos 
instrumentos de ratificação ou de adesão de dois 
terços dos Estados Partes ou de 60 Estados Par
tes, se este número for.m.aior. Tais emendas não 
afetam o gozo por outros Estados Partes dos seus 
c:Ureitos ou o cumprimento das suas obrigações 
nos termos da presente Convenção. 

2. Uma emenda pode prever, para a sua entra
da em vigor, um número de ratificações ou de 
adesões maior do que o requerido pelo presente 
artigo. 

3. Para qualquer Estado Parte que ratifique 
uma emenda referida no § 1 ç ou_ a ela ad.irll, após 
o depósito do número requerido de instrumentos 
de ratificação ou de adesão, a emenda entra em 
vigor no trigésimo dia seguinte ao depósito do 
seu instrumento de_ ratificação .0."- à.e aejesão. 

4. Todo Estado que venha a ser F_arte_M pre
sente Convençã9 d.epois da entrada em vigor de 
uma emenda de conformidade com o § 19, se 
não manifestar intenção diferente, é considerado: 

a) Parte na presente Convenção, tal como 
emendado; e 

b) Parte na presente ConvençãO não emen~ 
dada. em relação a qualquer Estado Parte que 
não esteja obrigado pela emenda. 

5. As emendas relativas exclusivamente a ati
vidades na Área e as emendas ao Anexo VI entram 
em vigor para todos os Estados Partes um a,no 
após o depósito por três quartos dos Estados 
Partes dos seus instrumentos de ratificação ou 
de adesão. _ 

6. Todo o EstadQ_que venha a ser Parte na 
presente Convenção depois da entrada em vigor 
de emendas de conformidade com o § 59 ÉJ:.mnsi
derado Parte na presente Coiivençáo, tal como 
emendada. 

ARTIGO 317 
Denúnda 

1. Todo Estado Parte pode, mediante notifica
ção escdta dirigida ao Secretário-Geral das Na-

ç6es Unidas, denunciar a presente Convenção e 
indicar as razões da denúncia. A omissão de tais 
razões não afeta a validade da denúncia. A denún
cia terá efeito um ano após a data do recebimento 
da notificação, a menos que aquela preveja uma 
da~ ulterior. 

2. Nenhum Estado fica dispensado, em virtu
de da denúncia. das .obrigações fmanceiras e con
tratuais ccntraídas enquanto Parte na presente 
Convenção, nem a denúnci?l afeta nenhum direi
to, obrigação ou situaçãc jwidlca desse Estado 
decorrentes da aplicaçãc da presente Convenção 
anteS'de esta deixar de vigcrar em relação a esse 
Estado. 

3. A denúncia em nada afeta o dever de qual
quer Estado Parte de c:umprir qualquer obrigação 
incorporada na presente Convenção a que esteja 
sujeito n.os termos do direito internacional. inde
pendentemente da presente Convenção. 

ARTIGO 318 
Estatuto dos Anexos 

Os Anexos são parte integrante da presente 
Convençãó é, salvo disposição expressa em con
tráfio,-Uma referência à presente COnvenção ou 
a uma das suas Partes constitui uma referência 
aos Anexos corres~~:mdentes. 

ARTIGO 319 
Depositário 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é 
o depositário da presente Convençãc e das emen
das a esta. 

~. Além das suas funções de depositáric, o, 
Secretário-Geral das Nações Unidas deve: 

a) enviar relatórios a todos os Estados Partes, 
à Autoridade e às .organizações internacicnais 
competentes relativos a questões de caráter geral 
que surjam em relação à presente Convenção; 

.,) notificar a Autodda~e d~ ratifiçaçôes, con
finnações formais e adesões relativas à presente 
Convenção e dás' emendas a esta, bem como 
das denúncias da presente Ccnvenção; 

_ç} notificar os Estados Partes dcs acordos con
cluídos, de conformidade com o § 49 do artigo 
311; 

d) transmitir aos Esta-dos Partes, para ratifica
ção ou adesão, as emendas adotadas, de confor
midafle com a presente Convenção; 

e) convocar as reuniões necessárias dos Esta
dos Partes, de conformidade com a presente Ccn-
wnçãc. -

3 a) O Secretáfio-Geral deve transi1ütir tam
bém aos .observadores mencionados no artigc 
156; 

i) os relatórios rnendonados na alínea a) do 
§ 2'; 

iO _ éJS nõtificações mencionadas nas alíneas b) 
ec)do§20?;e - "._-

iü) c texto das.emendas mencionadas na alínea 
d) dc § 29, para sua informação. 

b) O Secretário-Geral deve convidar igualmen
te estes obseNadores a participarem, como .ob
seJvadQ!:e$, nas reuniõe.s dos Estados Partes men-
cio~das na aiineá e) do § 29 " 

._ ARTIGO 320 
Textos autênticos 

O.original da presente Convenção, cuJ.os textos 
em árabe"chinês, espanhol, francês, inglê~ e russo 
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fazem igualmente fé, fica depositado, sem prejuízo 
do disposto no § Z" do artigo 3Q5~Junto'do Secre
tário-Geral das Nações Unidas. 

Em fé do que os Plenipotenciários abaixo assi4 

nados, devidamente autolÜados para c efeito, as
sinaram a presente Convenção. 

Feíto em Montego Bay, no dia dez de dezembro 
de mil novecentos e oitenta e dois. 

ANEXO I 
espécies altamente migratórias 

1. lhunnwi alalunga. 
2r lbunnus thynnus. 
3. Tbunnua obesus. 
4. Katsuwonus pelamIs. 

- 5. Thunnus albacares. 
6. Thunnus atJanticus. 
7. EuUtynnus aUeleratu.; Euthynnuo aIII-

nIs. 
8. Thunnus maccoyU. 
9. Awds Utazard; AuxIs rochel. 
10. Família Brarnklae. 
lI. Tetrapturus augustlrosbls; TebaptU

ruo belone; Tetrapturus pHuegerl; Tebçtu
JUS aIbldus; Tetrapturus audax; Tetrapblrus 
geoegel; Makalra mazara; Makalra Indica; liIa
kaIra n1gr1can •. 

12. _ lstlophorus platypterus; Istiophorus 
aIblcans---:-- -- - ---

13. XiphI .. gladlus. 
14. Scomberesox saurus; CoIolabls saIn.; 

CoIalabis adocetus; Scomberesox sauru. 
scombroldes. 

-15. Coryphaena hlppurus; Coryphaena 
equlseUs. 

16. Hexanchus grlseus; Cetorl1lnus nwd
mus; Famnia Alopudae; Rhlncondon typu.I; 
Família Carcbarhlnidae; Família Sphynúclae; 
Família Isurlda. 

17. Fainilia Physeterldae; Famnia Balae
nopteridae; Familia Balaenldae; Família Esch
richtudae; Família Monodontidae; Família Zl
phudae; Famnia Delphlnldae. 

ANEXorr 
Comissão de Undtes da Plataforma 

Continental 

ARTIGO 1 

De acordc com as disposições do cutigo 76 
da Parte VI da presente Ccnvenção. será estabe
lecida uma Comissão de Limites da P1atafonna 
Continental além das 200 milhas marítimas, de 
conformidade com os artigos seguintes. 

ARTIGO 2 

1. A Comissão será composta de 21 mem
bros, peritos em geologia, geofísica ou hidrogra
fia, eleitos pelos Estados Partes na presente Con
venção entre os seus nacionais, tendo na devida _ 
conta a necessidade de ~gurar uma represen
tação geográfica eqüitativa, os quais prestarão 
serviçcs- a' título pessoal. 

2. A prirrieira eleição deve [ealizar-s.e: O mais 
cedc possível, mas em qualquer caso dentro de 
um praz.o de 18 meses a contar da entrada em 
vigor da presente Convenção. Pelo menos três 
meses antes da data de cada eleição, o Secretá
rio-Geral das Nações Unidas enviará uma carta 
aos Es~dos Partes convidcmdq-os a apresentar 
candid~turas numpraio de três meses, após 'ccn-
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surtas regionais apropriadas. O Secretário-Geral 
preparará, por ordem alfabética, uma lista de t0-
dos os candidatos assim eleitos e apresenta-Ia-á 
a todos os Estados Partes. 

3. A eleição dos membros da Comissão deve 
realizar-se numa reuniao dos Estados Partes con
vocada pelo Secretário-Geral na Sede das N~ções 
Unidas. Nessa reunião, cujo quorum será consti
tuído por dois terços dos Estados Partes, os mem
bros eleitos para li ComisSão serão os~candidatos 
que obtiverem a maIoria de dois terços dos votos 
dos representantes dos Estados Partes presentes 
e votantes. Seráo eleitos. pelo menos, três mem
bros de cada região geográfica. 

4. Os membros da Comissão serão eleitos 
para um mandato de cinco anos. Poderão ser 
reeleitos. 

5. O-Estado Parte que tiver apresentado a can
didatura de um membro da Comissão custeará 
as despesas do mesmo enquanto prestar serviço 
na Comissão. O Estado costeiro interessado cus
teará as despesas referentes à assessoria prevista 
na alínea b do § lo;> do artigo 3. O secretariado 
da ComiSsão será·· assegurado pelo Secretário~ 
Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 3 

]. As funções da Comissão serão as seguin
tes: 

a) examinar os dados e outros elementos de 
infonnação "presentados pelos Estados costeiros 
sobre os limites exteriores da plataforma conti
nental nas zonas em que tais limites se esten
derem além de 200 milhas maritimas e formuJar 
recomendações de confonnidade. com o artigo 
76 e a Dedaração de Entendimento .aq9tada t;:m 
29 de agosto de 1980 peJa Terceira Conferência 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar; 

b} prestar assessoria científica e técnica, se o 
Estado costeiro interessado a solicitar, durante 
a preparação dos dados referidos na ~inea a}. 

2. A Comissão pode cooperar, na medida em 
que se considere útil e necessário, com a Comis
são Oceanográfica Intergovemamental da Unes
co, a Organização Hidrográfica Internacional e ou
tras orgallizações internacionais competentes a 
fim de tro_car informações dentilicas e técnicas 
que possam ajudar a ComIssão no desempenho 
das suas responsabilidades. 

ARTI004 

Quando um Estado costeiro tiver intenção de 
estabelecer, de conformidade com o artigo 76, 
o limite exterior da sua plataforma continental 
além de 200 milhas marítimas. apresentará à Co
missão,logo que possivel, mas em qualquer caso 
dentro dos] O anos seguintes à entrada em vigor 
da presente Convenção para o referido Estado, 
as caracteristicas de tal limite juntamente com 
informações científicas e técnicas de apolo. O 
Estado costeiro comunicará ao mesmo tempo 
os nomes de quaísquer membros da Comissão 
que lhe tenham prestado assessoria científica e 
técnica. 

ARTIGO 5 

A não ser que a Comissão aecida de outro 
modo. deve funcionar por intermédio de subco
missões compostas de sete membros, designa
dos de forma equilibrada tomando em conta os 
elementos específicos de cada proposta apresen-
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tada pelo Estado costeiro. Os mM1bros da Co
missão .que forem nacionais do Estado costeiro 
lnteressãdo -ou que tiverem auxiliado o Estado 
costeiro, prestando-lhe assessoria científica e téc
nica a respeito da delimitação não serão membros 
da subcomissão que trate do caso, mas terão 
o direito a participar, na qualidade de membros, 
nos trabalhos da Comíssão relativos ao caso. O 
Estado costeiro que tiver apresentado uma pro
posta à Comissão pode enviar representantes pa
ra participarem nos ·respectivos trabalhos, sem 
direito de voto. 

ARTIGO 6 

1. A subcomissão deve apresentar as suas re
comendações à Comissão. 

2. A aprovação das recomendações da sub
comissão será feita pela Comissão por maioria 
de dois terços dos membros presentes e votantes. 

3. ,As. recomendações da ComIssão devem 
ser Clpresentadas por escrito ao Estado costeiro 
que tenha apresentado a proposta e ao Secretá
rio-Oeral das Nações Unidas. 

ARTIOO 7 

Os Estados costeiros estabelecerão o limite ex
terior da- sua platafom1a continental de confor
midade com as disposições do § 8~ do artigo 
76 e de acordo com os proCedimentos nacionais 
apropriados. 

ARTIGOS 

No caso de o Estado costeiro discordar das 
recomendações da Comissão, deve apresentar à 
ComisSão dentro de um prazo razoável um<'J pro-
posta revista ou uma nova proposta. . 

ARTIGO 9 

As decisões da Comissão não devem prejudicar 
os assuntos relacionados com a delimitação entre 
Estados com costas adjacentes ou situadas frente 
a frente. 

ANEXom 
Condições Básicas Para a Prospecção, 

Exploração e Aproveitamento 

ARTIGO 1 
DIreltos Sobre "" MInerais 

~Os·dfreliOs sobre os minerais serão transferid9s 
no momento da sua extração de conformidade 
com~a·presente Convenção. 

ARTIGO 2 

Prospe<:ção 

1 'a) A Autoridade deve fomentar a prospe
ração na Área_. 

b) A prospecção s6 deve ser realizada quando 
a Autoridade tiver recebido do prospector propo
nente um compromisso escrito satisfatório. de que 
ele cumprirá com a presente Convenção, bem 
como com as normas, regulamentos e procedi
mentos da Autoridade relativos à cooperação nos 
pr~ramas de formação pre\listos nos artigos 143 
e ]44 e à proteção do meio marinho; e que acei
tará a verificaçllo do cumprimento desse compro
misso pela Autoridade. Juntamente com o com
promisso, o prospector proponente deve notificar 
a Autoridade da área ou áreas aproximadas em 
que a prospecção será realizada. 

Quinta-feira 12 2767 

c) A prospecção póde ser realizada simulta
neamente por mais de um prospector na mesma 
área ou nas mesmas áreas. 

2. A prospecção não confere ao prospector 
qualquer direito sobre os recursos. Contudo, o 
prospector pode extr"lr uma quantidade razoável 
de minerais para fins experimentais. 

ARTIa03 
Exploração e aproveitamento 

]. A Empresa, os Estados Partes e as demais 
entidades ou pessoo:freferidas na alínea b) do 
par~grafo 2~ do artigo] 53 podem pedir à Autori
d"de a aprovação de planos de trabalho relativos 
a atividades na Área. 

2. A Empresa pode fazer esse pedido em rela
ção a qualquer parte da Área, mas os pedidos 
apresentados por outras entidades ou pessoas 
relativos a áreas reservadas devem estar sujeitos 
aos requisitos adicionais do artigo 9 do presente 
Anexo. -

3. A exploração e o aproveitamento só 'devem 
ser realizados nas áreas especificadas nos planos 
de trabalho mencionados no parágrafo 3~ do aití
go 153 e aprovados pela Autoridade de confor
midade com a--presehte Convençao e com as 
normas, regulamentos e procedimentos pertinen
tes da Autoridade. 

4. Qualquer plano de trabalho aprovado deve: 
a) estar de conformidade com a presente Con

vença o e com as nonnê!S, regulamentos e proce
dimentos da Autoridade; 

b) prever o controle pela AutOridade das ativi
dades na Área. de conformidade com o parágrafo 
4~ do artigo 153; 

c) conferir ao operador, de confonnidade com 
as normas, regulamentos e procedimentos da Au
toridade, direitos exclusivos para a exploração e 
aproveitamento, na área coberta pero plano de 
trabalho, das categorias de recursos nele especifi
cadas. Contudo, se o peticionário apresentar um 
plano de trabalho para aprovação que cubra ape
nas a fase de exploração ou a fase de aproveita
mento, o plano de trabalho aprovado conferirá 
direitos exclusivos apenas em relação- a essa fase. 

5. Oma vez aprovado pela Autoridade, qual
quer plano de trabalho, exceto os apresentados 
pela Empresa, terá a forma de um contrato con
cluído entre a Aut9rldade e o peticlonário ou os 
peticionários. 

ARTIGO 4 
Requisitos Para a 

<;\uaDflcação ele Peticionários 

1. Com exceçáo da Empresa, devem ser qua
lificados 05 peticionários que preencherem os re
quisitos de naCionalidade ou controle e de patro
cínio enumerados na alínea b) do parágrafo 29 

do artigo 153 e que cumprirem os procedimentos 
e satisfIZerem os critérios de quaJificação estabC" 
lecidos nas normas, regulamentos e procedimen
tos da Autoridade. 

2. Com exceção do disposto no· parágrafo 6, 
tais critérios de quaJificação dirão respeito à capa~ 
cidade financeira e técnica do peticionário e ao 
seu desempenho no cumprimento dos contratos 
anteriores com a Autondade. 

3. Cada peticionário deve ser patrocinado pC" 
lo Estado Parte do qual seja nacional, a não ser 
que o peticionário tenha mais de uma naciona
lidade, como numa associação ou consórcio de 
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entidades ou de pessoas nadonais de vários Esta
dos. caso em que todos os Estados Partes em 
causa devem patrocinar o pedido. ou a não ser 
que o peticionário seja efetivamente controlado 
por um outro Estado Parte ou nacionais deste, 
caso em que ambos os Estados Partes devem 
patrocinar o pedIdo, Os critérios e procedimentos 
para a aplicação dos re<Juísitos de patrocínio serão 
estabele<:idos nas normas, regulamentos e proce
dimentos da Autoridade .. 

4. O Estado ou os Estados patrocinadores 
terão. nos termos do artigo 139, a responsabi
lidade de ass.egurar, no âmbito dos seus sist~mas 
juridicos, que o contra_tante assim patrocinado 
rea1fze atividades na ~a, de conformidade com 
os termos do seu contrato e com as obrigações 
que lhe incumbem nos termos da presente Con
venção. Contudo, um Estado patrocinador não 
será responsável peros danos causados pero não
wmprimento dessas obrigações por um contra~ 
tante por ele patrocinado, quando esse Estado 
Parte tiver adotado leis e regulamentos e tomado 
medidas administrativas que, no âmbito do seu 
sistema jurídico, forem razoavelmente adequadas 
para assegurar o cumprimento dessas obrigações 
pelas pessoas sob sua jurisdição. 

5. Os procedimentos para avaliar as quaHfi~ 
cações dos Estados Partes que forem peticioná~ 
rios devem ter em conta a sua qualidade de Esta~ 
dos. 

6. Os critérios d~_"qua1ificação exigirão que, 
no seu pedido, qualquer peticionário, sem exce
ção, se comprometa a: 

a) cumprir as obrigações aplicáveis das dispo
sições da Parte XI, as normas, regulamentos e 
procedúnentos da Autoridade, as. ~edsões dos 
seus órgãos e os termos dos contratos concluídos 
com a Autoridade, e aceitar o seu caráter execu~ 
tório; 

b) aceitar o, controle pela Autoridade sobre as 
atividades na Area tal como autorizado pela preM 
sente Convenção; 

c) dar à Autoridade garantias por escrito de 
que cumprirá de boa fé as obrigações que lhe 
incumbem em virtude do contrato; 

d) cumprir as ,disposições relativas à transfe~ 
rencia de tecnologia, previstas no artigo 5 do pre~ 
sente Anexo. 

ARTIGOS 
Transferênda de Tecnologia 

1. Ao apresentar um plano de trabalho, qual~ 
quer peticionário porá à disposição da Autoridade 
uma descrição geral do equipamento e dos méto-
dos que serão utilizados na realização de ativida~ 
des na Area e outras inform.açOes pertinentes que 
não sejam propriedade industrial acerca das ca~ 
racterístlcas de tal tecnologia, bem como informa~ 
çôes sobre onde essa tecnologia se encontra dis~ 
ponivel. 

2. Qualquer operador comunicará à Autori~ 
dade as alterações na descrição e nas informa~ 
ções postas à disposição nos termos do parágrafo 
11', sempre que seja introduzida uma modificação 
ou inovação tecnológica importante, 

3, Qualquer contrato para a realização de atiw 
vidades na Área deve induir os seguintes compro
missos da parte do contratante: 

a) pôr à disposição da Empresa, segundo mo
dalidades e condições comerciais justas e razoá~ 
veis, quando soliciUido pela Autoridade, a tecno--

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Novembro de 1987 

199ia que u11liza na realização de atividades na 
Ãiea, nos termos do contrato e .que o cont;ratmte 
esteja legalménte autorizado a transferir. A transfe~ 
rência far~se~á por me·io de licenças ou outros 
ajustes apropriados que o contratante negociará 
com a Empresa e que serão espec:ificados num 
acordo especial complementar ao contrato. Este 
compromisso só pode ser invocado Se a Empresa 
verificar que não pode obter no mercado livre, 
s.egundo modalidades e condições comerciais 
justas e razoáveis, a mesma tecnologia ou tecno
logia .is:ua1!:!,~::nte eficiente e apropriada; 

b) obter do proprietário de qualquer tecno
logia utilizada na realização de atividades na Área 
nos termos do contrato, e que não esteja geral~ 

.. mente disponivel no mercado livre nem prevista 
na alínea a), a garantia escrita. de que, quando 
solicitado pela Autoridade, porá essa tecnologia 
à disposição da Empresa por meio de licenças 
ou outros ajustes apropriados e segundo modali~ 
dades e condições comerciais justas e razoáveis. 
na mesma medida em que esteja à disposição 
do contratante. Se esta garantia não for obtida, 
tal tecnologia não poderá ser utilizada pelo contra~ 
tante na realização de atividades na Área; 

cj adquirir do proprietário, por meio de um 
contrato executório, a pedido d~ Empresa. e, se 
for possível ao contratante fazê~lo sem custos 
substanciais, o direito de transferir para a Empresa 
a tecnologia que utiliza na realização de atividades 
na Área nos termos do contrato, e que o contra
tante não esteja de outro modo legalmente autori~ 
zado a transferir nem esteja geralmente disponível 
no mercado livre, Nos casos em que 'exista um 
vínculo empresarial importante entre o contra~ 
tante e o proprietário da tecnologia, a solidez des
se vinculo e o grau de controle ou de influência 
serão tidos em conta para determinar se foram 
to'madas todas as medidas possíveis para a aquisi~ 
ção desse direito. Se o contr~nte exercer um 
controle efetivo sobre o proprietário, a não~aqui
sição desse direito legal será tida em conta para 
o exame dos requisitos de qualificação do contra~ 
tante, quando este solicitar posteriormente a apro
vação de um plano de trabalho; 

d) facilitar, a pedido da Empresa, a aquisição 
pela mesma de qualquer tecnologia referida na 
alínea b), por meio de licença ou outros ajustes 
apropriados e segundo modalidades e condições 
cornercials justas e razoáveis, se a Empresa deci~ 
dir negociar diretamente com o proprietário dessa 
tecnologia; 

e:) tomar, em be"neficio de um Estado em de
senvoMmento ou de um grupo de Estacfos em 
desenvolvimento que tenha solicitado um con~ 
trato nQS termos do artigo 9 ao presente Anexo, 
as mesmas medidas previstas nas alíneas a), b), 

".ç} e d), desde que essas medidas se Umit~m ao 
aproveitamento da parte da área proposta pelo 
contratante que tenha sido reselVada nos termos 
do artigo 8 do presente Anexo, e desde que as 
atividades previstas pelo contrato solicitado pelo 
Estado em desenvolvimento ou por um grupo 
de Estados em desenvoMmento não impliquem 
transferência de tecnologia para um terceiro Esta~ 
do ou para os nacionais de ·um terceiro Estado. 
A obrigação estabelecida na presente disposição 
s6 se aplica em relação ao contratante quando 
a tecnologia não tiver sido requisitada pela Em~ 
presa ou por ele transferida à Empresa. 

4. As controvérsias relativas a compromissos 
requeridos pelo parágrafo 31', bem c.omo ~ relati~ 
vas a outras cláusulas dos contratos, estarão stYei
tas ao procedimento de solução obrigatória pre
visto na Parte XI e, em caso de inobselVância 
desses compromissos, podem ser impostas pe~ 
[las pecuniárias ou a suspensão ou resc;iSão dq 
contrato, de.. conformidade com o artigo 18 do 
presente Anexo. As controvérsias sobre a questão 
de saber :!te as of~rtas do contratante são feitas 
segundo modalidades e conâições comerciais 
justas e razoáveis podem ser submetidas por qual~ 
.quer das partes à arbitragem comercial.obriga
tória de conformidade com as Regras.de Arbitra~ 
gem da Comissão das Nações Unidas sobre o 
Direito Comercial Intemacional (UNCITRAL) ou 
outros regulamentos de arbitragem previstos nas 
normas, regulamentos e procedimentos da Auto
ridade. Quando se verificar que a oferta do contra~ 
tante não está feita segund9 modalidages e condi
ções comerCiais justas e razoáv.eis, será dado ao 
contratante um prazo de 45 dias para rever a 
sua oferta, de moela a que a mesma seja feita 
segundo tais moàaliciades e condições, antes que 
a Autoridade tome alguma decisão de confor
midade com o artigo 18 do presente Anexo. 

5. Se a Empresa não conseguir obter, segun-
do modalidades e condições cQmerciais, justas 
e razoáveis, tecnologia apropriada que lhe pennit21 
ínfciar, em tempo oportuno, a e:m-ação e proces
samento de minerais da Área, o Conselho ou a 
Assembléia pode COnV<fe8r um grupo de Estados 
Partes composto por Estados que realizem ativi
dades na Áiea, por EStados que patrocinam entiM 
dades ou pessoas que realizem atividades na Área 
e por outros Estados Partes que têm acesso a 
essa teCnologia. Este grupo consultar-se~á e t0-
mará medidas eficazes para assegurar que esta 
tecnologia seja posta à dlsposição da Empresa 
segundo m9dali_dades e condições c:olTlerciais 
justas e ramáveis. Para este fim, caoa um desses 
Estados Partes tomará tod~ as.medida,s possíveis 
no âmbito do seu sistema jurídico. 

6. No caso de ~preendimentos conjuntos 
com a Empresa, a transferência de t.ec:nologia 
será feita de conformidade com as cláusulas do 
acordo que rege estes empreendimentos. 

7. Os. cdmpromissos estabelecidos no pará~ 
grafo 39, serão incluídos em c~da contrato para 
a realização de atividades na Area até dez anos 
após o inicio da produção comercial pela Empre~ 
sa, e podem ser invocados durante esse perfodo, 

8. Para efeitos do presente artigo, "tecnolo-
gia-" significa o equipamento especializado e co.

. rihecimentos té.Cnicos, incluindo manuais, dese.
nhos, instruções de funcionamento, formação e 
assessoria e ~istêiicia téçilicas, ne~~sários para 

. á montagem, manutenção e funcionamento de 
um sistema viável, e o direito legal de utilizar estes 
elementos para esSe fim numa base não exclusiva. 

ARTIGO 6 
Aprovação de Planos de Trabalho 

I" Seis meses após a entrada em vigor da 
presente Convenção e, posteriormente, de quatro 
em quatro meses, a Autoridade examinará os pla~ 

.nos de trabalho propostos, 
2. Ao .examinar um' pedido de aprovação de 

um plano de trabalho sob a forma de c;ontrato, 
a Autoridade assegurar~se~á em primeiro lugar 

'de que: 
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a) o peticionário cumpriu os· procedimentos 
estabelecidos para os pedidos, de conformidade 
com o artigo 4 do presente Anexo e assuhiiu 
perante a Autoridade os compromissos e lhe deu 
as garantias requeridas por esse artigo. No caso 
de inobservância destes procedimentos ou na fal
ta de qualquer desses compromissos oU -garan
tias, serâ dado ao peticionário um prazo de 45 
dias para suprir estas falhas; 

b) o peticionário reúne os requisitos de .qualifi
cação previstos no artigo 4 do presente Anexo. 

3. Todos os planos de trabalho propostos d~ 
vem ser examinados pela ordem em que são rece
bidos. Os planos de trabalho propostos deverão 
cumprir com as disposições pertinentes da pre
sente Convenção e com as normas, regulamentos 
e procedimentos da Autoridade, incluindo os re
quisitos relativos às operações, conbibuiçôes fi
nanceiras e compromIssos referentes à transfe
rência de tecnologia, e devem ser regidos pelos 
mesmos. Se os planos de trabalho propostos esti
verem em conformidade com esses requisitos, 
a Autoridade aprová-Ios-á, sempre que estejam 
de acordo com os requisitos uniformes e não 
discriminatórios estabelecidos nas normas, regu
lamentos e procedimentos da Autorida~e, a me
nos que: 

a) uma parte ou a totalidade da área coberta 
pelo plano de trabalho proposto esteja incluída 
num plano de trabalho já aprovado OU nUn'fplano 
de trabalho anteriormente proposto sobre o qual 
a Autoridade não tenha ainda adotado uma deci
são definitiva; 

b) uma parte ou a totalidade da área coberta 
pelo plano de trabalho proposto tenha sido excluí
da peja Autoridade nos termos da mínea x) do 
parágrafo 2 do artigo 162; ou 

c) o plano de trabalho proposto tenha sido 
apresentado ou patrocinado por um Estado-parte 
que já tenha: 

i) planos de trabaJho para a exploração e apro
veitamento de nódulos polimetálicos em ár~as 
não reservadas cuja superficle, juntamente com 
a de qualquer uma das partes da área coberta 
pelo plano de trabalho proposto, exceda 30 por 
cento da superficie de uma área-circular de 400 
mil quilômetros quadrados cujo centro seja o de 
qualquer uma das partes da área coberta pelo 
plano de trabalho proposto; 

fi) planos de trabalho para a exploração e apro
veitamento de nódulos polimetálicos em áreas 
não reservadas que, em conjunto, representam 
2 por cento da superfície da área totar~os fUndos 
marinhos que não esteja reservada nem tenha 
sido excluída do aproveitamento nos termos da 
alínea x) do parágrafo 2 do artigo 162. 

4. Para efeitos de aplicação do critério estabe
lecido na alínea c) do parágrafo 3, um plano de 
trabalho apresentado por uma aS50dação ou con~ 
sórcio deve ser atnbuído numa base proporcional 
aos Estados-partes patrocinadores, de confonni
dade com o parágrafo 3 do artigo 4 do presente 
Anexo. A Autoridade pode aprovar os planos de 
trabalho referidos na alínea c) do parágrafo 3, 
se ela determinar que essa aprovação não permi
tirá que um Estado-parte ou entidades ou pessoas 
por ele patrocinadas, monopolizem a realização 
de atiVidades na Área ou impeçam que. outros 
Estados-partes nela reaJizem atividades. 

5. Não obstante a alínea a) do parágrafo 3, 
depois de terminado o pedodo provisório previsto 
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no parágrafo 3 do artigo 1.51, á Autoridade pode 
adotar, por meio de normas, regulamentos e pro
cedimentos, outros procedimentos e critérios 
compativeis com a presente Convenção para de
cidir quais os peticionários cujos planos de traba
lho serão aprovados, nO:;i casos em que tenha 
de ser fettã---uma seleção entre os peticionários 
para uma área proposta. Estes procedimentos e 
critérios assegurarão a aprovação dos planos de 
trabalho numa base equitativa e não-discrimina
tóri.ii --

ARTIGO 7 
SeJeção de petfcJonárlos de autorizações de 

produção 

1. Seis meses após a entrada em vigor da 
presente Convenção e, posteriormente, de quatro 
em quatro meses, a Autoridade examinará os pe
didos de autorizações de produçao apresentados 
durafJte 9 penedo imediatamente anterior. AAuto
rldade outorgará as autorizações solicitadas, se 
todos esses pedidos puderem ser aprovados sem 
se excederem os limites de produção ou sem 
a infração pela Autorida~e das obrigações que 
contraiu nos termos de um acordo ou ajuste sobre 
produtos básicos em que seja parte segundo o 
disposto no artigo 151. 

2. Quando tiver de ser feita uma seleção entre 
peticionários de autoriZações de produção, em 
virtude dos limites de produçáo fixados nos pará
grafos 2 a 7, do artigo 151; ou das obrigações 
contraídas pela Autoridade nos termos de um 
acordo oü ajuste sobre produtos básicos de que 
se tenha tomado parte, segundo o disposto no 
parágrafo 1, do artigo 151, ã Autoridade deve 
efetuar a seleção com base em critérios objetivos 
e não discriminatórios estabelecidos nas suas nor~ 
mas, regulamentos e procedimentos. 

3'0 jio aplicar o parágrafo 2, a Autoridade deve 
dar prioridade aos peticionários que: 

a) ofereçam maiores garantias de execução, 
tendo em conta a sua capacidade financeira e 
técnica e, se for o caso, a forma como tenham 
executado planos de trabalho anteriormente apro
vados; 

b) ofereçam à Autoridade a possibilidade de 
obter benefícios financeiros mais rápidos, tendo 
em conta iiâata prevista para o início da produção 
comerdill; 

c) já tenham investido maiores recursos e es
forços nã prospecção ou exploração. 

4. Os peticionários que- nunca tenham sido 
selecionados, em qualquer periodo, terão priori
dade_nos períodos subseqüentes até receberem 
uma autorização de produção. 

5. A seleção será feita tendo em conta a ne
cessidade de ampliar as oportunidades de todos 
os Estados-partes, independentemente dos seus 
sistemas sociais e econômicos ou da sua situação 
geográfica, de modo a evitar qualquer discrimi
nação contra qualquer Estado ou sistema. na par
ticipação nas atividades na Área, e de impedir 
a monopolização dessas atividades. 

6. Sempre que estiverem em aproveitamento 
menos áreas reservadas do que áreas não reserva~ 
das, terão prioridade os pedidos de autorização 
de produção relativas a áreas reservadas. 

7. As decisões referidas no presente artigo se
rão tomada~ o mais cedo possível após o termo 
de cada penodo. 

ARTIGOS 
Reserva de áreas 

Cada pedido, excetuando os aposentados pela 
Empre-sa ou por quaisquer outras entidades ou 
pessoas, relativo a áreas reservadas, deve cobrir 
uma área total, não necessariamente contínua, 
com uma superfície e um valor comercial estima
tivo suficientes para permitir duas operações de 
mineração. O peticionário deve indicar as coorde
nadas que permitam dividir a área em duas partes 
de igual valor comercial estimativo e comunicará 
todos os dados que tenha obtido respeitantes às 
duas partes_ da área. Sem prejuízo dos poderes 
da Autoridade nos termos do artigo 17 do pre~ 

_ sente Anexo, os dados que devem ser apresen-
tados relativos aos nódulos poli metálicos devem 
referir-se ao levantamento cartográfico, à amos
tragem, à concentração dos nódulos e ao seu 
teor em metais. Nos 45 dias seguintes ao recebi
mento destes dados, a Autoridade deve designar 
que parte será reservada exclusivamente para a 
realização de atividades pela Autoridade por inter
médio da Empresa ou em associação com. Esta
dos em desenvoMmento. Essa designação pode 
ser diferida por um período adicional de 45 dias 
se a Autoridade solicitar um perito independente 
que detennine se todos os dados requeJidos pelo 
presente artigo lhe foram apresentados. A área 
designada tomar-se-á uma área reselVada assim 
que o plano de trabalho para a área não_reservada 
tiver sido aprovado e o contrato assinado. 

ARTIGO 9 
Adv:ldades em áreas reservadas 

1. A Empresa poderá decidir se pretende rea~ 
lizar atividades em cada área reservada. Esta deci
são pode ser tomada em qualquer altura, a não 
ser que a Autoridade receba uma notificação nos 
tennos do parágrafo 4, caso em que a Empresa 
tomará a sua decisão num prazo razoável. A Em
presa pode decidir aproveitar essas áreas por 
meio de empreendimentos conjuntos com o Es
tado, a entidade ou pessoa interessada. 

2. A Empresa pode celebrar contratos para 
a execução de uma parte das suas atividades de 
conformidade com o artigo 12 do Anexo W. Pode 
também constituir empreendimentos conjuntos 
para a realização dessas atividades com quaisquer 
entidades ou pessoas que estejam habilitadas a 
realizar atividades na Área nos termos da alínea 
b) do parágrafo 2 do artigo 153, Ao considerar 
tais empreendimentos conjuntos, a Empresa deve 
oferecer a oportunidade de uma participação efe
tiva aos Estados-partes que sejam Estados em 
desenvolvimento e aos nacionais destes. 

3. A Autoridade pode prescrever, nas suas 
normas, regulamentos e procedimentos, requí~ 
sitos de fundo e de procedimento bem como 
condições, relativos a tais contratos e empreendi
mentos conjuntos. 

4. Todo Estado-parte que seja um Estado em 
desenvolvimento ou qualquer pessoa fisica ou ju
ridica(O) patrocinada por este e efetivamente con
trolada por este ou por um outro Estado em de~ 
senvolvimento, que seja um peticionário qualifi
cado, ou qualquer grupo dos precedentes, pode 

o pessoa jurídica, singular ou coletiva _ em uso nos demais 
pllfses de express!o portugues.!l, 
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notificar à Autoridade_o seu_de!!lejo de apresentar 
um plano de trabalho nos termos do artigo 6 
do presente Anexo, para uma área reservada. O 
plano de trabalho s_erá examinado se a Empresa 
decidir, nos termos do parágrafo 1, que não pre
tende realízar atividades nessa área. 

ARTIGO 10 
Preferênda e prioridade de certos 

petldonários 

Um operador que tiver um plano de trabalho 
aprovado unlcarnent~ para a realização de ativida~ 
des de exploração, de conformidade com a alínea 
c) do parágrafo 4 do artigo 3 do presente Anexo, 
deve ter preferência e prioridade sobre QS demais 
peticionários que tenham apresentado um plano 
de trabalho para aproveitamento da me.sma área 
e dos mesmos recursos. Contudo. tal preferência 
ou prioridade pode ser retirada se o operador 
não tiver executado Q sev. plano de tr~b~dho de 
modo satisfatório. 
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c) assegurar igua1dade de tra~mento finanM 
ceirº---e obJjgações financeiras çomparáVeÍs para 
os contratantes; 
. d) oferecer aos contrAtantes, numa base uni
forme e -não discriminatória. incentivos para a 
conclusão de ajustes conjuntos com a Empresa 
e com os Estados em desenvolvimento ou nado
n.:tis destes, para o estímulo da transferência de 
tecnologia à Empresa e a esses Estados e s.eus 
nacionais e para a formação do pessoal da Autori
dade e dos Estados em desenvolvimento; 

e) permitir à Empresa dedicar-se efetivamente 
à mineração dos fundos marinhos. ao mesmo 
tempo que as entidades ou pessoas mencIonadas 
na'a1ínea b) do parágrafo 2 do artigo 153; e 

f) assegurar que, corno resultado dos incen
tivos financeiros oferecidos a contratantes em VÍf

tude do parágrafo 14, dos termos dos contratos 
revistos de conformidade com o artigo 19 do pre
sente Anexo, ou das disposições do artigo 11 do 
presente Anexo, relativas aos empreendimentos 
conjuntos, os contratantes não sejam subsidiados 

ARTIGO 11 de modo a ser-lhes ç1açla artificialmente uma van-
Ajustes corúuntos tagem co_mpetitiva em relação aos produtores ter

restres de minérios. 
1, Os contratos podem prever ajustes _oonjun- 2, Para as despesas administrativas relativas 

tos entre o contratante e a Autoridade por inter- ao estudo dos pedidos de aprovação de um plano 
médio da Empresa, sob a forma de empreendi· de trabalho sob a forrn~ -,ie um contrato, será 
mentos conjuntos QU de repartição da produção, cobrada urna taxa cujo Montante será fixado em 
bem como qualquer outra forma de ajustes con- 500.000 dólares dos Estados Unidos por pedido. 
juntos, que gozarão da mesma proteção em matê- O montante da taxa será revisto periodicamente 
ria de revisão, suspensão ou rescisão que os con- pelo Conselho a fim de que cubra as despesas 
tratos celebrados com ~ Autoridade, _ -~administrativas efetuadas. Se as despesas feitas 

2. Os contratantes que conduam com a Em- pela Autoridade no estudo de um pedido forem 
presa esses ajustes conjuntos podem receber in- inferiores ao montante fixado, a Autoridade reem
centivos financeiros,. tal como previsto no artigo -Solsará a diferença ao peticionário. 
13 do presente Anexo. .. ___ _ 3. .cada contratant~ deve pagar uma taxa 

3. Os sócios no_~preendimento -conjunto anual fixa de 1 milhão de dólares dos Estados 
com a Empresa serão responsáveis pelos paga~ Unidos a partir da data de entrada em vigor do 
mentos previstos no artigo 13 do presente Anexo contr~to. Se a ~a aprovada para o inído da pro
na proporção da sua participação no empreen- dução comercial for ~diada em virtude de um 
dimento conjunto. sob reserva de incentivos finan- atraso na outorga da autorização de produção, 
ceIros, tal como preVisto nesse artigo, de conformidade com o artigo 151, o coútratante 

ARTIGO 12 
Atividades realizadas pela Empresa 

1. As atividades na Área realizadas pela Em~ 
presa nos termos da alínea a} do parágrafo 2 
do artigo 153 devem ser regidas pela Parte XI, 
pelas normas, regulamentos e procedimentos da 
Autoridade e decisões_ pertinentes desta. 

2, Qualquer plano de trabalho apresentado 
pela Empresa deve ser acompanhado de provas 
da sua capacidade financeira e técnica. 

ARTIGO 13 

Cláusulas financeiras dos contratos 

ficará desobrIgado da fração da taxa anual fIXa 
durante o período de adiamento, A partir do Início 
da--produção c:omercial, o contratante: pagará o 
imposto sobre a produção ou a taxa anual fixa, 
se esta for mais elevada. 

4, Num prazo de um ano a contar do início 
da produção comerdal, de conformidade com 
o parágrafo 3, o contratante deve escolher efetuar 
a sua contribuição financeira à Autoridade: 

a) quer pagando apenas um imposto sobre 
.a produção; 

b) quer pagando um imposto sobre a produ
ção mais uma parte das receitas líquida~. 
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5. a) Se um contratante optar por efetuar a 
sua -contribuição financeira à Auto.ridade, pagan
do apenas um imposto sobre a produção, o mon
tante deste imposto será fIXado a uma percen~ 
tagem do vaIor de mercado dos metais proces
sados, obtidos dos nódulos polimetálicos extraí
dos da área coberta pelo contrato. Esta percen· 
tagem será fIXada do seguinte modo: 

i) do primeiro ao décimo ano de produção co~ 
merdal. 5%; 

ii) do décimo-primeiro ano até ao fim'do perío
do de produção comercial, 12%. 

b) O valor de mercado acima mencionado é 
o. produto da quantidade de metais processados 
obtidos dos nódulo.s polimetá1icos extraídos ela 
área coberta pelo contrato pelo preço médio des
ses metais durante o correspondente ano fiscal, 
tal como defmido nos parágrafos 7 e 8, 

6. Se o contratante optar por efetuar a sua 
contribuição flllanceira à Autoridade, pagando um 
imposto sobre a produção mais uma parte das 
receitas líquidas, o montante destes pagamentos 
será determinado da seguinte maneira: 

a) O montante do imposto sobre a produção 
será_fIXado a uma percentagem do valor de mer
cado, determinado de conformidade com a alínea 
b), dos metais processados, obtidos dos nódulos 
polimetálicos extraidos da área cobe~ pelo con
trato. _ Esta percentagem será fIXada do seguinte 
modo: -

n primeiro período de produção comercial, 
2%; 

ii) segundo perfodo de produção comercial, 
4%. 

Se,_ dutante o segundo período de produção 
comercial, tal como está dcli_nidQ na alínea d), 
o rendimento do investimento em qualquer ano 
fl.scal,_segundo a definição da alínea m), for infe
rior a 15 por cento corno resultado do pagamento 
do imposto sobre a produção a 4 por cento, o 
imposto sobre a produção será nesse ano fiscal 
de 2 por cento -em vez de 4 por cento. 

b) O valor de mercado acima mencionado é 
o produto da quantidade de metais processados, 
obtidos 9-05 nódulos polimetálicos extraídos da 
área coberta pelo contrato pelo preço médio des
ses metais durante o correspondente ano fLscal, 
tal como defLnido nos parágrafos 7 e 8. 

c) i) A parte da Autoridade nas receltas Ifqui
das será retirada da parte das receitas líquidas 
do contratante atribuíveis à mineração dos recur
Sos- da área coberta pero contrato, a partir daqui 
denominadas receítas líquidas atríbufveís, 

ü) A parte da Autoridade nas receitas líquidas 
atribuíveis será determinada de conformidade 
com a seguinte tabela progressiva: 

1, Ao adotar normas, regulamentos e procedi
mentos relativos aos termos financeiros dos con
tratos entre a Autoridade e as entidades ou pes
soas mendonadas na alínea b) do. parágrafo 2 
do artigo 153, e ao negociar esses termos finan
ceiros de confonnidade com a Parte XI e com 
essas normas, regulamentos e procedimentos, a 
Autoridade deve guiar-se pelos seguintes obje
tivos: 

Primeiro periodo de 
produç,io comerdlll 

Segundo penodo de 
produçio CQmerdaI 

a) assegurar-se à Autoridade a otimização das 
receitas provenientes da produção comercial; 

b) atrair investimentos e tecnologia para a ex
E!oração e aproveitamento da Área; 

A O,I~t' -.l"" I\'j"''',,:nt'· um r,'[1<hm,'/lt<) ckJ In' 
YC:~tlnlt:nto SUPt:111,)I' <I u%, m<l~ intenor a 10% 

-/\ p.1ne que repre'iente um rendimento do in· 
ve<;tml~nl" i[1IJ.l! ou su~nor .! le"ô, IThlS infe
rior a.W'_~ 

A p.1rte que represente um rendimento ou in· 
ves. !im~!lto itlu .. J! <)1.1 superior /I 20~ 

40" 

42.5'J. 

7()" 
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d) i) O primeiro penodo de produção comer
ciaJ referido nas alíneas a) e c) terá início no pri
meiro ano flsca1 da produção comercial e termi
nará com o ano fIScal em que os custos de desen
voMmento do contratante, juntamente com os 
juros sobre a parte não amortizada desses custos. 
são amortizadas na sua tota~dade pelo superávit. 
como a seguir se indica: 

No primeiro ano fISCal em que, ocorrerem õs 
custos de desenvoMmento, os custos de desen
volvimento não amortizados serão iguais aos cus
tos de desenvolvimento menos o superávit nesse 
ano fiscal. Em cada um dos anos fiscais seguintes. 
os custos de desenvolvimento não amortizados 
serão iguais aos custos de desenvolvimento não 
amortizados no final do ano fiscal precedente, 
mais um juro anual de 10 por cento, mais os 
custos de desenvolvimento feitos durante o ano 
fiscal em curso e menos o superávit do contra
tante no ano fIScal em curso, O ano fiscal. em 
que pela primeIra vez os custos de desenvoM
mento não amortizados forem nulos, será o ano 
fiscal em que os custos de desenvolvimento do 
contratante, acresddos dos juros sobre a parte 
não amortizada dos referidos custos, sejam amor-· 
tizados na sua totalidade pelo seu superávit O 
superávit do contratante em qualquer ano fiscal 
será o seu rendimento bruto. menOS os custos 
operacionais e menos os pagamentos feitos por 
ele à Autoridade nos termos da alínea c). 

ü) O segundo período de produção comercial 
terá início no ano fiscal seguinte ao término do 
primeiro perfodo de produção comercial e conti
nuará até ao fim do contrato. 

e) "Receitas líquidas atribuíveis" significa o 
produto das receitas líquidas do contratante pelo 
quociente entre os custos de desenvolvimento 
correspondentes à extraçao e os custos de desen
volvimento do contratante. No caso de o contra
tante se dedicar à extração, ao transporte de nódu
los poJimetálicos e à produção de. basicamente, 
três metais processados, nomeadamente cobalto, 
cobre e níquel, as receitas líquidas atribLÚveis não 
serão inferlores a 25 por cento das receitas líqui
das do contratante. Salvo o disposto na alínea 
n). em todos os outros casos, incluindo aqueles 
em que o contratante se dedique à extração, ao 
transporte de núdulos polimetálicos e à produção 
de, basicamente, quatro metais processados, no
meadamente cobalto, cobre, manganês e níquel, 
a Autoridade pode prescrever, nas suas normas, 
regulamentos e procedimentos, escalões apro
priados que mantenham para cada caso a mesma 
relação que o esca1ão de 25 por cento para o 
caso dos três metais. 

f) "Receitas lfquidas do contratante" significa 
as receitas brutas do contratante. menos os custos 
operadonais e menos a amortização dos custos 
de desenvolvimento. tal como estipulado na alínea 
j). 

g) i} Se o contratante se dedicar à extração, 
ao transporte de nódulos polimetálicos e à produ~ 
ção de metais processados. "receitas brutas do 
contratante" significa o produto bruto da venda 
de metais processados e quaisquer outras receitas 
que se considerem razoavelmente atribUÍVeis a 
operações realizadas nos termos do contrato, de 
conformidade com as normas. regulamentos e 
pr~edimentos financeiros da Autoridade. 

fi) Em todos os casos qUe não os especificados 
na subalínea i) da alínea g) e na subalínea in) 
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da alíriea-n). "receitas brutas do contratante" sígni
fica o produto bruto da venda de metais semi-pro
cessados obtidos dos nódulos poIimetá1icos ex~ 
traídos da área coberta pelo contrato e quaisquer 
outras -receitas que se considerem razoavelmente 
atribuíveis a operações, realizadas nos termos do 
contrato, de conformidade com as normas, regu
lamentos e procedimentos financeiros da Auto
ridade. 

h) "Custos de desenvolvimento do contratan
te" significa: 

i) todos os custos efetuados antes do início 
da produção comercial que estejam diretamente 
relacionados COm O desenvolvimento da capaci
dade de produção da área coberta pelo contrato 
e _com atividades conexas nas operações realiza
das nos termos do contrato em todos QS .casos 
que nãõ 05 especificados na aJfnea n), de confor
midade com princípios de contabilidade geral
mente aceitos, incluídos, Intel' alfa, custos com 
maquinarla, equipamento, embarcações. instala
ções de tratamento. construção, edifícios, terre
nos, estradas~ prospecção e exploração da área 
coberta pelo contrato, investigação e desenvoJ· 
vimento, juros, arrendamentos requerid_os. licen
ças e taxas; e 

fi) as despesas similares às referidas na suba~ 
línea 0, efetuadas após o início da produção CO

mercial e necessárias à execução do plano de 
traba1ho. com exceção das atribufveis aos custos 
operacionaJs. 

1) As receitas provenientes da alienação de 
bens de capital e o valor de mercado desses bens 

. de capital que não sejam necessários para as ope
rações nos termos do contrato e que não tenham 
sido vendidos serão deduzidos dos custos de .de
senvoMmento do contratante durante o ano fiscal 
pertinente. Quando estas deduções forem supe
riores aos custos de desenvolvimento do contra
tante, o excedente será adicionado às receitas bru
tas do contratante. 

j) Os custos de desenvolvimento do contra
tNlte efetuados antes do inicio da produção co
mercial, mendonados na subalínea i) da armea 
h) e na subalínea iv) da alínea n), serão amorti
zados em dez anuidades de igual valor a partir 
da data do início.da produção comercial. Os cus
tos de desenvolvimento do contratante efetuados 
após o início da produção comercial, referidos 
na subalínea fi) da alínea h} e na subalínea iv) 
da alma n), serão amortizados em dez ou menos 
anuidades de igual valor de m.odo a garantir a 
sua amortização total no término do contrato. 

k) "Cu~s operacionais do contratante" signI
fica todas as despesas efetuadas aPós o Início 
da produção comercial para utilização da capaci
dade de produção da área coberta pelo contrato 
e para atividades conexas nas operações realiza
das nos termos do contrato, de conformidade 
com princípios de contabilidade geralmente acei~ 
tos, incluídos, Inter aBati a taxa anual fIxa ou 
o imposto sobre a produção, se este for mais 
elevado. as despesas com vencimentos, salários, 
benefícios pagos aos empregados. materiais. ser
viços, transportes, custos de processamento e co
merdaJização, juros! prestações de serviços públi
cos. preservação do meio marinho, despesas ge
rais e administrativas especificamente relaciona
das com as operações realizadas nos termos do 
contrato, e qualquer déficit operacional transpor
tado para anos fiscais anteriores ou para anos 

fiscais posteriores como o que aqui se especifica. 
O déficit operacional pode ser transportado para 
dois anos fiscais posteriores e consecutivos, com 
exceção dos dois últimos anos do contrato, caso 
em que pode ser transportado retroativamente 
para os dois anos fiscais precedentes. 

I) Se o contratante se dedicar à extração, ao 
transporte de nódulos polimetálicos e à produçao 
de metais processados e semi-processados, "cus
tos de desenvoMmento da extração" significa a 
parte dos custos de desenvolvimento do contra
tante diretamente relacionada com a extração dos 
recursos da área coberta pelo contrato. de .confor
midade com principias de contabilidade geral
mente aceitos e com as normas. regulamentos 
e procedimentos financeiros da Autoridade, in
cluídos, Inter ~ a taxa pelo pedido, a taxa anual 
fixa e, se for o caso, os custos de prospecção 
e exploração da área coberta pejo contrato e uma 
parte dos custos de investigação e de desenvol
vimento. 

m) "Rendimento do investimento" num ano 
fiscal significa o quociente entre as receitaslíqui
das atribuíveis nesse ano e os custos de desenvol
viemnto corresponâentes à extração. Para o cál
culo desse quociente, os custos de desenvoM
mente correspOndentes à extração incluirão as 
despesas efetuadas com" equipamento novo ou 
com a substituição de equipamento utilizado na 
extração, menos o custo inicial do equipamento 
substituído. 

n) Se o contratante se dedicar unicamente à 
extração: 

i) "receitas líquidas atribuíveis" significa a t0ta
lidade das receítas liquidas do contratante; 

fi) "receitas liquidas do contratante" são as de
finidas na alinea f); 

fii} "receitas brutas do contratante" significa as 
receitas brutas da venda dos nódulos polimet.á
licos e quaisquer outras receitas consideradas ce
mo razoavelmente atribuíveis às operações reali
zadas nos termos do contrato, de conformidade 
com as normas, regulamentos e procedimentos 
financeiros da Autoridade;, 

iv) "custos de desenvolvimento do contratan
te" significa todas as despesas efetuadas antes 
do início da produção comerciaI nos termos da 
subalínea i) da alínea h) e todas as despesas efe~ 
tuadas depois do início da produção comercial 
nos termos da subalínea ii} da alinea h). que este
jam diretamente relacionadas com a extração dos 
recursos da área coberta pelo contrato. de confor
midade com princípios de contabilidade geral
mente aceitos; 

v) "custos operacionais do contratante" signi
fica os custos operacionais do contratante referi
dos na a1inea k) que estejam diretamente relacio
nados com a extração dos recursos da área co
berta pelo contrato, de conformidade com princí~ 
pios de contabilidade geralmente aceitos: 

vi) "rendimento do investimento" num ano fis.
cal Significa o quocIente .entre as receitas líquidas 
do contratante nesse ano _e os custos de desenvol
víemnto do contratante. Para o cálculo desse quo
ciente os custos de desenvolviemnto do contra
tante incluiráo as despesas efetuadas com o equi
pamento novo ou com a substituição de equipa
mento, menos o custo inicial do equipamento 
substituído. 

o) Os custos mencionados nas alíneas h). k), 
I) e n) relativos aos juros pagos pelo contratante 

_. 
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devem ser auto~dos, na medida em que, em 
todas as circunstãndas" a Autoridade, nos termqs 
do parágrafo 1 ~ do artigo 4 do presente Anexo, 
aprova como ra,zoáveis a razão dívida/capital so
dal e as taxas de juro, teT!do em conta a prática 
comercial vigente. _ ',_._, 

p) Os custos mencionados no pres~nte pará
grafo não incluirão o pagamento dos impostos 
sobre os rendimentos das sociedades ou encar
gos similares cobrados; pelos Estados em virtude 
das operações do contratante. 

7. a) "Metais processados", referido nos pa
rágrafos 5~ e 6ç, significa os metais sob a forma 
mais básica em que são habitualmente comercia
lizados nos mercados terminais internacionais. 
Para este efeito, a _AutOridade especificará nas 
suas normas, regulamentos e procedimentos fi
nanceiros o mercado terminal internacional perti
nente. Para os metais que não sejam co~erct.a
lizados nesses mercados, "metai~ processados" 
significa os metais, sob a fon:na mais básica em 
que são habitualmente comercializados em tran
sações próprias de empresas independentes. 

b) Se a Autoridade não puder determinar de 
outro modo a quantidade de metais processados 
obtidos de nódulos polimetálicos extraídos da 
área coberta pelo contrato, referida na alínea b) 
do parágrafo 5ç e na alínea b) do parágrafo 69, 

essa quantidade será determinada com base nos 
teores em metais desses n6dulos, na eficiência 
do processamento de recuperação e noutros fato
res pertinentes, de conformidade com as normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade e 
com princípios de contabilidade geralmente acei
tos. 

8. Se um :nercado terminal internacional ofe
rece um mecanismo adequado deftxação de pre
ços para os metais processados, para os nódulos 
polimetálicos e para os metais semi-processados 
obtidos de nódulos, deve utilizar-se o preço médio 
desse mercado. Em todos os outros casos, a Au
toridade, depois de consultar o contratante, deve 
determinar um preço justo para esses produtos, 
de conformidade com o parágrafo 9ç

• 

9. a) Todos os custos, despesas, receitas e 
rendimentos e todas as ~terminações de preços 
e valores mencionados 110 presente artigo serão . 
o resuhado de transações efetuadas em mercado 
livre ou de acordo com as transações próprias 
de empresas independentes. Se não for o caso, 
serão determinados pela Autoridade, depois de 
consultar o .contratante, como se tiv~e.!!!. resul
tado de transações efetuadas em ll1ercado livre 
ou de transações próprias de empresas indepen
dentes. tendo em conta as transações pertinentes 
de outros mercados. 

b) A fim de assegurar õ cumpnmento e a exe
cução das disposições do presente parágrafo, a 
Autoridade deve guiar-se pelos princípios adota
dos e pelas interpretações dadas para as transa
ções próprias de empresas independentes pela 
Comissão de ,Empresas Transacionais das Na
ções Unidas, pelo Grupo de Peritos em Acordos 
Fiscais entre países em desenvolvimento e países 
desenvolvidos, bem como por outras organiza
ções internacionais, e fi~r~, _!1,a~ suas nOnnas, 
regulamentos e procedimentos, normas e proce
dimentos fiscais uniformes e internacionalmente 
aceitos, bem como os métodos que o contratante 
deve seguir para selecionar os contãbilistas diplo
mados e independentes que sejam aceitáveis pela 

Autoridade para fins de verificação das contas, 
de conformidade com essas normas, regulamen-
tos ~ procedimentos.' ,. 
_ 10. O comratante porá à dispos~ção dos con
tabilistas, de conformidade com as normas. regu
lamentos e procedimentos financeiros da Autori
dade, os dados fmanceiros necessários para verifi
car o cumprimento do presente artigo. 

11. Todos os custos, despesas, receitas e ren
dimentos e tod.os os preços e valores mencio
nados no presente artigo serão determinados de 
conformidade com os princípios de contabilidade 
geralmente aceitos e com as normas, regUlãmen
tos ,e procedimentos flflª,Oceiros da Autoridade. 

-'-', 12. Os pagamentos à Autoridade, em virtude 
dos parágrafos 5 e 6, serão efetuados em moedas 
livremente utilizáveis ou em moedas livremente 
disponíveis e efetivamente utilizáveis nos princi
pais mercados de divisas ou, por escolha do con
tratante, no seu equivalente em metais proces
sados ao valor de mercado. O valor de mercado 
deve ser determinado de conformidade com a 
alínea b) do parágrafo 5. As moedas livremente 
utiliz,ávels e as moedas livremente disponíveis e 
efetivamente utilizáveis nos principais mercados 
de divisas devem ser definidas nas normas, regu
lamentos e procedimentos da Autoridade, de con
formidade com· a prática monetária internacional 
dominante. 

13. Todas as obrigações financeiras do con
tratante para com aAutoridade, assim como todas 
as taxas, custos, despesas, receitas e rendimentos, 
mencionados no presente artigo, devem ser ajus
tados exprimindo-se em valores constantes.relati
vos a um ano base. 

14. A fim de promover a realização dos objeti
vos enunciados no parágrafo I, a Autoridade po
de, tendo em conta as recomendações da Comis
são d~ Planejamento Econômico e da Comissão 
Juridica e Técnica, adotar normas, regulamentos 
e proc.edimentos que estabeleçam incentivos para 
os contratantes numa base uniforme e não discri~ 
minat6ria. 

15. Em caso de controvérsia entre a Autori
dade e um contratante, relativa à interpretação 
ou aplicação das cláusulas fmanceiras de um con
trato; qualquer das partes pode submeter a con· 
trovérsia a arbitragem comercial obrigatória, a não 
ser que as duas partes convenham em solucionar 
~fcofitrovérsia por outros meios, de conformidade 
com o parãgrafo 2 do artigo 188. 

ARTIGO 14. 
Transfe~ncla de dados 

1. O operador deve transferir para a Autori
dade, de conformidade com as normas, regula
mentos e proCiidiinentos da mesma e as modali
dades e condições do plano de trabalho. em inter
valO$- por ela determinados" todos.os dados ~e 
sejam ao mesmo tempo necessários e pertinentes 
ao exercício efetiyo dos poderes e funções dos 
órgãos principais da Autoridade no que se refere 
à área coberta pelo plano de trabalho. 

2. Os dados transferidos, relativos à área co
berta pejo plano de trabalho, considerados.'pro
priedade industrial, só podem ser utilizados para 
os fins estabelecidos no, presente artigo. Os dados. 
necessários para' a elaboração pela Autoridade 
de normas, regulamentos e procedimentos relati
vos à proteção do meio marinho e à segurança, 
exceto os dados relativos ao prQjeto de equipa-
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mento, não devem ser considerados propriedade 
induStrial. 

3. Os dados transferidos para a Autoridade, 
pelos prospectores, peticionários de contratos, ou 
pelos contratantes, e consfderados propried,ade 
industrial não devem ser revelados à Empresa, 
nem a· ninguém estranho à Autoridade, mas QS 

dados sobre as áreas reservadas podem ser reve
lados à Empresa. 6:stes dados transferidos para 
a Empresa,· por tais entidades, não devem ser 
r~elãdos pela Empresa à Autoridade, nem a nin
guém e~!r~f1~o à A:':itõridade. 

ARTIGO 15 
Programas de fonnação 

O contratante deve preparar programas práti~ 
cos para a formação do pessoal da Autoridade 
e dos Estados em desenvolvimento, incluindo a 
participação desse pessoal em todas as atividades 
na Área previstas no contrato, de conformidade 
com o parágrafo 2 do artigo 144. 

ARTIGO 16 
DIreIto exclusivo de exploração e aprovei

tamento 
A Autoridade deve, nos termos da Parte XI e 

das suas normas, regUlamentos e procedimentos, 
outorgar ao operador o direito exclusivo de explo
rar e aproveitar a área coberta pelo plano de traba
lho com respeito a uma categoria especificada 
de recursos, e deve assegurar que nênhuma outra 
entidade realize, na mesma área, atividades relati
vas a uma categoria diferente de recursos, de 
modo que possa interferir com as atividadc:s do 
operador. A titularidade do ope~ador deve ser ga
rantida de conformidade com o parágrafo '6 do 
artigo 153. ~ 

ARTIGO I? 
rtonnas. regulamentos e procedimentos da 

Autoridade 

1. A Autoridade deve adotar e aplicar unifor
memente normas, regulamentos e procedimen
tos, de conformidade com a subalinea ii) da alínea 
f) do parágrafo 2, do artigo 160, e com a subalínea 
ii) da alínea o) do parágrafo 2 do artigo 162, 
para o exercído das suas funções enunciadas na 
Parte VI, sobre, Inter alia, as seguintes questÕes.: 

a) procedimentos administrativos relativos à 
prospecção, à exploração e ao aproveitamento 
da Área; 

b) operações: 
i) dimensão da área; 
ii) duração das operações; 
ili) requisItos de execuçã.o, incluindo as garan

tias previstas na alínea c) do parágrafo 6ç do artigo 
4 do presente Anexo; 

iv) categorias de recursos; 
v) renúncia de áreas; 
vi) relatórios sobre o andamento dos trab&!tos; 
vii) apresentação de dados; 
viii) inspeção e supe~são das operações; 
[x) prevenção de interferências coro,outras ati

vidades no meio marinho; 
x) transferência de direitos, e obrigações por 

um contratante; 
xi) procedimentos para a transferência de tec

nologia aos Estados em desenvolvimento, de con
formidade com o artigo 144, e para a participação 
direta destes; 

xii) critérios e prátkas de mineração, incluídas 
as referentes à segurança das opera~es, à con-
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servação dos recursos e à proteção do meio ma~ 
rinho' 

xiiri definição de produção comerciaI; 
xiv) critérios de qua1ificação dos peticionários; 
e) questões financeiras: 
i) estabelecimento de normas uniformes e não 

discrirrtinat6rias em matéria de custos e de tonta
bilidade, bem como de métodos de seleção de 
auditores; 

ii) distribuição das receitas das operações; 
üi} os incentivos mencionados no artigo 13 do 

presente Anexo; 
d} aplicação das decisões tomadas nos ter

mos do parágrafo 4 do artigo 1.51, e da aJíea 
d) do parágrafo 2 do ardgo 164. 

2. As nonnas, regulamentos e procedimentos 
sobre as seguintes quest~s deverão refletir plena
mente 05 critérlos objetivos a seguir estabeleci
dos: 

a) dimensão das áreas: a autoridade deve de
terminar a dimensão apropriada das áreas para 
a exploração, que pode ir até ao dobro da dimen
são das áreas para aproveitamento, li fim de se 
permitirem operações intensivas de exploraçáo. 
A dimensão das áreas para aproveitamento deve 
ser calculadas de modo a, de conformidade com 
as cláusulas do contrato, satisfazer os requisitos 
do artigo 8 do presente Anexo sobre reserva de 
áreas. bem como os requisitos de produção pre
vistos compatíveis com o artigo 151, tendo em 
conta o grau de desenvolvimento da tecnologia 
dIsponivel nesse momento para ~ mine~ação do.s 
ft.mdos marinhos e as caracterlsticas fíSicas perti
nentes da área. As áreas não serão menores nem 
maiores que o necessário para satisfazer esse ob
jetivo. 

b) duração das operações: 
í) a prospecção não deve estar sujeita a prazo; 
ü) a exploração deve ter a duração suficiente 

para pennitir um estudo aprofundado da área de
terminada, o projeto e a construção de equipa
mento de extração mineira para a área, e o projeto 
e construção de instalações de processamento 
de pequena e média dimensão destinada a testar 
sistemas d~ extração e processamento de mine
rais; 

ill) a duração do aproveitamento eleve ser em 
função da vida econômica do projeto de extração 
mineira. tendo em conta fatores com6 6' esgota
mento do dep6sito, a vida útil do equipamento 
de extração e das instalações de processamento, 
bem como a: "viabilidade comercial. A duração 
do aproveitamento deve ser suficiente para per
mitir a extração comercial dos minerttls da área 
e incluir um prazo razoável para a construção 
de sistemas de extraçáo e processamento de mi
nerais à escala comercial, período durante o qual 
não deve.ser_exigida a produção comercial. Con
tudo, a duração total do aproveitamento deve tam~ 
bém ser suficientemente breve para dar à Autori
dade a possibilidade de modifkar as modalidades 
e condições do plano de trabalho quando consi
derar a sua renovação, de conformidade com as 
normas, regulamentos e procedimentos que te
nha adotado depois da aprovação do_plano de 
trabalho. 

<=.) requisitos de execução: a autoridade deve 
exigir que, durante a fase de exploração, o opera
dor efetu.e. despesas periódicas que mantenham 
Urna relaçAo razoável com li dimensão da área 
coberta pelo plano de trabalho e com as despesas 
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que sejam -de .esperar de um operador de boa 
fé que pretenda iniciar a produção comercial na 
área dentro dos prazos fixados pela Autoridade. 
Essas despesas não devem ser fixadas a um nível 
que desincentive possíveis operadores que cfispo
nham de uma tecnologia menos onerosa que a 
correntemente utilizada. A Autoridade deve flXaT 
um intervalo máximo entre a conclusão da fase 
de exploração e o início da produção comercial. 
Para flXi!r esse intervalo, a Autoridade deve ter 
em conta que a con,strl,lção de sistemas de extra
ção e processamento de minerais em grande es
cala não pode ser iniciada senão depois da con
clusão da fase de exploração e do inicio da fase 
de aproveitamento. Em conseqüência, o intervalo 
até o início da produção comercial na área deve 
ter em conta o tempo necessário para a constru
ção desses sistemas depois de completada a fase 
de exploração e prever um prazo razoável que 
tenha em conta atrasos inevitáveis no calendário 
da construção. Orna vez iniciada a produção co
merciai, a Autoridade, dentro dos limites razoáveis 
e tendo em conta todos os fatores pertinentes. 
deve exigir aooperador que mantenha a produção 
comercial durante a vigência do plano de trabalho. 

d) Categorias de recursos; ao determinar as 
categorias de 
recursos a respeIto dos quais um plano de traba
lho possa ser aprovado, a Autoridade deve dar 
ênfase, Inter aBa, às seguintes características: 

i) que diferentes recursos requerem a utiliza
ção de métodos semelhantes de extração; e 

ii) que alguns recursos podem ser aproveita
dos simultaneamente por vários operadores que 
aproveitem reCW"SOS diferentes, na mesma área 
sem que ínterfiram indevidamente entre si. Nada 
do ctisposto na presente a1ínea deve impedir a 
Autoridade de aprovar um plano de trabalho rela
tivo a mais de uma categoria de recursos na mes
ma área a favor do mesmo peticionário. 

e) renóocia de áreas:.o operador pode renun
ciar em qualquer altura. sem sanção, à totalidade 
ou a uma parte dos seus direitos na área coberta 
pelo plano de trabalho. 

f) proteção do meio marinho.: nonnas, regula
mentos e procedimentos devem ser estabelecidos 
para assegurar a proteção. eficaz do meio marinho 
contra efeitos nocivos resultantes diretamente de 
atividades na Área ou do processamento de mine
rais procedentes de urna área, de extração mineira 
a bordo de um navio posicionado sobre tal área, 
tendo em conta a medida em que tais efeitos 
nocivos possam resultar diretamente da perfura
ção, da dragagem, da extração de amostras e 
da escavação, bem como .da eliminação, da imer
são e da descarga no meio marinho de sedimen
tos, detritos ou outros afluentes. 

g) produção comercial: considera-se iniciada 
a produção com·ercial quando um operador se 
dedicar a operações de extração contínua em 
grande es.caIa que produza uma quantidade de 
materiais suficiente para indicar daramente que 
o objetivo principal é a produção em grande esca
la e não a destinada-a recolher informação, a 
anaJisarou a testar o equlpamento.ou a instalação. 

ARTIGO 18 
·Sanções 

1. Os direitos de um contratante, nos termos 
do contrato, só podem ser suspensos ou extintos 
nos seguintes casos: 
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a) se, apesar das advertências da Al.lt??dade, 
o contratante tiver realizado as suas atiVidades 
de fonna a constituir uma violação grave, persis
tente e dolosa das cláusulas fundamentais do con
trato, da Parte XI e das normas. regulamentos 
e procedimentos da Autoridade; ou 

b) se o contratante nâo tiver cumprido uma 
decisão definitiva e obrigatória do órgão de solu
ção de controvérsia que for aplicável. 

2. Nos casos de qualquer violação do contrato 
não previstos na alínea li) do parágrafo 19, ou 
em vez da suspensão ou extinção nos termos 
da alínea a) do parágrafo 19, a Autoridade pode 
impor ao contratante sanções monetárias propor-
cionais à gravidade da violação. -

3. Com exceção das ordens em caso de 
emergência nos termos da alínea w) do parágrafo 
29 do art. 162, a Autoridade não pode executar 
nenhuma decisão que implique sanções mone
tárias ou suspensão ou extinção até que tenha 
sido dada ao c0rVatante uma oportunidade ra~ 
zoável de esgotaras meios judiciais de que dispõe, 
de conformidade com a Seção 5 da Parte Xl 

ARTIGO 19 
Revlsio do conbato 

1. Quando tenham surgido ou possam sUrgir 
circunstâncias que, na opinião de qualquer das 
duas Partes! tomariam não eqüitativo o contrato. 
ou impraticável ou impossível a reaJização dos 
seus objetivos ou dos previstos na Parte XI. as 
Partes devem iniciar negociações para rever o 
contrato, em conformidade. 

2. _ Qualquer contrato celebrado de confonni
dade com o parágrafo 39 do art. 153 s6 pode 
ser revisto com o consentimento das Partes. 

ARllG020 
T ...... fer&tcla ele direitos e obJIgações 

Os direitos e obrigações resultantes de um con
trato só podem ser transferidos com o consen~ 
timento da Autoridade e de conformidade com 
as suas noonas, regulamentos e procedimentos. 
A Autoridade não negará sem causa razoável o 
seu consentimento à transferência se o cessic> 
nário proposto reunir todas as condições exigidas 
a um peticionário qualifi<:ado e assumir todas as 
obrigações do cedente. e se a transferência náo 
conferir ao cessionário um plano de trabalho cuja 
aprovação estaria proibida pela alínea c) do pará
grafo 39 do art. 6 do presente anexo. 

ARTIGO 21 
DIreIto aplicável 

1. O contrato deve ser regido pelas cláusulas 
do contrato, pelas normas. regulamentos e proce
dimentos da Autoridade. pela Parte XI, e por outras 
normas de direito internacional não incompatíveis 
com a presente Convenção. 

2. Qualquer decisão definitiva de uma corte 
ou tribunal que tenha jurisdição nos termos da 
presente Convenção no que se refere aos díreitos 
e obrigações da Autoridade e do contratante deve 
ser executória no território de qualquer Estado 
Parte. _ 

3. Nenhum Estado Parte pode impor a um 
contratante condições incompatíveis com a Parte 
XI. Contudo, não deve ser considerada incom
pativel com a Parte XIa aplicação, por um Estado 
Parte aos contratantes por ele patrocinados ou 
aos navios que arvorem a sua bandeira, de leis 
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e regu1amentos sobre a proteção do meio marI
nho ou de outra natureza mais restritos que as 
normas. regu1amentos e procedimentos da Auto
ridade adotados nos termos da alínea f) do pará
grafo 29 do art. 17 do presente anexo, 

ARTfG022 
ResponaablBdade 

O contratante terá responsabilidade pelos da
nos causados por atos ilícitos cometidos na reali
zação das suas operações, tomando em conta 
a parte de responsabilidade por atos ou omissões 
imputáveis à Autoridade. Do mesmo modo, a Au
toridade terá responsabilidade pelos danos causa· 
dos por atos ilícitos cometidos no exercício dos 
seus poderes e funções, incluindo as violações 
ao parágrafo 29 do art. 168, tomando em conta 
a parte de responsabilidade por atos ou omissões 
imputáveis ao contratante. Em qualquer caso, a 
reparação deve coO'e_sponder ao dano efetivo. 

ANEXO IV 
Estatuto da Empresa 

ARTIGO 1 
Objetivos 

1. A Empresa é o 6r93.0 da Autoridade que 
deve realizar diretamente atividades na área, nos 
tennos da alínea a) do parágrafo 2~ do art. 153, 
bem como atividades de transporte, processa .. 
menta e comer<::ialização de minerais extraídos 
da área. 

2. Na realização dos seus objetivos e no exer
cido das suas funções. a Empresa deve atuar 
de confonnidade com a presente Convenção, e 
com as normas, regulamentos e procedimentos 
da Autoridade. 

3. Ao aproveitar os recursos da área nos ter
mos do parágrafo 1~, a Empresa deve atuar de 
conformidade COm princípios comerciais sólidos, 
com observând<2 da presente Conven_çao. 

ARTfG02 
Relações com li Autoridade 

I. Nos termos do art. 170, a EJ:npJesa deve 
atuar de confonnidade com as políticas gerais 
da Assembléia e as diretrizes do Conselho. 

2. Com observânCia do parágrafo 19, a Em
presa deve gozar de autonomia na a:ealização ~s 
sua operações. 

3. Nada na presente Convenção deve tomar_ 
a Empresa responsável pelos atos_ou obrigações 
da Autoridade, nem a Autoridade responsável pe
ios atos ou obrigações da Empresa. 

ARTIGO 3 
Umltac;io de responaablHdade 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3~ do 
art. 11 do presente Anexo, nenhum membro da 
autoridade é responsável pelos atos ou obriga
ções da Empresa, pelo simples fato da sua quali
dade de_ membro. 

ARTIGO 4 
Estrutura 

A Empresa tem um Conselho de Administra
ção, um Diretor .. Geral e o pessoal necessário ao 
exercido das suas funções. 

ARTIGO 5 
ConseUto de AdmInIstração 

1. O Conselho de Administração é composto 
de 15 membros eleitos peJa Assembléia, de con-

formidade com a alinea c) do parágrafo 2? do 
art. 160. fia eleição dos membros do Conse1ho 
de Adrninistração- deve ser tomada em devida 
conta o princípio da distribwção geográfica eqüi
tativa. Ao apresentarem candidaturas ao Conselho 
de Administraçáo, os membros da Autoridade de
Vernt:et em "Conta a necessidade de designar can
didatos da mais alta competência e que possuam 
as qualificações nas matérias pertinentes, de mo
do a assegurar a viabilidade e o êxito da Empresa. 

2. -Os membros do Conselho de Administra
ção são eleitos por quatro anos e podem ser ree
Jeitos. devendo ser tomado em devida conta o 
princípio da rotação dos membros. 

_ ~ _ Os membros do Conselho de Administra
ção devem permanecer em funções até a eleição 
dos seus sucessores. Se o lugar de um membro 
do Conselho de Administração ficar vago, a As
sembléia de.ve el~er, de conformidade com a 
alínea c) do parágrafo 2~ do art 160, um novo 
membro. que exercerá o cargo até o termo desse 
mandato. 

4. Os membros do Conselho de Administra
ção devem atuar a título pessoal. No exercício 
das suas funções não devem solicitar nem receber 
instruções de qualquer governo. nem de nenhu
ma outra fonte, Os membros da Autoridade de
vem respeitar a independência dos membros do 
Conselho de Administração e abster-se de qual
quer. tentativa de influenciar qualquer deles no 
desempenho das suas funções. 

5; Cada membro do Conselho de Adminis
tração recebe uma remuneração custeada pelos 
fundos da Empresa. O montante da remuneração 
deve ser fIXado pela Assembléia por recomen
dação do Conselho. 

6. O Conselho de Administração funciona 
normalmente na escritório da Empresa e deve 
reuliir~se com a freqüência requerida pelos traba
lhos da Empresa. 

7. O qUorum é constituído por dois terços 
dos membros do Conselho de Administração. 

a Cada membro -do Conselho -de Adminis
tração dispõe de um voto. Todas as questões 
submetidas ao Conselho de Administração serão 
deddidas por maioria dos seus membros. se um 
membro tiver Um conflito de interesses em rela .. 

--ção a uma questão submetida ao Conselho de 
Administração deve abster-se de votar nessa 
questão. 

9. Qualquer membro da Autoridade pode pe
dir ao Conselho de Administração infonnaçães 
sobre operações que o afetem partk:ulannente. 
O COnselho de Administração deve procurar for .. 
necer tais informações. 

ARTIGO 6 
Poderes e funções do Conselho de AdmInIs

tração . 

_ : _-=-<T"C6hSelho de Adnlinistração-dIrige as- opera
ções da Empresa. Com observância da preserite 
Convenção. o Conselho de Admin.lstração deve 
exercer os poderes necessários ao cumprim~nto 
dos objetivos da Erripresa~ inclufdos os poder~s 
pªra; 

a) eleger um presidente dentre os seus mem~ 
bras; 

b) adotar o seu regulam.ento interno; 
c) e1aborar e submeter por escrito ao Conse1ho 

planos formais de trabalho, de conformidade com 
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o parágrafo 3 0 do art. 153 e com a alínea J) do 
parágrafo 29 do art. 162; 

d) elaborar planos de trabalho e programas 
para realizar as atividades previstas no art. 170; 

e) preparar e submeter ao Cons_e1ho pedidos 
de autorização_ de produção, de conformidade 
com os parágrafos 29 a 79 do art. 151; 

f) autorizar negociações relativas a aquisição 
de tecnologia, incluindo as previstas nas alfneas 
a), c) e) d) do parágrafo 3' do orl 5' do anexo 
UI, e aprovar os resultados dessas negociações; 

g) estabelecer modalidades e condições e au
torizar negociações relativas a empreendimentos 
.conjuntos ou outras fonnas de ajustes conjuntos 
referidos nos arts. 99 e 11 do .Anexo m, e aprovar 
os resultados dessas negociações; -

h) recomendar à Assembléia a parte da receita 
líquida da Empresa que deVe ser retida para as 
reservas destas, de confom1idade com a alínea 
f) do parágrafo 29 do art. 160 e- com o art 10 
do presente anexo; __ 

I) aprovai o orçam.ento mUJaI dã Empresa; 
J) autorizar a aquisição de bens e serviços, de 

conforrriidade com o parágrafo 3'1' do art. 12 do 
presente anexo; 

k) apresentar um relatório anual ao Conselho, 
de GOnfo.rmidade com o art. 9 do presente aneXo; 

I) api-êsentar ao Conselho, para aprovação pela 
Assembléia, projetos de normas relativas à organi
zação, administração. nomeação e demissão do 
pessoal da Empresa, e adotar os regulamentos 
para aplicação de tais normas; 

_ m) contrair empréstimos e prestar as garantais 
ou cauções que possa dete["1"1ljnar, de confonni
dade com o parágrafo 2~ do art. I 1 do presente 
anexo; 

n) participar em quaisquer procedimentõ5 le
gais, acordos e transações e tomar quaisquer ou
tras medidas, de conformidade com o ait. 13 do 
presente anexo: 

o) delegar, sujeito à aprovação do Conselho. 
quaisquer poderes não_dJsqiminat6rios nas suas 
comissões ou no Diretor~Geral. 

ARTIGO 7 
DIretor-Gera! e pessoal da Empresa 

1. A Assembléia elege. por recomendação do 
Conselho e por proposta do _Conselho de Admi
nistração, o Díretor-Geral da Empresã, que não 
será membro do Conse1ho de _Administração. O 
Oiretor~_Oe(ª1 é eleito por um penodo determi
nado, que não deve exceder cinco anos e pode 
ser ~Ieito_ para novos mandatQs. _ 
_2. O Diretor-Geral é o representante lega] da 

Empresa e-o seu chefe-exetudvo e responde dire-
t.am.ente perante o _ConSelho de Ac1rninistI:ação 
pela condução das operações da Empresa. Tem 
a seu cargo a organização, administração. nomea.
ção e demissão do pessoal, de confom1idade cam 
as nonuas e regulamentos referidos na alinea I) 
dó art. &- do presente anexo. Deve participar. sem 
direlto a voto, nas reuniões do Conselho de Adrnl .. 
iústração e pode participar. sem direito a voto, 
nas reuniões da Assembléia e do Conse1ho quem
do estes órgãos examinarem quesroe.s que inte
ressem à Empresa. 

3. A consideração dominante ao recrutar e 
nomear o pessoal e ao detenniru!r as suas çondi
çôes de. emprego deve ser a necessidade dI';: asse
gurar o mais aho grau de eficiência e ~nda 
técnica. Ressalvada esta consideração, deve ter-se 
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em devida conta a importância de recrutar o pes
soal numa base geográfica eqüitativa. 

4. No cumprimento dos seus deveres, o Dir~ 
tor-GeraI e o pessoal da Empresa não solicitarão 
nem receberáo instruções de qualquer governo 
nem de nenhuma outra fonte estranha à Empresa. 
Devem abster-se de qualquer ato que possa afetar 
a sua condição de funcionários internacionais, 
responsáveis unicamente perante a Empresa. To
de o Estado-Parte compromete--se a respeitar o 
caráter exclusivamente internacional das funções 
do Diretor-Geral e do pessoal e a não procurar 
inRuenciá-lo no desempenho das suas funções. 

5. As responsabilidades estabelecidas no pa
rágrafo 2~ do art. 168 devem aplicar-se- igualmente 
ao pessoal da Empresa. 

ARTIGOS· . 
Loc:aIIzação 

A Empresa tem o -seu escritório prindpal na 
sede da Autoridade. A Empresa pode abrir outros 
escritórios e instaJações no território de qualquer 
Estado Parte. com o consentimento deste. 

ARTIGO 9 
Relatórios e balanços financeiros 

1. A Empresa deve submeter a exame do 
Conselho, nos três meses seguintes ao termo de 
cada ano fiscal, um relatório anual que contenha 
um extrato das suas contas, verificado por auclito
res. e deve enviar ao mesmo Conselho, a inter
valos adequados, um balanço sumário da sua 
situaçilo financeira e um balanço de ganhos e 
perdas que mostre os resultados das suas opera
ções. 

2. A Empresa deve publicar o seu relatório 
anual e demais relatórios que considere. apropria
dos. 

3. Todos os relatórios e balanços financeiros 
referidos no presente artigo devem ser disbibuí
dos aos membros da Autoridade. 

ARTIGO 10 
óistrlbuição de receitas Hquldas 

1. Com observância do parágrafo 3\', a Em
presa deve pagar à Autoridade os montantes devi
dos nos tennos do art 13 do Anexo m ou seu 
equivaJente~ 

2. A Assembléia, por recomendação do Con
selho de Administração, deve determinar a parte 
da receita líquida da Empresa que deve ser retida 
para as reservas desta. O remanescente será 
transferido para a Autoridade. 

3. Durante o período inicial necessário para 
que a Empresa se tome auto-suficiente1 o qual 
não deve exceder dez anos a contar do infcio 
da sua produção comercial, a Assembléia deve 
isentar a Empresa dos pagamentos referidos no 
parágrafo 19 e deixar a totalidade da receita líquida 
da Empresa nas reservas desta. 

ARTIGO 11 
Finanças 

]. Os recursos financeiros da Empresa devem 
incluir: 

a) os montantes recebidos da Autoridade de 
conformidade com a alínea b) do parágrafo 29 
do artigo 173: 

b) as contribuições voluntárias feitas pelos Es
tados Partes com ° objetivo de frnandar atividades 
da Empresa; 
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c) o montante dos empréstimos contrardos pe
la Empres-a de conformidade com os parágrafos 
29 .e_31'; 

d) as receitas provenientes das operações da 
Empresa; 

e) outros fundos postos à disposição da Em
presa para lhe permitir iniciar as operações o mais 
cedo possível e desempenhar as suas funções. 

2.. a) A Empresa tem o poder de contrair em
préstimos e de prestar as garantias ou cauções 
que possa determinar. Antes de proceder a uma 
venda pública das suas obrigações nos mercados 
financeiros ou na moeda de um Estado Parte, 
a Empresa deve obter a aprovação desse Estado. 
O montante total dos empréstimos deve ser apro
vado pelo Conselho, por recomendação do Con
selhO: de Administração. 

b) Os Estados Partes devem fazer todos os 
esforços razoáveis para apoiar os pedidos de em
préstimo da Empresa nos mercados de _capital 
e instituições financeiras internacionais. 

3. a) Devem ser fornecidos à Empresa os fun
dos necessários à exploração e aproveitamento 
de um setor mineiro e ao transporte, processa
mento e comercialização dos minerais dele extrai
dos e o JÚquel, cobre, cobalto e manganês obti
dos, assim como a satisfação das suas despesas 
administrativas iniciais. A Comissão Preparatória 
deve indicar o montante desses fundos, bem co
mo os cntérios e fatores para o seu reajustamento, 
nos projetos de normas, reguJamentos e procedi

_ mentes da Autoridade. 

b) Todos os Estados Partes devem pôr à dispo
sição da Empresa uma soma equivaJente a meta
de dos fundos referidos na alínea a), sob a forma 
de empréstimos a longo prazo e sem juros, de 
conformidade com a escala de contribuições para 
o orçamento ordinário das Nações Unidas em 
vigor na data de entrega das .. contribuiç6es, reajus
tada para ter em conta os Estados qUe não são 
membros das Nações Unidas. As dívidas contraí
das peja Empresa na obtenção da outra metade 
dos fundos devem ser garantidas pelos Estados 
Partes de conformidade com a mesma escala. 

c) Se a soma das contribuições financeiras dos 
Estados Partes for inferior à dos fundos a serem 
fornecidos à Empresa nos termos da alínea a), 
a Assembléia, na sua primeira sessão, deve consi
derar o montante da diferença e, tendo em conta 
a obrigação dos Estados Partes nos termos das 
ãiírieai a) e b) e as recomendações da Comissão 
Preparat6ria; deve adotar, por consenso, medidas 
para cobrir tal diferença. 

d) O Cada Estado Pãrte deve, nos ~ssenta dias 
seguintes à entrada em: vigor da presente Conven
ção, ou nos trinta dias seguintes ao dep6sito do 
seu instrumento de ratificação ou adesão, se esta 
data por posterior, depositar junto da Empresa 
promissórias sem juros, não negociáveis e irrevo
gáveis, de montante i~a1 à parte. correspondente 
a esse Estado Parte dos empréstimos sem juros 
previstos na alínea b). 

ll)L.ogo que possível após a entrada em vigor 
da presente Convenção e, após esta data, anual
mente ou _com a peno<ücidade apropriada, o Con
selho de Administração deve preparar um progra
ma que indique o montante dos fundos de que 
necessite para fmandar as despesas administra~ 
tivas da Empresa e para a realização de atividades 
nos termos do artigo ]70 e do artigo 12 do pre-

sente Anexo e as datas em que necessite desses 
fundos. 

üi) Uma vez preparado esse programa, a Em
presa deve notificar imediatamente 05 Estados 
Partes, por intermédio da Autoridade, das partes 
respectivas nos fundos previstos na alínea b) do 
presente parágrafo e exigidos por tais despesas. 
A empresa deve cobrar os montantes das promis~ 
sórlas necessários para financiar as despesas indi~ 
cadas no programa acima referido em relação 
aos empréstimos sem juro. 

Iv) Após terem recebido a notificação, és .Esta
dos Partes devem pôr à dfsposição da Empresa 
as suas partes respectivas das garantias de dívidas 
da Empresa, de conformidade com a a1inea b). 

e) I} Sea Empresa o solicitar, os Estados Partes 
podem prestar garantias de dívida adicionais às 
que tenham prestado de conformidade com a 
escala mencionada na alínea b). 

ü) Em vez de uma garantia de dívida, um Estado 
Parte pode fazer à Empresa uma contribuição 
voluntária de montante equivalente à fração das 
ãIvidas que de outro modo teria obrigação de 
garantir. 

f) O reemboJso dos empréstimos· com juros 
tem prioridade sobre o reembolso dos emprés
timos sem juros. Os empréstim<Js· sem juros de
vem ser reembolsados de acordo com Um progra
ma adotado pela Assembléia, por recomendação 
do Conselho e ouvido o Conselho de Adminis
tração. No exercido dessa função, o ConseJho 
de Admiriístração deve guiar-se pelas nonnas, re
gulamentos e procedimentos da Autoridade, que 
devem ter em conta a necessidade primordial de 
assegurar o funcionamento .eficaz da Empresa 
e. em particular, a sua independência financeira. 

g) Os fundos postos à disposição da Empresa 
serão em moedas livremente utilizáveis ou em 
moedas livremente disponíveis e efetivamente uti. 
lizáveis nos principais mercados de divisas. Estas 
moedas serão definidas nas normas, regulam~n
tos e procedimentos da Autoridade, de confor
midade com a prática monetária internacIonal do
minante. Salvo o disposto no parágrafo 21', ne
nhum Estado Parte deve manter ou impor restri
ções à detenção, utilização ou cãmbio desses fun
dos pela Empresa. 

h) "Garantia de dívida" significa a promessa 
feita por um Estado Parte aos credores da Empre
sa de cumprir, na medida prevista pela escala 
apropriada, as obrigações financeiras da Empresa 
cobertas pela garantia, após os credores notifica~ 
rem o E5tãdo Parte do seu não-cumprimento pela 
Empresa. Os procedimentos para o pagamento 
dessas obrigações devem estar de conformidade 
com as normas. regulamentos e procedimentos 
da Autoridade. 

4. Os fundos, bavetes e despesas da Empresa 
devem ser mantidos separados dos da Autori~ 
dade. O presente artigo não deve impedir que 
aEmpresa efetue ajustes com aAutoridade relati
vos às instalações. pessoal e serviços e ao reem
bolso das despesas administrativas pagas por 
uma delas em nome da outra. 

5. Os documentos, livros e contas da Empresa, 
inclusive os relatórios financeiros anuais. devem 
ser verificados todos os anos por um auditor inde
pendente designado pelo Conselho. 
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ARTIGO 12 
Operações 

1. A Empresa deve propor ao Conselho projetos 
para a realização de atividades, de conformidade 
com o artigo 170. Tais propostas devem incluir 
um plano de.trabalho formal escrito das a1;ividaçles 
na Area, de conformidade com o parágrafo 3~ 
do artigo 153 e quaisquer outras informações e 
dados que possam d.e tempos a tempos ser ne
cessários à avaliação dos referidos projetos pela 
Comissão Jl,lnwca e Técnica e ~.$l8 aprovação 
pelo Conselho. 

2. Uma vez aprovado pelo Conselho, a Empresa 
deve executar o projeto com base no plano de 
traba1ho formal escrltQ referido no parágrafo 19 

3. a) Se a Empresa não dispuser dos bens 
de serviços necessários às suas operações, pode 
adquiri-los. Para esse flm. deve abrir consultas 
ao mercado e adjudicar contratos aos licitantes 
que ofereçam a melhor çombinação de quali
dade, preço e prazo de entrega. 

b) Se houver mais de um oferta com essa com
binação, o contrato deve ser adjudicado de con
formidade com: 

i) o princípio da não-discriminação com base 
em considerações políticas QU. outr,fJS não relevan
tes para a J:'eaJização com a devida diligência e 
eficiência das operações; 

li) as diretrizes aprovadas pelo Conselho relati
vas à preferência a ser-dada aos bens e serviços 
originários de Estados em des_envoMmento, in
cluindo dentre eles os_Estados sem litoral ou em 
situação geográfica desfavorecida. 

c) O Conselho de Administração pode adotar 
nonnas que determinem as circunstâncias espe
ciais em que, no melhor interesse da Empresa, 
o requisito de abertura de consultas ao merca<1o 
possa ser dispensado. 

4. A Empresa tem o direito de propriedade so
bre todos os minerais e substâncias pJ:'ocessadas 
que produzir. 

5. A Empresa deve vender os seus produtos 
numa base não discriminatória. Não deve conce
der descontos não comerciais. 

6. Sem prejuízo de quisquer poderes gerais ou 
espe-ciais conferidos_ nos termos de qualquer ou
tra disposição da presente Convenção, a Empresa 
deve exerc.er todos os poderes acessórios de que 
necessite para a condução dos seus trabalhos. 

7. A Empresa não deve interferir nos assuntos 
políticos de qualquer Estado parte, nem se deve 
influenciar nas suas decisões pela orientação polí
tica dos Estados Partes in~eressaàOS;,.As suis d~ci
sôes devem ser bas_eadas exçlusivamente em 
considerações de ol:dem Gornerd.al. as quais de
vem ser ponderadas de uma forma imparcial a 
fim de que se atinjam os objetivos especificados 
no artigo 1 do presente Anexo. 

ARTIGO 13 
Estatuto Juridlco, privilégios e imunidades 

1. A fim de permitir à Empresa o exercicio das 
suas funções. devem ser-lhes concedidos, no ter
ritório dos Estados Partes, o ~tatuto jurídico, os 
privilégios e as imunidades estabelecidos no_pre
sente artigo. Para a aplicaçã.o desse principio, a 
Empresa ~ os· Estados Partes podem. quando 
necessário, concluir acordos especiais. 

2. A Empresa tem ·cfcapacidade jurídica neces
sária ao exercido das suas funções e à conse-
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Clição dos seus objetivos e tem, em particuJar, 
capacidade para: 

a) celebrar contratos, ajustes col1Íuntos ou ou
tros 'ãjUsteS, incluídos acordos com Estados e or
ganizações internacionais; 

b) adquirir, arrendar ou alugar, possuir e alienar 
bens móveis e imóveis; 

c) ser parte em juízo. 
3. a) A Empresa Só pode ser demandada nos 

tnbunals com jurisdição no território de um Esta
-do Parte em que a Empresa: 

i) possua escritório 'ou instalação; 
li) tenha nomeado um representante para rece~ 

ber citaçã.o ou notificação em processos judiciais; 
li!) tenha celebrado um contrato relativo li bens 

ou serviços; 
iv) tenha emitido obrigações; ou 
v) realíze outras atividades comerciais. 

b) Os bens e haveres da Empresa, onde quer 
que se encontrem e independentemente de quem 
os detenha. devem· gozar de imuniq.ade de qual
quer forma de arresto, embargo ou execução en
quanto não seja proferida sentença definitiva con
tra a Empresa. 

4. a) Os bens e haveres _da Empresa. onde 
quer que se ençontrem e independentemente de 
quem.os detenha. devem. gozar de imunidade 
de requfsição, con(isco, expropriação ou qualquer 
outra forma de apreensão resultante de medida 
executiva ou legislativa. 

b) Os bens e haveres da Empresa. onde quer 
que se encontrem e independentemente de quem 
os detenha. devem estar isentos de restrições, 
regUlamentação. controle e moratórias discrimi
natórias de qualquer natureza. 

c) A Empresa e o seu pessoal devem respeitar 
., a~f lêís -e.· regulamentos de qualquer Estado ou 
tehitório·~ que possam realizar atividades cQ.o 
merciais ou de outrª natureza, 

d) Os Estados Partes devem assegurar à Em
presa o gozo de todos os direitos, privilégios e 

_ imunidades outorgados por eles a entidades que 
reaJ.g~(Tl atividades comerciais nos seus territó
rios. Estes direitos, privilégios e imunidades outor~ 
gados à Empresa não serão menos favoráveis 
do que os oL!.torgados a entidades .que realizem 
atividades comerciais simila.res. Quando os Esta
dos Partes. outorgarem privilégios especiais a Es
.Jad~ em desenvolvimento ou a entidades comer
ciais destes, a Empresa deve gozar desses privüê-
gios numa base igualmente. preferencial. 

e) Os Estados Partes J)9dem conceder incen
t.ivos, _dir~itos,J)[ivilégios e imunidades especiais 
à Empresa sem a obrigação de os conceder a 
Qwas entidades comerciais, 

_S:-Á-Empresa deve negociar a obtenç~.o da 
isenção de impostos diretos e indiretos com os 
Estados em cujo -territ6[io tenha escritórios e ins
talações. _ ..:.,_ 

6. Cada Estado Parte deve adotar as dispo-
sições necessárias para incorporar na sua própria 
legislação os princípiOS enunciados no presente 
Anexo.e informar a Empresa das disposições con
-eretas que tenhé\ tomado. 

7. A Empresa pode renunciar, na medida e 
segundo as condições que venha _a determinar, 
a qualquer dos privilégios e imunidades outor
gadõ5 rios termos âo presente artigo OU de acor

_ dos espeCiais mencionados no parágrafo 1~. 
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ANEXOV. 
ConciDação 

SEÇÃO 1. 
Procedimentos de ConcUia.çáo nos tennos da 

Seção 1 da Parte XV 
ARTIGO 1 

lnído do procedimento 

Se as partes numa controvérsia tiverem acor
dado, de conformidade com o artigo 284, subme
tê-la ao procedimento de conciliação nos termos 
da presente seção, qua1quer delas poderá, me
diante notificação escrita dirigida à outra ou às 
-oütfas panes na controvérsia, iniciar o procedi
mento. 

ARTIGO 2 
Usta de conciliadores 

O Secretário-Geral das Nações Unidas elabo
ràfâ é manterá uma lista de conciliadores. Cada 
Estado Parte designará quatro conciliadores que 
devem ser pessoas que gozem da mais elevada 
reputação pela sua imparcialidade, competência 
e integridade. A lista será composta pelos nomes 
das pessoas assim designadas. Se, em qualquer 
momento, os concili",dores designados por um 
Estado Parte para integrar a lista forem menos 
de quatro, esse ~do Parte farã as desJgnações 
suplementares necessárias. O nome de UQ1 conci
liador permanecerá na lista até ser retirado pelo 
Estado Parte que o tiver designado. com a ressalva 
de que tal conciliador continu~rá a faler parte 
de qualquer comissão de conciliação para a qual 
tenha sido designado até que tenha terminado 
o procedimento na referida Comissão. 

ARTIGO 3 
Constituição da comissão de concUiaçáo 

Salvo acordo em contrário das parte~, a comis
são de conciliação será cortStituída da .~uinte 
forma: 

a) Salvo o disposto na alínea g). a comissão 
de conciliação deve ser composta de cinco mem
bros. 

b) A parte que inide o procedimento desig
nará dois conciliadores, escolhidos de preferência 
da lista. mencionada no artigo :2 do presente Ane
xo, dos quaís um pode ser seu nacionaI. salvo 
acordo em contrário das Partes. Essas desigra
çóes serão incluídas na notificação prevísta no 
artigo 1 do presente Anexo. 
- c) A outra parte na controvérsia designará pela 

forma prevista na alínea b) dois conciliadores nos 
21 dias segujntes ao recebimento da notificação 
prevista no artigo 1 do presente Anexo. Se as 
designações não se efetuClm nesse prazo. a parte 
que tenha iniciado o procedimento pode, na se
mana seguinte à expiração desse prazo, pôr termo 
aO procedimento mediémte notificação dirigida à 
outra parte ou pedir ao Secretário-Geral das Na
ções Unidas que proceda às nomeações de con
formidade com a alínea e). 

d) Nos 30 dias seguintes à data em que se 
tenha efetuado a última designação, os quatro 
conciliadores designarão um quinto conciliador. 
escolhido da lista mencionada no artigo 2 do pre
sente Ãnexo~ que será o pres:ídente. Se a desig
nação não se: efetua neSSe prazo. qualquer das 
partes pode. na semana seguinte à expiração des
se prazo, pedir ao Secretário-Geral das N~ções 
Unidas que proceda à designação de conformi
dade com a alínea e). 
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e) Nos 30 dias seguintes ao recebimento de 
um pedido nos termos do disposto nas alíneas 
c) ou d), o Secretário-Geral das -Haçae5 Unidas 
fará, em consulta com as partes na controvérsia, 
as designações neceS$ârias a partir-dã lista men
cionada no artigo 2 do preSente Anexo. 

f) Qualquer vaga será preenchida pela forma 
prevista para a designação inicial. 

g) Duas ou mais partes que determinem de 
comum acordo que têm o mesmo interesse de
signarão conjuntamente dois conciliadores. 
Quando duas ou mais partes tenham interesses 
distintos, ou quando não exista acordo sobre se 
têm ou não o mesmO, interesse, as partes desig
narão conciliadores separadamente. 

h) Nas controvérsias em que existam mais de 
duas partes com interesses distintos. ou quando 
não haja acordo sobre se têm o mesmo interesse. 
as partes devem aplicar, na medida do possível, 
as alíneas a) a O. 

ARTIGO 4 
Procedimento 

Salvo acordo em contrário das partes, a comis
são de conciliação determinará o seu próprio pro
cedimento. A comissão pode, com o consenti
mento das partes na controvérsia, convidar qual
quer Estado Parte a apresentar as suas opiniões 
verbalmente ou por escrito. As decisões relativas 
a questões de procedimento, as recomendações 
e o relatório da comissão serão adotados por 
maioria de votos dos seus membros. 

ARTIGO 5 
Solução amigável 

A comfssão poderá chamar a atenção das par~ 
tes para quaisquer medidas que possam facilitar 
uma solução amigável da controvérsia. 

ARTIGO 6 
Funções da comissão 

A comissão ouvírá as partes, examinará as suas 
pretensões e objeções e far-Ihes-á propostas para 
chegarem a uma solução amigável. 

ARTIGO 7 
Relatório 

1. A comissão apresentará relatório nos 12 
meses seguintes à sua constituição. O relat6rio 
conterá todos os acordos concluídos e, se os não 
houver, as conclusões sobre todas as questões 
de direito ou de fato reladonadas com a matéria 
em controvérsia e as recomendações que julgue 
apropriadas para uma solução amigável. O relató
rio será depositado junto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, que o transmitirá imediatamente 
às partes na controvérsia. 

2. O relatório da comIssão, incluídas as suas 
conclusões ou recomendações, não terá força 
obrigatória para as partes. 

ARTIGO 8 
ExtInção do procedJmento 

Extinguir-se-á o procedimento de conciliação 
quando a controvérsia tenha sido solucionada, 
quando as partes tenham aceito ou uma delas 
tenha rejeitado as recomendações do relatório, 
por via de notificação escrita dirigida ao Secretá
rio-Geral das Nações Unidas, ou quando tenha 
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decorrido um prazo de três meses a contar da 
data em que o relatório foi transmitido às partes. 

ARTIGO 9 
Hononirfos e despesas 

Os honorários e despesas da comissão ficarão 
a cargo das partes na contr9vêrsia. 

ARTIGO 10 
Direito das partes modlftcarem o procedi

mento 
As partes na controvéfsja poderão, mediante 

acordo aplicável unicamente a essa controvérsia, 
modificar qualquer disposição do presente Anexo. 

SEÇÃO 2. 
Submissão obrigatória ao procedimento de 
CondUação nos tennas da seção 3 da parte 

XV 
ARTIGO II 

Inicio do procedimento 

1. Qualquer das partes numa controvérsia 
que, de conformidade com a seção 3 da Parte 
)(N, possa ser submetida ao procedimento de con
ciliação nos termos da presente seção, pode ini
ciar o procedimento por via de notificação escrita 
dirigida à outra ou às outras partes na contro-
vérsia. . 

2. Qualquer das partes na controvérsia que 
tenha sido notificada nos termos do parágrafo 
1 ficará obrigada a submeter-se a tal procedi
mento. 

ARTIGO 12 
Ausênda de resposta au não-submissão ao 
procedimento de conclUação 

O fato de uma ou várias partes na controvérsia 
náo responderem à notificação relativa ao inicio 
do procedimento, ou de a ele náo se submeterem, 
não constituirá obstáculo ao procedimento. 

ARTIGO 13 
Competênda 

Qualquer desacordo quanto à competência da 
comissáo de conciliação constituída nos termos 
da presente seção será resolvido por essa co
missão. 

ARTIGO 14 
Aplicação da Seção 1 

Os artigos 2 a la da seção 1 do presente Anexo 
aplIcar-se-ão salvo o disposto na presente seção. 

ANEXO VI 
Estatuto do Tribunal Intemadonal do Dlrdto 

doMar 

ARTIGO I 
DIsposições gerais 

1. O Tribunal Internacional do Direito do Mar 
é constituído e deve funcionar de conformidade 
com as disposições desta Convenção e do pre
sente Estatuto.-

2. O Tribunal terá a sua sede na Cidade Uvre 
e Hanseática·de Hamburgo na República Federal 
da Alemanha. 

3. O Tribunal pode reUnir-se e exercer as suas 
funções em qualquer outro local, quando o consi
dere desejável. 

-4. A s\JJ)missão de qualquer controvérsia ao 
Tribunal deve ser regida pelas disposições das 
Partes XI e )()/. 
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SEÇÃO I' 
Organização do Tribunal 

ARTIGO 2 
Composição 

1. O Tribunal é composto de 21 membros 
independentes, eleitos de entre pessoas que go
zem da mais alta reputação pela sua imparcia
lidade e integridade e sejam de reconhecida comw 

petência em matéria de direito do mar. 
- 2. A representação dos prindpais sistemas ju

ridicos do mundo e uma dístribuição geográfica 
eqüitativa devem ser asseguradas na compo·sição 
global do Tribunal. 

ARTIGO 3 
_ros 

1. O Tnbilllal não pode ter como niembros 
mais de um naciona] do mesmo Estado. Para 
esse efeito, qualquer pessoa que possa ser nado
nal de mais de um Estado dever ser considerada 
nacional do Estado em que habitualmente exerce 
os" seUs direitos civis e políticos. 

2. Não deve haver menos de três membros 
de cada um dos grupos geográficos estabelecidos 
pela Assembléia Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 4 
Candidaturas e eleiç~s 

1 r Cada Estado Parte pode designar, no máxi
mo, duas pessoas que reúnam as condições pres
critasno artigo 2 do presente Anexo. Os membros 
do Tribunal devem ser eleitos da lista das pessoas 
assim designadas. 

2. Pelo menos três meses antes da data da 
eleição, o. Secretário-Geral das Nações Unidas, 
no cas.o da primeira eleição, ou o Escrivão do 
Tribunal, no caso das eleições subseqüentes, deve 
endereçar convite escrito aos Estados-partes para 
apresentarem os seus candidatos a membros do 
Tribunal, num prazo de dois meses. O Secretá
rio-Geral ou o Escrivão deve preparar uma lista 
por ordem alfabética de todas as pessoas assim 
designadas, com a indicação dos Estados-partes 
que os tiverem designado e submetê-la aos Esta
dos-partes antes do sétimo· dia do último mês 
que anteceder a data da eleição. 

3. A primeira eleição deve realizar-se nos seis 
meses seguintes à data da entrada em vigor da 
presente Convenção. 

4. Os membros do Tribunal são. e.leitos por 
escrutínio secreto. As eleições devem realizar-se 
numa reunião dos Estados-partes_ co~vocada pe
lo Secretário-Geral das Nações UnJdas, no caso 
da primeira eleição ou segundo procedimento 
acordado pelos Estados-partes, no caso das elei
ções subseqüentes. Nessa reunião, o quorum de
ve ser constituído por dois terços dos Estados 
Partes. São eleitos para o Tribunal os candidatos 
que obtenham o maior número de votos e a rnaio~ 
ria de dois terços dos votos dos Estados-partes 
presentes e votantes, desde que essa maioria 
compreenda a maioria dos Estados Partes. 

ARTIGO 5 
Duração do mandato 

1. Os membros do Tribunal são eleitos por 
nove anos e podem ser reeleitos; contudo, tratan
do-se dos membros eleitos na primeira eleição, 
o mandato de sete dentre eles expira" ao fim de 
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três anos e o de mais ..sete .expira ao fim de seis 
anos. 

2. Os membros do T(ibunal cLUOS mandatos 
e)qjiram ao fim dos mencionados períodos in1ciais 
de três e seis anos devem ser escolhidos por sor
teio efetuado pelo Secretário-Geral das Nações 
Unidas imediatamente após a primeira eleição. 

3. Os membros do Tribunal devem continuar 
no desempenho das suas funções até que tenham 
sido substituídos. Embora substituídos, devem 
continuar a conhecer até ao fim de quaisquer 
questões que tenham iniciado antes da data da 
sua substituição. 

4. Em caso de renúncia c;le I,Irn membrq do 
T nbunal. a carta de renúncia deve ser endereçada 
ao Presidente do Tribunal. O lugar fica vago a 
partir do momento em que a carta de renúncia 
ê recebidil. 

ARTIGOõ 
Vagas 

1. As vagas devem ser preenchidas pelo mes
mo método seguido na primeira eleição, com res· 
salva: da seguinte disposição: o escrivão deve, den
tro de um mês após a ocorrência da vaga, proce
der ao envio dos convites; previstos no artigo 4 
do presente Anexo e o Presidente do Tribunal 
devE'!. após consulta com os Estados-partes, ftxar 
a data da eleição. . _ 

2. O membro do Tribunal eleito em substi
tuição de um membro cujo mandato não teIÍha 
expirado dever exerce-t o cargo até ao termo do 
mandato do seu predecessor. 

ARTIGO 7 
Incompa~Hdades 

1. Nenhum membro do Tribuna] pode exer
cer qualquer função política ou adminstrativa ou 
estar associado ativamente ou interessado finan
ceiramente em quruquer das operações de uma 
empresa envolvida na exploração ou aproveita
mento dos recursos do mar ou dos fundos mari
nhos ou noutra utilização comercial do mar ou 
dos fundos marinhos. 

2. Nenhum membro do Tribunal pode exer
cer funções de agente, consuhor ou advogado 
em qua1quer questão. 

3. Havendo dúvida sobre estes pontos, o Tri
bunal deve resolvê-Ia por maioria dos demais 
membros presentes. 

ARTIGOS 
Condições relativas à participação dos mem

bros numa questão detennfnada 

1. Nenhum membro do Tribunal pode parti
cipar na decisão de qualquer questão em que 
tenha intervindo anteriormente como agente, 
consultor ou advogado de qualquer das parte-:o, 
ou como membro de uma corte ou tribunal. nacio
nal ou internacional, ou ~m qualquer outra qua
lidade. 

2. Se, por alguma razão especial, um membro 
do Tribunal con!lidera que nào deve participar 
na decisão de uma questão determinada deve 
informar disso o Présidente do Tribunal. 

3. Se o Presidente considera que, por alguma 
razão especial, um dos membros do Tribunal não 
deve conhec::er de uma questão determinada, de
ve dar-lhe disso conhecimento. 

4. Havendo dúvida sobre estes pontos, o Tri
bunal deve resolvê-Ia por maioria dos demais 
membros presentes. 
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ARTIGO 9 
Consequ6ncla da perda das concUç6es re

queridas 

Se, na opinião unânime dos demais membros 
do Tribunal, um membro tiver deixado de reunir 
.as condições requeridas, o President~ do Trib!lJlal 
dever declarar o lugar vago. 

ARTIGO 10 
PrivlIégl~ e imunidades 

No exercído das suas funções, os membros 
do Trib.ynal gozam de_ privliéglos e imunidàdes 
diplomáticos. -

ARTIGO 11 
Declaração Solene 

TOdOs os membros doTObunal devem, antes 
de cisswnir as suas funçõe-s, fazer, em sessão pú
blica, uma declara,ção solene, de que exercerâo 

. -as suas atríbulções com ímparc:iaJidade e em 
consciência. 

ARTIGO 12 

Presidente, Vice-Presidente e Escrivão 

1-=--0 r.dbunal elegerá, por -três anos, o seu 
Pr~dente e Viçe-Pre_ªidente, que podem ser ree-
JejtOs.,.~ -- ~ -

2. O"Tribunal nomeará o seu Escrivão e p'ode 
providenciar. a nomeação dos demais funcioná-
rios_nece;:s~º!i. _ . _ , _ _ . _ ___ _ 

3.-'-- __ O Presidente e 9 Escrivão devem residir 
na 5ede do Tribunal. - -- ~ 

ARTIGO 13 
ÇluolUm 

1. Todos os me.mbl'O$ do Tribunal que estejam 
disponíveis devem estar presentes, sendo exigido 
um quolUm de 11 membros eleitos para cons-
tituir o Tribunal. ---

2. Com observância do artigo 17 do presente 
Anexo, o Tribunal deve determinar quais os mem
Qros que estão disponíveis para constituir o Tribu
nal para o exame de umª determinada contro
vérsia, tendo em conta a necessidade de_asse
gurar o funcionamento eficaz das câmaras previs
tas !1efs- artigos 14 e 15 do presente Anexo. 

3. O Tribunal delibera sobre todas as c:;ontro
vérsias e pedidos que lhe sejam submetidos a 
menos que o artigo 14 do presente Anexo se 
aplique 9u as partes solicitem a aplicação do arti-

o go 15 do presente Anexo. 

ARTIGO 14 
Câmara de Controv~rsias doa Fundos MarI

nhos 
É criada uma Câmara de Controvérsias dos 

Fundos Marinhos, de conformidade com as djg.. 
posições da Seção 4 do presente Anexo. A sua 
competência, poderes e funções são os definidos 
na Seção 5 da Parte XI. 

ARTIGO 15 
Câmaras Especiais 

1. O Tribunal pode constituir as câmaras que 
considere necessárias, compostas de três Ou mais 
dos seus membros eleitos, para conhecerem de 
determinadas categorias de controvérsias. 

2. __ .o Tribu!léll deve, se as partes assim o sollci~ 
tarem, constituir uma câmara pàra conhecer de 
uma'-determinada controvérsia que lhe tenha sido 
submetida. O TibunaJ deve fixar. com a aprovação 
dãs partes, a composição de tal câmara. 

3. Com o fim de facilitar o andamento rápido 
dos assuntos, o Tn'bunaJ eleve constituir anual
mente wna câmara de cinco dos seus membros 
eleitos que pode deliberar sobre controvérsias em 
procedimento sumário. Devem ser d~signados 
dois membros suplentes para substituírem os que 
não possam participar numa determinada ques
tão. 

4. As câmaras previstas no presente artigo_de
vem, se as partes assim o solicitarem, deliberar 
sobre as controvérsias. ____ _ 

5. _ A sentença de qualquer das câmaras pre
vistas no presente artigo 14 do presente Anexo 
deve ser considerada como proferida pelo Tri
bunal. 

ARTIGO 16 
Regulamento do Tribunal 

O Tribunal deve adotar normas para o exercício 
das suas funções. Deve elaborar, em particular, 
o seu regulamento interno. 

ARTIGO 17 
Nacionalidade dos membros 

1. Os membros do Tribunal nacionais de 
qu~quer das partes numa controvérsia mantêm 
o seu direito de participar como membros do 
Tribunal 

2. Se o -Tribunal, ao examinar urna cpntro
vérsia, incluir um membro nacional de uma das 
partes, qualquer outra parte poderá designar uma 
pessoa de sua escolha para participar na quali
dade de membro do Tribunal. 

3. Se o Tnbunal, ao examinar uma contro
vérsia, não incluir um membro nadonal das par
tes, cada uma destas poderá designar uma pessoa 
de sua escolha para participar na qualidade de 
membro do Tribunal. 

4. O presente artigo aplica-se às câmaras r~ 
feridas nos artigos 14 e 15 do presente Anexo. 
Em tais casos, o Presidente, em consulta com 
as partes, deve pedir a determinados membros 
do TriPunal que constituam a câmara, tantos 
quantos necessários, que c::edam os seus lugares 
aos membros do Tribunal da nacionalidade das 
partes interessadas e, se os não houver ou não 
puderem estar presentes, C)QS membros especial
mente designados pelas partes. 

5. Se várias partes tiverem um mesmo inte
resse, deverão, pata efeitos_@s_disposiçõesprece
dentes, ser consideradas <:omo uma única parte. 
Havendo dúvida sobre este ponto, o Tribunal deve 
resolvê-Ia. 

6. Os membras designados de conformidade 
com os parágrafos Z', 39 e 49 devem reunir as 
condições estabele.cidas pelos artigos 2, 8 e 11 
do presente Anexo. D_evem participar na decissão 
do Tribunal em condições de absoluta igualdade 
com os seus colegas. 

ARTIGO 18 
Remuneração 

1. Cada membro eleito do Tribunal recebe 
um vencimento anual e, por cada dia em que 
exerça as suas funções, wn subsídio especial. A 
soma total -do seu subsidio especial, em cada 
ano, não excederá o montallte do vencimento 
anual. 

2. O Presidente recebe wn subsídio" anual es
pecial. 
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3. O Vice--Presidente recebe um subsídio es.
pecial por cada dia em que exerça as funções 
de Presidente. 

4. Os membros designados nos termos do 
artigo 17 do presente Anexo, que não sejam mem
bros eleitos do Tribunal, receberão urna compen
sação por cada dia em que exerçam as duas(fun
ções. 

5, Os vencimentos, subsidios -e compensa
ções serão fIXados periodicamente em retmióes 
dos Estados Partes. tendo em conta o volume 
de trabalho do Tribunal Não podem sofrer redu
ção enquanto durar o mandato. 

6. O vencimento do Escrivão é fiXado em reu
niões dos Estados Partes, por proposta do Tri
bunal. 

7. Nos regulamentos adotados em reuniões 
dos Estados Partes, serão fixadas as condiçbes 
para a concessão de pensões de aposentação 
a05 membros do Tribunal e ao Escrivão, bem 
como as condições para o reembolso, aos mem~ 
bros do Tribunal e ao Escrivão, das suas despesas 
de viagens. . 

8. 05 vencimentos, subsídios e compensa~ 
ç6es estarão isentos de qualquer imposto, 

ARTIGO 19 
Despesas do TrIbunal 

1. As despesas do Tribunal serão custeadas 
pelos Estados Partes e pela Autoridade, nos ter
mos e concfiçóes a determinar em reuniões dos 
Estados Partes. 

2. Quando uma entidade distinta de um Esta~ 
do Parte ou de Autoridade for parte numa contro
vérsia submetida ao Tribunal, este fIxará o mon
tante com que a referida parte terá de contribuir 
para as despesas do Tribunal. 

SEÇÃO 2 
JURISDIÇÃO 
ARTIGO 20 

Acesso ao Trlbunal 

1. Os Estados Partes terão acesso ao Tribu~ 
na!. 

2. As entidades distintas dos Estados Partes 
terão acesso ao Tribunal, em qualquer dos casos 
expressamente previstos na Parte Xl ou em qual
quer questão submetida nos termos de qualquer 
outro acordo que confira ao Tribunal jurisdição 
que seja aceita por todas as partes na questão. 

ARTIGO 21 
Jurisdição 

A jurisdição do Tribunal compreende todas as 
controvérsias e pedidos que lhe sejam subme
tidos de conformidade com a presente Conven
ção, bem como todas as questões especialmente 
previstas em qualquer outro acordo que confira 
jurisdição ao Tribunal. 

ARTIGO 22 
Submissão ao Tribunal de controvérsias 

telat.lvas a outros acordos 

Se todas as partes num tratado ou cOlivenção 
já em vigor sobre matérias cobertas pela presente 
Convenção assim o acordarem, qualquer contro
vérsia relativa à interpretação ou aplicação de tal 
tratado ou convenção' pode, de conformidade 
com tal acordo, ser submetida ao Tribunal. 
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ARTIGO 23 
~~1reIto apUcáveJ 

Todas as controvérsias e pedidos serão decidi~ 
dos pelo Tribunal, de confonnidade com o artigo 
293. ~ ~ 

SEÇÃO 3 
. Processo 
ARTIGO 24 

IlÚdo cio procedimento 

1, As controvérsias são submetidas ao Tribu~ 
nal, conforme o~, por notificação de um acor
do especial ou por pedido escrito dirigido ao Es
crivão, Em ambos os casos, o objeto da contro
vérsia e as partes devem ser ~ndicados. 

2._.00. EScrivão deve notificar imediatamente 
todos os interessados do acordo especial ou do 
pedido. 

3. O Escrivão deve também notificar todos 
os Estados Partes. 

ARnaô25 
Medidas provisórias 

1. De conformidade com o artigo 290, o Tri~ 
bunal e a sua Câmara de Controvérsias dos fun
dos Marinhos têm o poder de decretar medidas 
provisórias. 

2, Se o Tribunal não se encontrar reunido ou 
o número de membros disponíveis não for su6~ 
ciente para que haja quorum, as medidas provi
s?rias devem ser decretadas peja câmara criada 
nos termos do parágrafo 39 do artigo 15 do pre~ 
sente Anexo. Não obstante o disposto no pará~ 
grafo 4~ do artigo] 5 do presente Anexo, tais medi~ 
das provisórias podem ser tomadas a pedido de 
qualquer das part,es na controvérsia. Tais medidas 
estarão sujeitas a exame de revisão pejo Tribunal, 

ARTIGO 26 
"Audiências 

1. As audiências serão dirigidas pelo Presi
dente ou, na sua ausência, pelo Vice~Presidente; 
se nenhum deles o puder fazer, presidirá o mais 
antigo dos juízes presentes do Tribunal. 

2. As audiências devem ser públicas. salvo 
decisão em contrário do Tribunal ou a menos 
que as partes solicitem audiência à porta fechada, 

ARTIGO 27 
Trâmites do processo 

O Tribunal deve defmir os trâmites do proc.es50. 
decidir a forma e 05 prazos em que cáda parte 
deve concluir as suas alegações e tomar as medi~ 
das necessárias para a apresentação de provas. 

ARllG028 
Revelia 

Quando uma das partes não comparecer ante 
o Tribunal ou não apresentar a sya def~, a outra 
parte poderá pedir ao Tribunal que continue os 
procedimentos e profira a sua dedsão, Aausência 
de uma parte ou a não apresentação da defesa 
da sua causa não deve constituir impedimento 
aos procedimentos. Antes de proferir a sua deci~ 
são, o Tribunal deve assegurar~se de que não 
só tem jurisdição sobre a controvérsia. mas tam
bém de que a pretensão está de direito e de fato 
bem fundamentada. 

ARTIGOZ9 
Maioria requerida Jl tomada de decisão 

1. Todas as dedsões do Tribunal devem ser 
tomadas por maioria do!,". membros presentes. 

2. Em caso de empate, decidirá o voto do 
Presidente ou o do membro do Tribunal que o 
substitua. 

ARTIGO 30 
Sentença 

1, A sentença deve ser fundamentada. 
2. -A sentença deve mencionar os nomes dos, 

membros do Tribunal que tomarem parte na de~ 
cisão. 

3. Se, no todo ou em parte, a sentença não 
representar a opinião unânime dos membros do 
Tribunal, qualquer membro terá o direito dejuntar 
à sentença a s.ua opinião individual ou dissidente, 

4. A sentença deve ser assinada pelo Presi~ 
dente e pelo Escrivão. Deve ser lida em sessão 
pública, depois de devidamente_ootjfiJ:;adas ~s 
partes na controvérsia, . 

ARllG031 
Pedidos de Jntervenção 

1. Se um Estado Parte considerar que tem 
um interesse de natureza jwidica que possa ser 
afetado pela decisão sobre qualquer controvérsia, 
poderá submeter ao Tribunal um pedido de [nter~ 
venção. 

2, Ao Tribunal compete pronundar~se sobre 
o pedido. 

3. Se·· um pedido de intervenção for aceito. a 
sentença do Tribunal sobre a controvérsia ser6 
obrigatória para o Estado Parte interveniente. em 
relação às questões nas quais esse Estado Parte 
interveio, 

ARTIGO 32 
Direito de intervenção em casos de 

Inleq>retação ou apUcaçio 

1. Sempre que se levantar uma questão de 
interpretação ou aplicação da presente Conven~ 
çêo, o Escrivão notificará imediatamente todos 
os Estados Partes. 

2. Sempre que, no ãmbito dos artigos 21 ou 
22 do. presente Anexo, se levantar uma questãQ 
de interpretação ou aplicação de um acordo jnter~ 
nacional, o Escrivão notificará todas as partes no 
acordo. 

3, Qualquer parte a que se referem os pará~ 
grafos 1'9 e 2" tem o direito de intervir no processo; 
se exercer este direito, a interpretação constante 
da sentença será igualmente obrigatória para essa 
parte. 

ARTIGO 33 
Natureza deftnitlva e força obrigatória da 

sentença 

1, A sentença do Tribunal será definida e de
verá ser acatada por todas as partes na contro
vérsia. 

2. A sentença não será força 'obrigatória senão 
para as partes e no que se refere a uma contJ"O.. 
vérsia determinada. . 

3. Em caso de desacordo sobre o sentido ou 
alcance da sentença, compete ao Tribunal inter~ 
pretá~la, a pedido de qualquer das partes. 
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ARTIGO 34 
Despesas 

Salvo decisão em contrário do Tribunal.-caàa 
parte custeará a~ suas próprias despesas. 

SEÇÃO 4 
Câmara de Controvérsias dos Fundos MarI

nhos 

ARTIGO 35 
Composição 

1. A Câmara de Controvérsias dos Funçl.os 
Marinhos referida no artigo 14 do presente Anexo 
é composta de 11 membros. escolhidos pela 
maioria dos membros eleitos dQ TnbunaJ dentre 
eles. 

2. Na escolha dos membros da -Câmara a re
presentação dos principais sistemas jurídicos do 
mundo e uma distnbulção geográfica eqüitativa 
devem ser assegurados. A Assembléia da Autori
dade pode adotar reçQl)'le~ões de caráter ge
ra] relativas à representação e distribuição refe
ridas. 

3. Os membros da Câmara serão escolhidos 
de três em três anos e poderão ser escolhidos 
para um segundo mandato. 

4. A Câmara elegerá o seu Presidente dentre 
os seus membros; O mandato deste terá a duração 
do mandato da Câmara: .. , 

5. Se, ao fim de um período de tr.ês anos 
para o qual a Câmara tenha sido escolhida, houver 
processos pendentes, a Câmara deverá terminar 
esses processos com a sua composição original. 

6. Se ocorrer alguma vaga na Càmara, o Triw 
bunaJ escolh~rá dentre os seus membros eleitos 
um sucessor que deverá exercer o cargo até ao 
flffi do mandato do seu predecessor. 

7. Para a constituição da Câmara é exigido 
um quorum de sete membros escolhidos pelo 
Tribunal. 

ARTiGO 36 
Câmaras ad hoc 

1. A Câmara de Controvérsias dos Fundos 
Marinhos deve constituir uma Câmara ad h~, 
composta de três dos seus membros. para conhe
cer duma determin~c;la controvérsia que lhe seja 
submetida de conformidade com a alínea b) do 
§ 19 do artigo 188. A composição de tal câmara 
deve ser estabelecidiOl pela Câmara de Contro
vérsias dos Fundos Marinhos com a aprovação 
das partes. 

2. Se as partes nâo concordarem com a com
posição da Câmara. ad hoc, cada uma delas de
signará um membro devendo ,o terceiro membro 
ser desighado por ambas de comum acordo. Se 
não chegarem a acordo, ou se quaJquer das partes 
não fizer a designação, o Presidente da Câmara 
de Controvérsias dQs fundos Marinhos deverá 
proceder sem demora à designação ou designa
ções dentre os membros dessa Câmara após con
sulta às partes. 

3. Os membros da Ç~ara ad hoc não de
vem estar ao serviço de qualquer das partes na 
controvérsia, nem ser nacionais des@s. 

ARTiGO 37 
Acesso 

Os Estados-Partes, a Autoridade e as Qutr~ 
entidades referidas na Seção 5 da Parte XI terão 
acesso à Câmara. 

ARTIGO 38 
DIreito apUcável 

~A.lém das disposições do artigo 293, a Câmara 
deve aplicar: 

a) as normas, os regulamentos e os procedi
mentos da Autoridade adotado.s de confqrmidade 
com a presente Convenção;- e . 

b) as cláusulas dos contr."tos relativos a ativi
dades na Área, em matérias relacionadas com 
esses contratos. 

-ARTIGO 39 
Exe<:ução das decisões da C&mara 

As decisões da Câmara serão executórias nos 
terrlto'rios'dos EStados-Partes da mesma maneira 

'que-sêritenças ou despachos do supr~mo trlbunal 
do Estado-Parte em cujo território a execução 
f6,r requerida. 

ARTIGO 40 
Aplicabilidade das outras seções do presente 

Anexo 

1. As outras seç'ões do presente Anexo não 
incompatíveis com a presente seção aplicam-se 
à Câmara. 

2. No exercício das suas funções consultiv~s, 
-a"Câmara' deve gUiar-se pelas disposições do pre
sente Anexo relativas ao processo ante'o Tnbunal, 
na' medida em que as considere aplicáveis. 

SEÇÃO 5 

Emendas 

ARTIGO 41 

Emendas 

-1. As emendas ao presente Anexo, com exce
ção das relativas à Se.ção 4, só podem ser adota
das de conformidade com o artigo 313 ou por 
concenso numa conferência convocada, de con
formidade com a pres~nte Convenção. 
~'2. - As emendas à Seção 4 só podem ser adotaw 

das de conformidade com o artigo 314. 
"' 3. O Tribunal pode propor as emendas ao 
presente Estatuto que considere necessárias, mew 
diante comunicação escrita aos Estados-Partes, 
para que estes as examinem, de confonnidade 
com os §§ 19 e 29• 

ANEXO VII 
Arbitragem 

ARTiGO l' 
"ócio do procedbnento 

Sem prejulzo das disposições da P~rte XV, qual
quer parte numa controvérsia. pode submeter a 
controvérsia ao procedimento de arbitragem prew 
visto no presente Anexo, mediante notificação es
crita dirigida à outra parte ou partes na contro
vérsia. A notificação deve ser acompanhada de 
urna exposição da pretensão e dos motivos em 
que se fundamenta 

ARTIGO 2' 
Usta de árbitros 

. t O SecretáriOwOeral das Nações. Unidas de-
- ve elaborar e manter uma lista de árbitros. Cada 

ESta,áo-Parte tem o direito de designar quatro ár· 
bitms, que devem ser pessoas com experiência 
em assuntóS marítimos e gozam da mais elevada 
reputação pela sua imparcialidade, competência 

e integridade. A lista deve ser composta dos no
mes das pessOas assim designadas, 

2. Se. em qualquer momento, os árbitros. de
signados poro um Estadowparte e que integram 
a lista assim constituída forem menos de quatro. 
esse Estado-Parte tem Q direito de fazer as çl.esig
nações suplementares necessárias. 

3. O nome de um árbitro deve permanecer 
na lista até ser retirado pelo Estado~Parte que 
o tiver designado, desde que tal árbitro continue 
a fazer parte de qualquer tribunal arbitral para 
o qual tenha sido designado até term,inar o proce~ 
dimento ante o referido tribunal. 

ARTIGO 30 

ConstituIção do tribunal arbitrai 

Para efeitos dos procedimentos previstos no 
presenÚ~ Anexo, o tribunaJ arpitral deve, salvo 
acordo em contrário das partes, ser constituído 
da seguinte forma: , 
, a) sem prejuízo do dispostO na alínea g), o 
tribunal arbitral é composto de cinco m~mbros; 

b) a parte que inicie o procedimentefâeve de
signar um membro; escolhido de preferência da 
lista mencionada no artigo 20 do presente Anexo, 
que pode ser seu nacional. A designação deve 
ser Incluída na notificação prevista no artigo 19 

do presente Anexo; 
c) a outra parte na controvérsia deve, nos 30 

dias seguintes à data de recebimento da notifica
ção referida no artigo 1? do presente Anexo, desig
'riar um membro, a ser escolhido_de preferência 
da lista, o qual pode ser seu nacional. Se a desig
nação não s.e efetl!ar nesse prazo, a parte que 
tiver iniciado o procedimento poderá, nas duas 
semanas seguintes à .expiração desse prazo, pedir 
qÚe a designação seja feita de conformidade com 
a alínae); 

d) os .outros três membros devem ,ser desig
nados por acordo entre as partes. Estes devem, 
salvo acordo em contrário das partes, ser esco
lhidos de preferência da lista e ser nacionais de 
terceiros Estados. As partes na controvérsia de
vem designar o presidente do tribunal arbitral den
tre esses três membros. Se, nos 60 dias seguintes 
ão recebimento da notificação mencionada no 
artigo 19 do presente Anexo, as partes não pude
rem chegar a acordo sobre a designação de um 
ou mais membros do trlbuné11 que devem ser de
signados de comum acordo, ou sobre a desig
nação do Presidente, a designação ou designa
ções pendentes devem ser feitas de conformidade 
com a alínea e), a pedido de uma das partes 
na controvérsia Tal pedido aeve ser apresentado 
dentro das duas semanas seguintes à expiração 
do referido prazo de 60 dias; 

e) a menos que as partes concordem que quai
quer designação nos termos das alíneas c) e d) 
s~a 'feita por uma pessoa ou por um terceiro 
Estado esc.olhido por elas, o Presidente do Tribu
nal Internacional do Direito do Mar deve proceder 
às designações necessárias. Se o Presidente não 
puder agir de conformidade com a presente alínea 
ou for naclonald.e uma das partes na controvérsia, 
a designaç~o deve ser feita pelo membro mais 
antigo do Tribunallntemadonal do Direito do Mar 
-que esteja disponível e não seja nacional de qual
quer'das partes. As designações previstas na prew 
sente alínea devem ser feitas com base na lista 
menciomida no artigo 2°.do presente AneXo no 
prazo ae 30 dias a contar da data de recebiinento 
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do pedido e em consulta com as partes. Os mem
bros assim designados devem ser de né1ciona
lídades diferentes e não podem estar ao serviço 
de qualquer das partes na controvérsia, nem resi
dir habitualmente no território de uma dessas par
tes nem ser nadonais de qualquer delas; 

f) qualquer vaga deve ser preenchida da ma
neira estabelecida para a designação inicial; 

g) as partes com interesse comum devem de
signar conjuntamente e por acordo um membro 
do tribunal. Quando várias partes tiverem interes
ses distintos, ou haja desacordo sobre se existe 
ou não interesse comum, cada uma delas deve 
designar um membro do tribunal. O número de 
membros do tribunal designados separadamente 
pelas partes deve ser sempre inferior em um ao 
número de membros do tribunal designados con
juntamente pelas partes; 

h) as disposjç~s das alíneas a) a f) devem 
aplicar-se, o máximo possível. nas controvérsias 
em que estejam envolvidas mais de duas partes. 

ARTIGO 4' 
Funções do tribunal arbitrai 

Um tribunal arbitral constitlÚdo nos termos do 
artigo 39 do presente Anexo deve funclonar de 
cofonnidade com o presente Anexo e com as 
demais disposições da presente Convenção. 

ARTIGOS' 
Procedimento 

Salvo acordo em contrário das partes na con
trovérsia, o tribunal arbitral deve adotar o seu pró
prio procedimento. garantindo a cada uma das 
partes plena oportunidade de s_er ouvida e de apre~ 
sentar a sua causa. 

ARTIGO~6'-

Obrigações das partes numa controvérsia 

As partes numa cóntrovérsia devem facilitar o 
trabalho do tnbunal arbitral e, de conformJdade 
COrri a sua legislação e utüizando todos os meios 
à sua disposição. devem, em particular. 

a) fomecer-lhe todos os documentos, meios 
e informações pertinentes; e 

b) permitir-lhe. quando necessário, citar teste-
munhas ou peritos e receber as suas provas e 
visitar OS lugares relacionados com a causa. 

ARTIGO?' 
Despesas 

Salvo decisão em contrário do tribunal arbitral 
por razões de circunstâncias particulares da cau
sa. as despesas do tribUnal, incluinck~nj-remune
ração dos seus membros. devem ser custeadas, 
em montantes iguais, pelas partes na controvér
sia. 

ARTIGO 8' 
Maioria requerida para a tomada de decisão 

As decisões do tribunal arbitral devem ser toma
das por maioria de voto dos seus membros. A 
ausência ou abstenção de menos de metade dos 
membros não constitui impedimento à tomada 
de decisão pelo tribunal. Em caso de empate, 
decidirá o voto do Presidente. 

ARTIGO!!' 
ReveUa 

Quando uma das partes- na controvérsia não 
comparecer ante o tribunal arbitrai oU não apre-
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sentar <! sua defesa, a outra parte poderá pedir 
ao tribunal que continue os procedimentos e pro. 
fira o seu laudo. A ausência de uma parte ou 
a não apresentação da defesa da sua causa não 
deve constituir impedimento aos procedimentos. 
Antes de proferir o seu laudo, o tribunal arbitral 
deve assegurar-se de que não Só tem jurisdição 
sobre a controvérsia. mas também de que a pre
tensão está, de direito e de fato, bem fundamen
tada. 

ARTIGO 10 
Laudo arl>_ 

O laudo do tribunal arbitral deve limitar-se ac. 
objeto da controvérsia e ser fundamentado. Deve 
mencionar 0$ nomes das membros do tribunal 
arbitral que tomaram parte do laudo e a data 
em que foi proferido. Qualquer membro do tribu
nal terá o direito de juntar ao laudo a sua opinião 
individual ou dissidente. 

ARTIGO II 
Natureza defbútiva do laudo arbitrai 

O laudo deve ser definitivo e inapeláveJ, a não 
ser que as partes na controvérsia tenham previa
mente acordado num procedimento de apelação. 
Deve ser acatado pelas partes na controvérsia 

ARTIGO 12 
Interpretação ou execução do laudo arbitrai 

1. Qualquer desacordo, que possa surgir en
tre as partes na controvérsia sobre a interpretação 
ou o modo de execução do laudo, pode ser sub
metido por qualquer das partes à decisão do tribu
nal arbitral que proferiu o laudo. Para eSSe efeito, 
qualquer vaga 110 tribunal deve ser preenchida 
pela forma prevista para as designações iniciais 
dos membros do tnbunaI. 

2. Qualquer desacordo dessa natureza pode, 
nOS tennos do artigo 287. ser submetido a outra 
cOrte ou bibunaJ por acordo de todas as partes 
na controvérsia. 

ARTIGO 1:3 

ApUcação a entidades distintas de Estados-
~ partes 

As disposições do presente Anexo devem apli
car-se. mutatis mutandis, a qualquer contro
vérsia em _que estejam enVÇllvidas entidades distin
tas de Estados-partes. 

ANEXOVlIl 

Arbltragell!- es~ectal 

ARTIGO I 

Início do procedimento 

Sem prejuízo das cüsposições da_parte XV. qual
quer parte numa controvérsia relativa à interpre
tação ou à aplicação dos artigos da presente Conw 

venção sobre: 
1) pescas, 2) proteção e preservação do meio 

marinho, 3) investigação científica marinha, ou 
4) navegação. incluindo a polUição proveniente 
de embarcações e por alijamento, pode submeter 
a controvérsia ao procedimento de arbitragem 
especial previsto no presente Anexo, mediante ncr 
'tificação_escrita dirigida à olrtra ou às outras partes 
na controvérsia. A notificação deve ser acompa
nhada de uma exposição da pretens_ão e dos moti
vas em que esta se fundamenta. 

ARTIGO 2 

Usta de peritos 

1. Deve ser elaborada e mantida uma lista 
de peritos para cada uma das seguintes matérias: 
1) pescas, 2) proteção e preservação do meio 
marinho, 3) investigação científica marinha, e 4) 
navegação, incluindo a poluição proveniente,de 
embarcaç~ e por alijamento. -

2._ A elaboração e manutenção de cada lista 
de peritos deve competir: em matéria de pescas, 
à Organização das Nações Unidas para a A1imen~ 
tação e a Agricultura; em matéria de proteção 
e preservação do meio marinho, ao Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente; em 
matéria de investigação cíenUtica marinha, à Co
missão Oceanográfica Intergovernamental; em 
matéria de navegação. incluindo a poluição prove
niente de embarcações e por alijamento. à Orga
nização Marítima Internacional, _ou, em cada caso, 
ao órgão subsidiário apropriado em que tal orga
nização. programa ou' comissão, tiver investido 
dessas funções. 

3. Cada Estado-parte tem o direito de desig
nar dois peritos em cada uma dessas matérias, 
cuja competência jurídica, científica ou técnica. 
na matéria correspondente, seja comprovada e 
geralmente reconhecida, e que gozem da mais 
elevada reputaçlio pela sua imparcialidade e inte-
gridade. A lista apropriada deve ser composta dos 
nomes das pessoas assim designadas em cac1a 
matéria. 

4. Se, em qualquer momento, os peritos de
signados por um Estado-parte, e que integram 
a lista assim constituída, forem menos de dois, 
esse Estado-parte tem o direito de fazer as desig
nações suplementares necessárias. 

5. O nome de um perito deve permanecer 
na lista até $er retirado pelo Estado-parte que 
o tiver desjgnado, desde que tal perito continue 
a fazer parte de qualquer tribunal arbitraI especial 
para o qual tenha sido designado até terminar 
o procedimento ante o referido tribunal. 

ARTIGO 3 

Constituição do bibunal arl>ltral especial 

Para efeitos dos procedimentos previstos no 
presente Anexo, o tribunal arbitral especial deve, 
salvo acordo em contrário das partes, ser consti
tuído da seguinte forma: 

a) sem prejuÍZo do disposto na alínea g, o tribu
nal arbitraI especial é composto de cinco mem
bros; ---

b) a parte que inicie o proc_edimento deve deM 

signar dois membros. escolhidos de preferência 
_dalista_ ou listas mencionadas no artigo 2 do pre
sente Anexo relativas às questões em controvér
sia, os quais podem ser seus nacionais. As deSig
nações devem ser incluídas na notificação pre-
vista no artigo 2 do presente Anexo; 

c) a outra parte na controvérsia deve. nos 30 
dias seguintes à data de recebimento da notifica
ção referida no artigo 1 do presente Anexo, desig
nar doIs membros a serem escolhidos de prefe
rência da lista ou listas relativas às questões em 
controvérsia, um dos quais pode ser seu nacIonal. 
Se a designação não se efetuar nesse prazo, a 
parte que tiver iniciado o procedfmento poderá. 
nas duas semanas seguintes à expiração desse 
prazo, pedir que as designações sejam feitas de 
conformidade com a alínea e; 
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d) as partes, na controvérsia, devem designar 
de comum acordo o Presidente do tribunal arbitral 
especial, escolhido preferencialmente: _da lista 
apropriada que deve. ser nacional de um terceiro 
Estado, salvo acordo em contrário das partes. Se, 
nos 30 dias seguinte? ao recebimento da notifica
ção mencionada no artigo 1 do presente Anexo. 
as partes não puderem chegar ao acordo sobre 
a designação do Presidente, a designação deve 
ser feita de conformidade com a alínea e, a pedido 
de uma daS partes na controvérsia. Tal pedido 
deve ser apresentado dentro das duas semanas 
seguintes à expiração do referido prazo de 30 
dias; 

e) a menos que as partes concordem que a 
designação seja feita por i..uTla pessoa -ou-por' um 
terceiro Estado escolhido por elas. o Secretário 
Geral das Nações Unidas deve proceder às desig
nações necessárias nos 30 djas se.guintes à data 
em que o pedldo, feito nos tennos das alíneas 
c e d. foi recebido. As designações previstas na 
presente alínea devem ser reitas com base na 
lista ou listas apropriadas de peritos mencionadas 
no artigo 2 do presente Anexo, em consulta com 
as partes na controvérsia __ e com a organização 
internacional apropriada. Os membros assim de
signados devem ser de nacionalidades diferentes, 
não podendo estar ao selViço de qualquer das 
partes na controvérsia., nem residir habitualmente 
no território de-uma dessas partes, nem ser nacio
nais de qualquer delas; 

f) qualquer vaga deve ser preenchida da ma
neira prevista para a designação inicial; 

g) as partes com interesse comum devem de
signar, conjuntamente e por acordo, dois mem
bros do tribunal. Quándo váriaS partes tiverem 
interesses distintos, ou haja· desacordo sobre se 
existe ou não um mesmo interesse, cada. uma 
delas designará um membro do tribunal; 

h) as dispOSições das alíneas a a f devem apli
c;ar-se, no máximo do possível. nas controvérsias 
em que estejam envolvidas mais de duas partes. 

ARTIGO 4 

Disposições gerais 

Os artigos 4 a 13, do Anexo VI~ aplicam-se, 
mutatis mutandls, ao procedimento de arbitra
gem especial, previsto no presente Anexo. 

ARTIGO 5 

Detennlnação dos fatos 

1. As partes numa controvérsia relativa à inter
pretação ou à aplicação das dtsposlções da pre
sente. Convenção sbbre: 1) pescas, 2) proteção 
e preservação do meio marinho. _3) investigação 
cientinca marinha, ou 4) navegação, incluindo a 
poluição proveniente de embarcações e por alija
mento, podem, em qualquer momento, acordar 
em solicitar a um tribunal arbitrai especial, consti~ -
tuído de conformidade com o artigo ~ do presente 
Anexo, a realização de urna_ ÍJlVestigação e deter
minação dos fatos que tenham originado a con
trovérsia. 

2. Salvo acordo em contrário das partes, os 
fatos apurados pelo tribuna1 arbitral especial, de 
conformidade com o parágrafo 1, devem ser con~ 
siderados estabelecidos entre as partes. 

3. Se todas as partes na controvérsia assim 
o solicitarem, o tribunal arbitral especial pode for~ 
mular recomendações que, sem terem força deci~ 

sória, devem apenas <:onstituir base para um eKa~ 
me pelas partes das questões que originaram a 
controvérsia. -

4. Sem prejuízo do disposto no parágraro 2, 
o tribunal arbitral especial deve, salvo acordo em 
contrário das partes, atuar de conformidade com 
as disposições do presente Anexo. 

ANEXO IX 

Participação de Organizações 
Intemadonals 

ARTIGO 1 

(JtIlb:ação do tenno organização internacio
nal 

Para efeitos do artigo 305, e do presente Anexo, 
organização internacional significa uma organi~ 
lação intergovemamental c.onstituída por Estados 
à qual os seus Estados-membros tenham transfe
rldo competência em matérias regidas pela pre
sente Convenção. incluindo a competência para 
concluir tratados relativos a essas matérias. 

ARTIGO 2 

AssinatÚra 

Uma organização internacional pode assinar a 
presente Convenção se a maioria dos seus Esta
dos-membros for signatária da Convenção. No 
momento da assinatura, uma organização inter
nacional deve fazer uma declaração que especi~ 
fique as matérias regidas pela Convenção em rela~ 
ção às quais os seus Estados-membros, que se
jam signatários da presente Convenção, lhe te
nham transferido competência, bem como a na
tureza e _a extensão dessa competência. 

ARTIGO 3 

Conftnnação fonnal e adesão 

1. Uma organização internacional pode depo
sitar o seu instrumento de confirmação rormal 
ou de adesão se a maiOria dos seus Estados
membros depositar ou tiver depositado os seus 
instrumentos de riltificação ou de adesão. 

2. Os instrumentos deposnados pela organi
zação internacional devem conter os çompromis

-50S e declarações exigidos pelos artigos 4 e 5 
do presente Anexo. 

ARTIGO 4 

Alcance da participação e direItos e obriga
ções 

1. O instrumento de confrrmação fonnal, ou 
de adesão depositado por wna organização inter
nacional, deve conter o compromisso de esta 
aceitar os direitos e obrigações dos Estados nos 
termos da presente Convenção, relativqs a maté
rias em relação às quais os seus Estados~mem
bros, que sejam Partes na presente Convenção, 
lhe tenham transferido competência. 

2. Uma organização internacional será Parte, 
na presente Convenç-ãb; na medida da compe
tênda especificada nas declarações, comunica
ções ou notificações referidas no artigo 5 do pre
seh1e Anexo. 

3. Tal organização internacional exercerá os 
direitos e cumprirá as obrigações que, de outro 
modo, competiriam, nos tennos da presente Con
yençª,o, aos seus Estados-membros, que são Par
tes na Convenção, relativos a matêrias em relação 
às quais esses Estados-membros lhe tenha trans-

ferido competência. Os Estados~membros dessa 
organização internacional não exercerã.o ~ com
petência que lhe tenham transferido. 

4. . A partidpação de tal organização interna
cional não implicará; em caso algum, um aumen
to na representação a que teriam direito os seus 
Estados-membros, que forem Partes na Conven
ção, incluindo os direitos em matéria de tomada 
de decisões, . _ _.. .. 

5 ... A participação de tal organização interna
cional não confere, em caso algum, aos seus Esta~ 
dos-membros, que não forem Partes na Conven
ção, quaisquer dos dlreitos e!?tabelecidos na pre
sente Convenção. 

6. Em caso de conflito entre as obrigaçôes 
de uma organização internaciohal resultante da 
presente Convenção, e eis que lhe incumbam por 
virtude do acordo que estabelece a organização 
ou de quaisquer atos com ele relacionados, preva
lecem as obrigações estabelecidas na presente 
Convenção. -

ARTIGOS 

Declarações. notificações e comunicações 

1. O instrumento de confirmação formal ou 
de adesão de uma organização internacional deve 
conter uma declaração que especifique as matê
rias regidas pela presente Convenção em relação 
às quals os seus E,sta.dos-membros, que forem 
Partes na presente Convenção. lhe tenham trans
ferido competência. 

2. Um Estado-membro de uma organização 
internacional deve fazer uma declaração que es
pecifique as matérias regidas pela presente Con
venção, em relação às quais tenha tran!iferido 
competência para a organização, no momento 
da ratificação da Convenção ou de adesão a ela 
ou no momento do depósito pela organização 
do seu instrumento de confirmação formal ou 
de adesão,. considerando-se o (' Je for posterior. 

3. Presume-se que os Estados-partes. mem~ 
bros de uma organização internadonal, que for 
Parte na Convenção, têm competência sobre te
das as matérias regidas pela presente Convenção 
em relação ._àcS quais transferências de compe
tência para a organização não tenham sido espe
cificamente declaradas, notificadas ou comuni
cadas, nos termos .do. presente artigo. 

4. A organização !ntemacionaJ e seus Esta
dos-membros, que forem Partes na presente Con
venção, notificarão sem demora o depositário da 
presente Convenção de quaisquer modificações 
na distribuição da competência especificada nas 
declarações previstas nos parágrafos 1 e 2, in
cluindo novas transferênCias de competência. 

5. Qualquer Estado-parte pode pedir a uma 
o"rganização intefTlClt;;ional e aos seus Estados
membros. que forem Estados-partes; que infor
mem ·sobre quem, se a organização ou seus Esta
dos-membros, tem competência em relação a 
-qualquer questão especifica que tenha surgido. 
A organização e os Estados-membros interessa
dos devem prestar essa informação num prazo 
razoável.. A organização internacional e os Esta
dos-membros também podem prestar essa inror~ 
mação por iniciativa própria. 

6. As dedãraçõe_s, notificações e comunica
ções de informação, a que serefere o presente 
artigo, devem especificar a natureza e o alcance 
da competência transferida. 
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ARTIGO 6 

Responsabilidade 

1. As Partes. que tiverem competência nos 
termos do artigo 5 dopresente Anexo, serão res
ponsáveis pelo não-cumprimento das obrigações 
ou por qualquer outra violação desta Convenção. 

2. Qualquer Estado-parte pode pedir a uma 
organização internacional ou aos seus Estados
membros, que forem Estados-partes, que infor~ 
mem sobre quem tem responsabilidade em rela
ção a qualquer matéria específica. A organizaçao 
e os Estados-membros interessados devem pres-
tar essa informação. Se não o fizerem num prazo 
razoáveJ. ou prestarem informações contraditó
rias, serão conjunta e solidariamente responsá
veis. 

ARTIGO 7 

Solução de conb'ovérsias 

1. No momento do dep6sito do seu instru
mento de conftrmação (anual ou de adesão. ou 
em qualquer momento ulterior, uma organizaçã.o 
internacional é livre de escolher, mediante decla
ração escrita, um ou vários dos meios previstos 
nas alíneas a, c ou d do parágrafo 1 do artigo 
287. para a solução de controvérsias relativas à 
interpretação ou à aplicação da presente COI1~ 
vençáo. 

2. _ A Parte XV aplica-se, mutatls mutandls, 
a qua1quer controvérsia entre_ Partes na presente 
Convenção, quando uma delas, ou mais, sejam 
organizações tnternadonais. 

3. Quando uma organização internacional e 
um ou mais dos seus Estados membros forem 
partes conjuntas numa controvérsia, ou forem 
partes com-um interesse comum, considerar-se-á 
que a organização aceitou os mesmos procedj~ 
mentos de solução de controvérsias que os esco-
Ihidos pelos Estados membros; no entanto, quan
do um Estado membro tiver escoJhido unicamen
te a Corte(*sr *) Internacional de Justiça nos ter
mos do artigo 287, considerar-se-á que a organi
zação e o Estado membro interessaclo aceitaram 
a arbitragem de conformidade com o Anexo VII, 
salvo acordo em contrário das partes na contro
vérsia. 

ARTIGOS 

Aplicação da Parte XVII 

A Parte xvn aplica-se, mutatls mutandis, a 
uma organização internacional, com as seguintes 
exceções: 
a} o instrumento de confirmação formal ou de 
adesão de uma organização internacional não de
ve ser tomado em conta para efeitos de aplicação 
do parágrafo I do artigo 308; 

b) i} uma organização internacional deve ter 
capacidade_exclusiva no que se refere à aplicação 
dos artigos 312 a 315, na medida em que, nos 
termos do artigo 5 do presente Anexo, tiver com
petência sobre a totalidade da matéria a que Se 
refere a emenda; 

ü) o instrumento de confirmação formal ou de 
adesão de uma organiZação internacional relativo 
a uma emenda sobre matéria em relação a cuja 
totalidade a organização tenha competência nos 
termos do artigo 5 deste Anexo, é considerado 
o instrumento de ratificação ou de ade~o de cada 
um dos seus Estados membros que sejam Estaw 
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dos Partes na Convenção, para efeitos de aplica~ 
ção dos parágrafos 1, 2 e 3 do artigo 316; 

iii) o instrumento de confumação formal ou 
de adesão de uma organização internacional não 
deve ser tomado.em conta na aplicaçáo dos pará
grafos 1 e 2 do artigo 316 no que se refere a 
todas as demais emendas: 

c) i) urna organização internacional não podew 
rá denunciar a presente Convenção nos termos 
do artigo 317, enquanto qualquer dos seus Estaw 

dos membros for Parte na Convenção e ela conti
nuar a reunir os requisitos especificados no artigo 
1 ~ do presente Anexo; 

ii) uma organização internacional deverá de
nunciar a Convenção quando nenhum dos seus 
Estaaos membros for Parte na Convençáo ou- a 
organização intemacional deixar de reunir os re~ 
quisitos especificados no artigo 19 do presente 
Anexo. Tal denúncia terá efeito imediato. 

ATA ANAL DA TERCEIRA COl'lFERÊl'lC/A 
DAS !'!AÇÕES 

ClNJDAS SOBRE O DIREITO DO MAR 

INTROD<1ÇÃO 

1. A Assembléia Geral das Nações Unidas 
adotou, em 17 de Dezembro de 1970, a Resolu
ção n° 2.749 (XXV) que contém a Declaração 
de Princípios que Regem o Leito e Fundo do 
Mar e seu Subsolo, além dos Limites de Jurisdição 
Nacional e, na mesma data, a Resolução n~ 2.750 
(XXV) em que decidiu reunir, em 1973, uma Con
ferência sobre o Direito do Mar, para trata do 
estabelecimento de um regime internacional 
eqüitativo - incluindo um mecanismo interna
cional - para a área e os recursos do leito e 
fundo do mar e do seu subsolo, aJém dos limites 
dajurisdição nacional, com uma definição precisa 
dessa área e _ c_om uma larga gama de assuntos 
relacionados, incluindo os _relativos aos regimes 
do alto-mar, da plataforma continental, do mar 
territorial (incluindo a questão da sua largura e 
dos estreitos internacionais) e zona contígua, pes
ca e conservação dos recursos vivos do alto mar 
(incluindo a questão dos direitos preferenciais dos 
Estadõs costeiros), a preservação do meio mari
~o (incluindo, Inter aBa, a prevenção da polui-
ção) e a investig~ção dentífica. -

2~ A Assembléia Geral, antes da adoção des
tas resoluções, tomou em torfuideração a questão 
introduzida, em 1967, por iniciativa do Governo 
de Malta li e, subseqüentemente, adotou as se
g.uintes reSQJuç-_ães sobre a questão da reserva 
para fins exclusivamente pacíficos -do leito e do 
fundo do mar, e seu subsolo subjacente ao a1to
mar além dos limites da jUrisdição nacional atual, 
e a utilização dos seus recursos no interesse da 
humanidade: 

Resolução n' 2340 (XXII) em 18 de Dezembro 
de 1967, 

Resolução n' 2.467 (XXlU) em 21 de Dezembro 
de 1968, e 

Resolução n~ 2.574 (XXIV) em 15 de Dezembro 
deJ969. 

3. AAssembléia Geral estabeleceu, pela Reso..: 
lução n9 2.340 (XXJO, um Comitê Ad hoc para 
estudar as Utilizações Pacíficas do Leito e Fundo 
do Mar além dos Limites de Jurisdição National -
e, com base no seu relatório 2/, -estabeleceu, peja 
Resolução n9 2.467 A (XXIn), o _Comitê sobre as 
Utilizações Pacíficas do leito e Fundo do Mar 

além dos Umites de Jurisdição National. A M
sembJéia Geral ampliou, pela Resolução n9 2.75O 
C (XXV), esse Comitê e solicitou-lhe a preparação 
de um projeto de tratado e uma listei compreen
siVa de assuntos e questões para a Conferência 
sobre o Direito do Mar. O Comitê assim consti
tuído organizou seis sessões, e um número de 
reuniões adicionais, entre 1971 e 1973 na sede 
das Nações Unidas em Nova Iorque e no Edíficlo 
das Nações Unidas em Genebra. Após ter consi
derado o relatório desse Comitê -3/, -a: Assembléia 
Geral, pela Resolução n~ 2.574 A OOOV), solicitou 
ao Secretário~GeraJ, -a consulta aos Estados
membros sobre a possibilidade de marcar, numa 
data próxima, uma Conferência sobre o Direito 
doMar. 

4. Subsequentemente à adoção das Reso1u~ 
ções n<:" 2]4Sr(XXV) e 2.750 (XXV), a Assembléia 
Geral, -tomando em consideração os principais 
relatórios do Comitê 4/, adotou as seguintes reso-
luções sobre o mesmo assunto: 

Resolução 0 9 2.881 (XXVi) em 21 de Dezembro 
de 1971, -- ____ . 

ResóJuçáo 0'1 3.029(XX\ill) em 18 de Dezembro 
de 1972,. . .-

Resoluçáo n9 3.067 (XXVIU) em 16 de Novem-
bro de 1973. -

5. Pela Resolução n" 3.029 A (XXVIJ) a Assem
bléia Gerãl solicitou ao SecretáricrGeral a çonvo-
cação da primeira e segunda sessões da Terceira 
Conferência das Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar. O Secretário--Oeral foi autorizado, em con
sulta com o Presidente do Comité, a fazeros arran~ 
Jos consIderados necessários para a eficiente 'or
g'anizaçáo e administração da Conferência e do 
Comitê, e para providenciar a assistência conside
rada necessária em assuntosjwídicos, econômi
cos, técnicos e cientificos. As agências especia
lizadas. a Agência Internacional de Energia Atô
mica e outras organizações intergovemamentais 
foram convidadas a cooperar integralmente com 
o Secá;itário~Geral na preparação da Conferência 
e no envio de observadores á Conferênda 51. O 
Secretário-Gerai foi solicitado, sem prejuízo da 
aprovação pela Conferência, a convidar organi
zações não governamentais interessadas que têm 
estatuto consUltivo com o Conse1ho Econômico 
e Social a enviar observadores à Conferência. 

6. peja Resolução n9 3.067 (XXVIll) a As
sembléia Geral decfdiu que o mandato da Confe
rência seria a adoção de uma Convenção sobre 
todas as questões relacionadas com o Direito do 
Mar, tendo em COnta os assuntos incJufdos no 
parágrafo 2 da Resolução n' 2.750 C (XXV) da 
Assembléia Geral e a lista de assuntos e questões 
relativas ao Direito do Mar fonnaJmente aprovada 
pelo Comitê, e tendo em atenção que os proble
mas do espaço oceânico estão intimamente rela
cionados e necessitam de ser consid~ados como 
um todo. Pela mesma resolução, a Assembléia 
Geral decidiu também convocar a primeira sessão 
da Conferência em Nova Iorque de 3 a 14 de 
Dezembro de 1973 com o fim de tratar de ques~ 
tões organizacionais, incluindo a eleição dos ftm~ 
donários, a adoção da agenda e do regulamento 
interno da Conferência, o estabelecimento de 6r~ 
gãos subsidiários e a distribuição de trabalho por 
esses órgãos e qualquer outro assunto no âmbito 

Tribunal Intempcional deJustJça _ em uso nos demais pa!:ses 
de expresslio .)ortuguestl 
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do seu mandato. A segunda sessão teve lugar 
em Caracas, a convite do Governo d~ Ven~uela, 
de 20 de Junho a 29 de Agosto de 1974, para 
tratar do trabalho substantivo da Conferênda e, 
se necessário, convoçar qualquer sessão ou sesR 

sões subseqüentes tal como decidido pela Confe
rência e aprovadas pela Assembléia. 

I. SESSÕES 

7. De conformidade com essa decisão e, poSw 
teriormente. por recomend.ação da Conferencia 
tal como aprovado pela Assembléia Geral ou de 
conformidade com decis.ães das Confe.rêndas, 
as sessões da Terceira Conferência das Nações 
Gnidas sobre o Direito do Mar realizaram-se como 
segue: 
-A primeira sessão teve lugar na Sede das 

Nações Unidas em Nova Iorque, de 3 a 15 de 
Dezembro de 1973; 

-A segunda sessão teve lugar no Parque Cen
traI, Caracas, de 20 de Junho a 2Q de Agosto 
de 1974; 
-A terceira sessão teve lugar no I;:díljcio das 

Nações Unidas em Genebra, de 17 de Março a 
9 de Maio de 1975 6/; 

-A quarta sessão teve lugar na Sede das Na
ções Unidas em Nova Iorque, de 15 de Março 
a 7 de Maio de 19767/; 

-A quinta sessão teve lugar na Sede das Na
ções Unidas em Nova Iorque, de 2 de Agosto 
a 17 de Setembro de 1976 8/; 

- A sexta sessão tev~ lugar na Sede _das Na
ções Unidas em Nova Iorque, de 23 de Maio _8 

15 de Julho de 1977 91; 
-A sétima sessão teve lugar no Edifício das 

Nações Unidas em Genebra, de 28 de Março a 
19 de Maio de 1978 10/; 

-A continuação da_ sétima sessão teve lugar 
na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque, de 
21 de Agosto a 15 de Setembr:o de 1,978 11/; 

-A oitava sessão teve lugar no Edificio das 
Nações Unidas em Genebra, de 19 de Março a 
27 de Abril de 1979 12/; 

- A continuação da oitava sessão teve lugar 
na_Sed~d_as Nações Unidas em Nova Iorque, de 
19 de Julho a 24 de Agosto de 1979 13/; 
-A nona sessão teve lugar na Sede das Na

ções Unidas em Nova Iorque, de 3 de Março a 
4 de Abril de 1980 14/; 

-A continuação da nona sessão teve lugar 
no Edifício das Nações Unidas em Genebra de 
28 de Julho a 29 de Agosto de 1980 15/; 

-A décima sessão_ teve lugar na Sede das 
Nações Unidas em Nova Iorque, de 9 de Março 
a 24 de Abril de 1981 16/; 
-A continuação da décima sessão teve lugar 

no Edificlo das Nações Unidas em Genebra. de 
3 a 28 de Agosto de 1981 17/; 
-A décima primeira sessão teve lugar na Sede 

das Nações Unidas em Nova Iorque, de 8 de Mar
ço a 30 de Abril de 1982 18/; 
-A continuação da décima primeira sessão 

teve lugar na Sede das Nações Unidas em Nova 
Iorque, de 22 a 24 de Setembro de 1982 19, 
19 bis!. 

D. PARTICIPAÇÃO NA CONF'ERtNClA 

B. __ .Com 'o -desejo-de alcançar_a ,wlíyeJ~---ºade 
de partfcipação na C-órife-rêrieia. ·â~AS5éÍ'nbléia Ge
rai decidiu, pela Resolução n9 3.067 (XXVIII), soli-

, 
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citar ao Secretãrio-Geral o envio de convites aos 
Estados-membroS das Nações Unidas. aos mem
bros de agências especializadas, à Agência Inter
naçional de Energia Atômica e aos Estados Partes 
no Estatuto da Corte Internacional de Justiça_ bem 
como aos seguintes Estados para participarem 
na Conferência: República da Guiné-Bissau e Re
pública Democrática do Vietname. 

Nas sessões da Conferência participaram dele
gações de: Afeganistão, África do Sul, Albânia. 
Alto Volta, Angola, Antigua e Barbuda, Arábia Sau· 
dita,. Argélia, Argentina, Austrália. Áustria. Baha· 
mas, Bahrein, Bangladesh, Barbados, Bélgica, Be
nin, Bolívia. Botswana, Brasil, Bulgária, Burma, 

_ Burundi, Butáo, Cabo Verde, Camdodja Demo
_ crático, Canadá, Ceilão, Chade, Checoslováquia, 

Chile, China, Chipre. Colômbia, Comores, Congo. 
Costa Rica, Costa do Marflffi, Cuba, Dinamarca. 
Djibuti, Dominica, Egito, El Salvador, Emirados 
Árabes Unidos, Equador, Espanha, Estados Uni~ 
dos da América. Etiópia. Fiji, Finlândia, Filipinas, 
França, Gabão. Gâmbia, Ghana, Granada, Grécia, 
Guatemala, Guiana, Guine-Bissau, Guiné-Equa
torial, Halti, Honduras, Hungria, Dhas Salomão. In
dia, Indonésia, Irã, Iraque. Irlanda, Islândia. Israel. 
Itália, Iugoslávia, Jamaica. Japão, Jordânia, Ko
Weit, Lesoto, Líbano, Ubéria. Ubia, Lichenstein, 
Luxemburgo, Madagascar, Malásia, Malawi, Maldi
vas, Mali, Malta, Marrocos, Maurído, Mauritâni,;l, 
México, Mônaco, Mongólia. Moçambique. NauTÚ, 
Nepal. Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega. Nova 
Zelândia, Omán, Países Baixos, Panamá, Papua
Nova Guiné, Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, 
Portugal, Qatar, Quênia, Reino Unido da Grã-Bre

_ tanha e da Irlanda do Norte, República Centro-A-
.fricana,_República Democrática Alemã, República 
Democrática Popular da Coréia. República Demo
crática Popular do Laos, República Dominicana, 
República Federal da Alemanha, República Soeia
listaSoviética da Bielorússia, República Soeialtsta 
Soviética da Ucrânia, República Unida dos Cama
rões, RepÍiblica Unida da Tanzânia, República da 

- Coréia, Romênia, Ruanda, Samoa, San Marino, 
São Tomé e Príncipe, São Vicente e Granadinas, 
Santa Lúcia, Senegal, Serra Leoa, Seycheilles, Sin
gapura, S'uia, Somália. Suazilândia, Sudão, Sué
cia, Suíça, Suriname, Tailândia, Togo, Tanga. Tri..: 
nidad e Tobago, Tunísia, Turquia, Uganda, União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas, Uruguai, 

-Vaticano, Venezuela, Vietname. Yemén, Yemén 
Democrático, Zaire, Zâmbia e Zimbabwe 20/. 

g:- -Ão Secretário-Geral foi também sOlicitado. 
pela Resolução nÇ 3.067 (XXVIII), o envio de con
vites às organizações intergovemamentais e não 
governamentais, bem como ao Conselho das Na
ções _Unidas para a Namíbia, para participarem 
na Conferê:ncia, como observadores. 

--As agências especiãtizadas e as organizações 
intergovemamentais participaram como observa
dores em várias sessões da Conferência, ~onfqr
me lista que consta em apêndice. 

10. Por recomendação da Conferência~ pela 
Resolução nO? 3.334 (XXIX), adotada em 17 de 
dezembro de 1974, a Assembléia Geral solicitou 
ao- Se:cretário-Geral o envio de convites à Papua
Nova Guiné, às Ilhas Coak, às Ântilhas Holan
desas, Niué, Suriname, Estados Associados das 
Índias Ocidentais e ,ao Território FederadC?_ Ó,as 

-unas-ao Pá<:ífico para participarem em futuras 
.sessões da Conferência como observadores ou, 

se quaisquer deles se tomarem independentes 
participarem como Estado participante. 

OS Estados e_ QS Terrltórios_ que participaram 
oomo observadores nas várias sessões d~ Confe
rê-ncia estão também referid9S [la lista em_ apên

- dke. 
11. A Conferência decidiu, em 11 de julho 

de 1974, estender convites aos movimentos de 
iibêitação, nacionais. reconhe.cidos pela Organi
zação de Unidade Africana e pela Uga dos Esta
dos Árabes nas suas respectivi!S.Jegiães, para par
ticiparem nos seus tr."palhos corno observadores 
21/. 

Os movimentos de ~bertação nacional,_que par
ticip~ram como observadores em várias sessões 
da Conferência, encontram-se também referidos 
na l~ta t:!m apêndice a esta ata, 

12. Em conseqüência da Resolução ri'" 34/92, 
da Assembléia Geral, a Conferência decidiu, em 
6 de março de 1980 22/, que a Namíbia, repre
sentada pelo Conselho das Nações Unidas para 
a Namíbia, deveria participar na Conferência de 
acordo com as decisões relevantes da Assembléia 
Geral. 

111. FUNCIONÁRIOS E COMISSÕES 

13. A Conferência elegeu Hamilton Shirley 
Amerasinghe (Ceilão) como seu Presidente. Glte
riormente, na sua sétima sessão. a Conferência 
confirmou que ele era e continuaria a ser o Presi
dente da Conferência, apesar de já não ser mem
bro da sua delegação nacional 23/. Quando do 
falecimento de Hamilton Shirley Amerasinghe, em 
4 de dezembro de 1980, a -Conferência prestou 
homenagem à sua memória numa sessão come
morativa especial. em 17 de março de 1981, du· 
rante a sua décima sessão (NCONF.62/SR.I44) 
24/. 

14. O $ecrefái"ío-Geral das Nações Unidas 
abriu a décima sessão como Presidente Interino. 
A Conferencia elegeu_ T ommy T. B. Koh (Singa
pura) como Presidente, em 13 de março de 1981 
25/. 

15, A Conferência decidiu que os Presidentes 
e- os Relatores das três ComIssões Principais. o 
Presidente do Conlitê de Redação e o Relator
Geral da Conferêncía. deveriam ser eleitos a titulo 
pessoal e que os Vice~Presiçl_entes, os Vice-Pre.
sidentes das Comissões Principais e os membros 
do Comitê de Redação seriam eleitos por país 
26/. 

16. A Conferência elegeu. como Vice-Presi
dentes, os representantes dos seguintes EStados: 
Argé~a; Bélgica. substituído pela Irlanda em ses
sões alternadas (por acordo do grupo regional 
interessado); Bolívia; Chile; China; Egito; Estados 
Unidos da América: França; Islândia: Indonésia: 
Irã; fraque; Iugoslávia; Koweit; Libéria; Madagas
car; Nepal; Nigéria; Noruega; Paquistão: Peru: Po
lônia; Reino Unido -da Grã-Bretanha e da Irlanda 
do Norte; República Dominicana; Singapura, 
substituído pelo Ceilão na déclma sessão (por 
acordo do grupo regional interessado); Trinidad 
e T obago; Tunísia; Uganda; União das Repúblicas 
SociaHstas Soviéticas; Zaire e Zâmbia. 

17. A Conferência criou as segUintes ComiS
sões: a Mesa; as três Comissões Principais; o Co
mitê de Redaçã~ _~ _<:._ c:~~tê dc:._Cred:~ci~s--, A 

.. --~~-~-~"~--~~~ Tri])un~1 internacional de Justiça - em uso nos demaIs po!lises 
de expressão portugueSll. 
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indicação das questões para o plenário de cada 
uma das Comissões Principais constou da seção 
fi do documento NCONF.62J29c 

Presidentes, pelos funcionários das Comissões 
Principais e pelo Relator-Geral. O Presidente do 
Comitê de Redação tinha o direito de participar 
na reunião da Mesa, sem direito a voto 27/. 

A Conferência elegeu os seguIntes funcionários 
para as três Comissões Principais, as quais eram 
constituídas por todos os Estados representados 
na Conferência: A Mesa era constituída pelo Presjdente da Con

ferência, na qualidade de Presidente, pelos Vice-

Presidente 

Vice--Presidentes 
Relator 

Primeira e segunda sessões 
Terceira a décima sessões 
Dédma-primeira sessão 

Terceira sessão 

Quarta a décima pri~eirá ses-sõ~s 
ViceMPresidentes 

Relator 

Presidente 
Vice--Presidentes 

Relator 
Primeira e segunda sessões 

TerceÜ"a sessao 
Quarta e quinta sessões 
Quinta a décima~primeira sessões 

Primeira Comissão 
Paul Bamela Engo (República. Unlda dos Cama
rões 
Os representantes 

H. C. Mott (Austrália) 
Jonh Bailey (Austrá1ia) 
Keith Brennan (Austrália) 

Segunda Comissão 

Presidente 
Primeira e segunda sessões_ 
'ReYna]do Galíndo Pohl (Salvador) (por acordo do 
grupo regional interes·sado) 
Ahdrés-Aguilar (Venezuela) 
Os representantes da Checoslováquia, Quénia e 
Turquia -
Satya Nandan (Fiji) 

Terceira Comissão 

AJexandeJ' Yankov {Bulgária 
Os representantes de Chipre, Colômbia e Repú
blica Federal da Alemanha 
Abdel Magied A Hassan (Sudão) 

Manyang d' Awol (Sudão) 
Abdel Magied A. Hassan (Sudão) 
Manyang d'Awol (Sudão) 

A Conferência elegeu 05 seguintes funcionários e membros do Comitê de Redação: 

Presidente 
Membros 

Comitê de Redação 

- "'!.ju!'In Beesley (Canadá) 
---Os representantes de: Afeganistão; Argentina; 

Bangladesh (alternando cada ano com a Tailân# 
dia); E1 Salvador -(substituído pela Venezuela du~ 
rante a terceira sessão por acordo do grupo regio
nal interessado); Equador; Estadós Dnidos da 
América; Fílipinas; Gharia; India; Itália; Lesato; Ma
lásia; Maurício; Mauritánia; México; Países Baixos 
(alternando com a Austria em cada sessão); Ro
mênia; Serra Leoa; República Unida da Tanzânia; 
Síria e União das Repúblicas Socialistas Sovíé~ 
ticas. 

A Conferência elegeu os seguintes funcionários e membros do Comitê de Credenciais: 

Presjdente 
Primeira sessão 
Segunda e terceira sessões. 
Quarta a décima primeira sessões 

Membros -

Comitê de Credenciais 

Henrich Gleissner (Austria) 
Franz Weídinger (Austria) 
Karl Wolf (Austria) -
Os representantes de: Austria; Chade; China; Cos
ta do Marfim; Costa Rica; Hungria; [rlanda: Japão 
e Uruguai. 
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Kennety Rattray (Jamaica) roi eleito Relator Ge
ral da conferência 

1 a o Secretário Geral das Nações Unidas, 
na qualidade de Secietário Gera] da Conferência, 
foi representado por Constantin Stavropoulus, 
Subsecretário-Geral, na primeira e segunda sego. 
5ÕeS,.A partir dessa data Bem~rdo Zuleta, Subse
cretário Executivo da Conferencia. 

19. A Assembléia Geral, pela sua Resolução 
l1" 3.067 (XXVIII) que convocou a Conferência, 
remeteu a e,sta os relatórios e documentos do 
Comité para Utilização Pacífica do Leito e Fundo 
do Maralém dos Umites de Jurisdição Nacional 
e a documentação relevante da Assembléia Geral. 

No início da Conferência foi também apresen': 
tada a seguinte documentação: 

a} A agenda provisória da primeira sessão da 
Conferência (NCONF. 62/1); 

b) O projeto de regulamento interno preparado 
pelo Secretário-Gerai <NCONF. 6212 e Add.I-3), 
contendo um apêndice que incorporava o "Acor
do de Cavalheiros", aprovado pela Assembléia 
Geral na sua vigésima oitava sessão em 16 de 
Novembro de 1 973. 

Subseqüentemente, a Conferência teve tam
bém presente a seguinte 4,oçumentação: 

i) As propostas submetidas pejas delegações 
participantes na Confe.:ência, como consta dos 
Documentos Oficiais da Conferência; 

ü) Os relatórios e estudos preparados pelo Se
cretário-Geral 281; 

iii) Os textos oficiosoS de negociação e o p~ 
jeto de Convenção sobre o Direito do Mar e res
pectivos projetos de resoluções e çle,_decisão ela
borados pela Conferência, conforme adiante _ §e 
índica. 

IV. coMITt DE REDAÇÃO 

20. O Comitê de Redação iniciou o seu traba
lho, na sétima sessão da Conferência, com exame 
oficioso dos textos de negociação, com o flJ1l 
de aperfeiçoar a sua redação, harmonizar_termos 
e expressões mais freqüentemente utilizadas e as
segurar, mediante o exame de cada disposição, 
a concordância do texto da Convenção nas seis 
línguas. O Comitê foi assistido no seu trabalho 
oficioso por seis grupos lingüísticos incluindo 
membros e não-mernbrQS_ dº Comitê de Reda
ção, representando as sei!iltlJguas oficiais da Con
ferência, sendo cada grupo presidido por um 
coordenador 29/ e -àSSislido por um Secretariado 
de peritos lingüísticos. Os coordenadores, sob a 
direção do Presidente do Comitê de_Redação tive
ram como tarefa principal, harmonizar os pontos 
de vista dos grupos lingüísticos e preparar propos
tas para o Comitê de Redação, mediante reuniões 
abertas a membros e não-membros do Comitê 
de Redação. Além das reuniões que tiveram lugar 
durante as sessões regulares da Conferência, _o 
Comitê organizou as seguintes reuniões entre ses
sões: 

- Na Sede das Nações Unidas em Nova lor-
que, de 9 .27 de Junho de 1980; 

- Na Sede das Nações Unidas em Nova lor· 
que, de 12 de Janeiro a 27 de Fevereiro de 1981; 

- No EdiflcIo das Nações Unidas em Genebra, 
de 29 de Junhb a 31 de Julno de 1981; 

- Na Sede das N~ções Unidas ell1 Nova Ior
que, de 18 de janeiro a 26 de Fevereiro de 1982; 

- No Edificio das NªÇ.ões Unidas em Genebra,. 
de 12 de Julho a 25-deAgosto de 1982. 

'. L. 
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o Comitê de Redação apresentou um primeiro 
conjunto de relatórios relativos à harmonização 
de termos e expressões freqüentemente utilizadas 
30!. O Comitê apresentou um segundo conjunto 
de relatórios contendo recomendações decorren· 
tes da revisão do texto da Convenção 31/. 

Y. REGULAMENTO INlERNO E 
"CONDUçAO DAS NEGOCIAÇÓES 

21. _A Conferência adotou o seu regulamento 
interno VVCONF.62/30) na sua segunda sessão 
32!. /1+.- declaração, que incorpora o 'Acordo de 
Cavalheiros" aprovado peja Assembléia Geral 33/, 
feita pelo Presidente e confirmada pela Confe
rência -34/, foi anexada ao Regulamento. A decla
ração estabelecida que: 

''Tendo presente que os problemas do es
paço oceânico estão intimamente relaciona
dos e necessitarri ser considerados como um 
todo e a necessidade de adotar uma Conven
ção sobre o Direito do Mar que obtenha a 
maior aceitação possível, 
- "Á Conferência deve fazer todos os esfor-

- ços para chegar a acordo em questões subs-
tantivas por meio de consenso e não deve 
haver votação sobre tais questões, até que 
estejam esgotados todos os esforços para 
se chegar a consenso." 

_ -22. O regulamento interno foi subseqüente
mente alterado pela Conferência em 12 de Julho 
de 1974 35/, em 17 de Março de 197536/ e 
em 6 de Março de 19a037/. 
~~ 23. Na sua segunda sessão 38/ a Conferência 
definiu a competência das três Comissões Princi· 
pais, atribuindo ao plenário ou às Comissões ou 
assuntos e questões na lista preparada de acordo 
com a Resolução n9 2.750 c (XXV) da Assembléia 
Geral (NCONr. 62/69). -As Comissões. Princ.ipais 
estabeleceram grupos oficiosos de trabalho e ou
tros órgãos_subsidiários para assistirem as Comis
sões no seu trabalho 39/. 

24. Na terceira sessão, a pedido da Conferên
cia, os PreSIdentes de cada uma das três Comis
sões Principais prepararam um texto único de 
negociação abrangendo os assuntos· atribuídos 
às r.espectivas Comissões, que em conjunto cons
tituíram o Texto Único Oficioso de Negociação 
(NCONF.621WP.a; Partes 1,0 e DI), cuja natureza 
se descreve na nota introdutória elaborada pelo 
Presidente. Subseqüentemente, o Presidente da 

Conferência, tendo em conta a dístnbuição de 
assuntos e questões pelo Plenário e pelas Comis
sões Principais submeteu um texto único de nego
ciação sobre a questão d;;1 solução de contro
vérsias (NCONF.62iWP.9). 

25. Na quarta sessão da Conferência, seguindo 
um debate geraJ no plenário sobre o assunto, 
como registrado nos documentos NCNF.62/ 
SR.58 a SR.65, a pedido da mesma COnferência 
401 o Presidente preparou um texto revisto sobre 
soluça0 de controvérsias (AlCONF.62!WP.9/ 
Rev,l) o qual constitui a Parte IV do Texto Único 
Oficioso de Negociação, documento NCONF .62/ 
WP.8. Na mesma sessão os Presidentes das Co
missões Principais prepararam uma revisão do 
Texto Único d. Negociação (NCONF.62IWP.81 

-Rev.1, Partes I a 111) e a nota do Presidente, anexa 
ao texto, descrevia a sua natureza. 

26. Durante a quinta sessão, a pedido da Con
ferência41/, o Presidente preparou um textoúnico 
de negociação revisto sobre a SOlUÇa0 de contro
vérsias (AfCONF.62/WP.9IRev2) que cons_tituiu C ~ ~ 
quarta parte do Texto único de Negociação Re
visto (NCONf. 62iWP.8iRev. I). 

27. Na sua sexta sessão 42/, a Conferencia 
solicitou ao seu Presidente e aos Presidentes das 
Comissões Principais, trabalhando sob a direção 
do Presidente como uma equipe na quaJ partici
param o Presidente do Comitê de Redação -e o 
Relator-Geral 43/, e subseqüentemente designada 
por "Colégio 44/, a preparação de um Texto Com· 
posto Oficioso de Negociação_<NCONF.62/ 
WP.l0), englobando toda a gama de assuntos 
e questões contidf1s nas Partes I a IV do Texto 
Único de Negociação Revisto. A natur~ do texto 
composto-assim preparado foi descrita no me
morandum do presidente (AlCONF.62WP.lO/ 
Add.I). 

28. Nas suas sétima sessão a Conferência 
identificou certas questões fundamentais penden
tes e cdou sete grupos de negociação (como re
gistrado no documento AfCONF. 62/62) com o 
fim de resolver essas questões 45/. Cada grupo, 
aberto à participação de todas as delegações, in
cluiu um núcleo de países principalmente preocu
pados com essas questões fundamentais pen~ 
dentes. 

Os Presidentes dos Grupos de Negociação fo
ram: 

Grupo de Negociação 1 
Grupo de Negociação 2 
Grupo de Negociação 3 

Francis X Njenga (Quênia) 
TommyT.B. Koh (Singapura) 

Grupo- de Negociação 4 
Grupo de Negociação 5 
Grupo de Negociação 6 

Grupo de Negociação "7 

Paul Bamela Engo (República Unida dos Cama
rões), PresIdente da_ Primeira Comissão 

Satya N. Nandan (Fiji) 
Constantin A Stavropoulus (Grécia) 
AndrésAguilar (Venezuela), Presidente da Segun
da Comissão 
E.J. Manner (Finlândia) 

Os presidentes dos Grupos de Negociação de-
J1ê!fn ap!"esenta.r os resultados das suas negocia. 

-ç-ôes -i:! Cómissão, ou ao plenário funcionandc 
como_ uma Comissão, conforme o caso, antes 
de serem apreseÍ1tados ao plenário. 

29. As negociações efetuadas durante a séti
ma sessão e na continuação da sétima sess!o 
da Conferência foram relatadas pelo Presidente, 
tendo em conta o trabalho dO. plenáriO funcio· 
nando como uma Comissão Principal, e pelos 
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Presidentes das Comissões Principais e dos Gru
pos de Negociação. Esses relatórios em conjunto 
com o relatório do Presidente do Comitê de Reda
ção. foram incorporados nos documentos AI 
CONF.62tRCNG.1 e 2 46/.A Conferência também 
estabeleceu critérios para quaisquermodificaçóes 
ou revisões do Texto Composto OficiosO de Ne
gociação os quais constam do dQcl,lmenl0 AI 
CONF.62/62.· . . 

30. Na oitava sessão foi criado um Grupo de 
Peritos Juridicos sob a presidência da Harry 
Wuensche (República Democrática A1e~ã) 47!. 

31. Com base nas deliberações da Conferên
cia (NCONF.62!SRl 1 I-SRl 16) relativas aos re
latórios do seu Presidente. dos Presidentes das 
Comissões Principais, dos Presidentes dos Gru
pos -de Negociação e do Presidente do Grupo 
de Peritos Jurídicos, sobre consultas realizadas 
por eles. o Colégio. referido no § 27, preparou 
uma revisão do Texto Composto -Oficioso de Ne-
gocíação (NCONF.621WP.I0IRev.1). A natureza 
do texto foi descrita num memorandum explica
tivo do Presidente, anexado ao texto. 

32. Na continuação da oitava sessão foi cria
do um outro Grupo de Peritos Jurídicos presidido 
por Jens. Evensen (Norues.a) 4BJ. 

33. Os -relatórios das negociações conduzidas 
na continuação da oitava sessão pelo Presidente, 
pelos Presidentes das ComiSsões Principais, pelos 
Presidentes dos Grupos de Negociação e pelos 
Presidentes dos dois Grupos de-Peritos Juridicos, 
em conjunto com o relatório do Presidente do 
Comitê de Redação foram incorporados num me
morandum do Presidente (AlCONF.ô2J91).--~-

34. Na sua nona sessão, com base no relató
rio do Presidente relativo às consultas condwidas 
no plenário funcionando como uma _Comissão 
Principal (NCONF.62/L.49/Add.1 e 2) a Confe
rência considerou um projeto de Preâmbulo pre
parado pelo Presidente WCONF.621L49) a ser 
incorporado na próxima revisão do Texto Com
posto Oficioso de Negociação (AlCONF: 621WP. 
10/Rev.1). Com base nas delil:;leraçOes da ÇQnfe
rência (NCONF.62iSRI25-SR.128) reiativas aos 
relatórios do seu Presidente, dos Presidentes das 
Comissões Plindpais, dos Presidentes dos Gru
pos de Negociação e dos Presidentes dos Grupos 
de Peritos Jurídicos sobre consultas por eles con
duzidas, e o relatório do Presidente do Comitê 
de redação sobre o seu trabalho, o Colégio 49/ 
elaborou uma segunda re~o do Texto Com~ 
posto Oficfoso de Negociação apresentado como 
Texto Composto-OficIoso de NegociaçãolRev.2 
(no documento NCONF.621WP.IOlRev2), cuja 
natureza foi descrita no memorandum explica
tivo do presjdente a ele anexado. 

3.5. Na continuação da nona sessão, com ba
se nas deliberações da Conferência (NCONF.62/ 
SR 134MSR.140) relativas aos relatórios do Presi
dente, dos Presidentes das Comissoes Principais 
sobre consultas conduzidas por eles, o Col~io 
preparou uma nova. revisão do Texto Composto 
Oficioso de Negociação. O texto revisto, intitulado 
"Projeto de Convenção sobre o Direito do Mar 
(Texto oficioso) (NCONF.621WP.l OlRev.3) foi pu
blicado juntamente com ° memonmdum expli
cativo do Presidente WCONF.62iWP.1 OlRev.' 
3/Add.l), o qual descrevia a naturezado texto. 

36. A Conferência decidiu também que a de
daração interpretativa sobre o método excedonaI 
para a delimitaç30 da Plataforma Continental apli-
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cáveI a certas condições geológicas c geomorfo
lógicas especificas deveria ser incorporada num 
anexo à Ata Final SOl. 

37. A Conferência decidiu que a décima ses~ 
são determinaria qual o estatuto a dar ao projeto 
de Convenção (Texto Oficioso) 51/. 

3& ·Seguindo as deliberações da Conferência 
na sua décima sessão e na continuação da mes
ma (NCONF. 621SRI42-SR.155). o Colégio pre
parou uma revisão do projeto de Convenção so
bre o Direito do Mar (Texto Oficioso). A Confe
rência decidiu que o texto revisto (NCONF. 
62/(18) seri_a o projeto oficial de Convenção da 
Conferencia sujeito apenas às condições especí
ficas constantes do documento NCONF.621114. 
Na continuação da décima sessão, a Conferência 
decidiu que as decIsões tomadas no plenário ofi
cioso relativas às sedes da Autoridade Interna
cional dos Fundos Marinhos (Jamaica) e do Tri
bunallntemacional do Direito do Mar (a Cidade 
Livre e Hanseática de Hamburgo na República 
Federal da Alemanha) deveriam ser incorporadas 
na revisão do projeto de Convenção; e que a nota 
introdutória a essa revisão deveria indicar os requi
sitos acordados quando foi tomada a decisão so
bre as suas sedes (NCONF.62JL78). 

39. No seguirrlento de considerações feitas 
pelo plenário 52/ as cláusulas finais e, em parti
cular, a questão da entr:ada em vigor da Conven
ção, a questão do estabelecimento da Comissão 
Preparatória para a Autoridade Internacional dos 
Fundos Marinhos e a constituição do Tribunal 
Internacional do Direito do Mar foram tomadas 
erii cohta pelo plenário na nona sessão. O Presi
dente, com base n~s deliberações do plenário 
ofidoso, preparou um projeto· de resolução a ser 
adotado pela Conferência relatiVo a dispOSições 
interinas que foi anexado ao seu relatório (N 
CONF.621L55 e Corr.l). Com base em ulteriores 
cOnsiderações sobre o assunto feitas conjunta
mente pelo plenário e pela Primeira Comissão, 
durante a décima e a continuação de décima e' 
décima primeira sessóes da CClnferência, o Presi
dente e o ·Presidente da Primeira Comissão apre
sentaram um projeto de resolução (NCONF.621 
CIIL.30, anexo 1). 

40, No seguimento de considerações feitas 
na décima .primeira sessão, a questão do trata
mento a ser acordado sobre investimentos prepa~ 
ratórios feitos antes da entrada em VÍgor da Con
venção, e sempre que tais investimentos eram 
compatfvels com a Convenção e não contraria
vam o seu objetivo e fim, o Presidente e o Presi~ 
dente da Primeira Comissão apresentaram um 
projeto de resolução contido em anexo fi do seu 
relatório NCONF.62!C.IIL30. O plenário da Con
ferência examinou •. da oitava à décima primeira 
sessões, a questão da participação na Convenção 
e o Presidente apresentou,·!lÕ documento AI 
COl'iF.62!L.B6, um relatório sobre as consultas 
celebradas na décima primeira sessão. 
- 41. A dédma primeira sessão foi declarada 

como a última sessão para tomada de decisões 
da Conferência 53/. Durãnte essa sessão, com 
base nas deliberações da ConferênCia (AlCONF. 
62/SR.157-SR.166) reJativas ao relatório do PresiM 
dente (AlCONF.62!L86) e aos relatórios dos Pre
,sldentes das Comissões Principais (NCONF.621 
L87, L91 e L.92), sobre as negociações condu
zidas por eles e ao relatório do Presidente do Co
mitê de redação sobre o seu trabalho (AlCONF. , 

62/L85 e L89), o. Colégio elaborou Um memoM 
randum (NCONF.62JL93 e COrr.I) contendo al
terações a serem Incorporadas no Projeto de Con
venção sobre o Direito do Mar (NCONF.62IL 78), 
e o documento NCONF.62IL94 estabelecendo 
três projetos de resolução e um projeto de decisão 
da Conferência a serem adotados na mesma altu
ra do projeto de Convenção. 

A Conferência decidiu que todo~ os esforços 
para chegar a acordo geral tinham sido esgotados 
54/. purante os oito anos de trabalho precedentes, 
ti: Conferência havia tomado todas as decisões 
por consenso-embora tivesse recorrido excedo
nalll1ente a votação ·somente em questões pro
cessuais, em questões relativas à nomeação de 
funcionários e aos convites a serem enviados a 
participantes na Conferência na- qualidade de obM 
servadores. 

42. Com base nas deliberações registradas 
nas atas da Conferência (AlCONF.621S.R.167-
SR.182), ã Conferência elaborou! 

A COl'lVENÇÃO DAS NAÇÓES UNIDAS 
SOBRE O DIREITO DO MAR 

RESOLUÇÃO r sobre a criação da Comissão 
Preparatória da Autoridade Jntemacíonaf dos FunM 
dos Marinhos e do Tribunal Internacional do Direi
to do Mar 

RESOWÇÃO II Sobre Investimentos Prepara.
tórios nas Atividades Pioneiras relacionadas com 
Nódulos Polime-tálicos ' 

RESOWÇt\O In relativa aos territórios cujos p0-

vos ainda não obtiveram a plena independência 
ou outro regime de autonoMia reconhecido pelas, 
Nações Unidas ou territórios sobre dominação 
colonial 

RESOLUÇÃO N relativa aos movimentos de 
libertação nacional. 

A referida Convenção juntamente com as res0-

luções I a IV, fOITTlando um conjunto integral, foi 
adotada em 30 de Abril de 1982, por voto regis
trado a pedido de uma delegação 5.5/. A Conven-' 
ção e as resoluções I a IV foram adotadas sem 
prejuízo de alterações de red~ção aprovadas pos
teriormente pela Conferência 56/ que seriam inM 
corporadas na Convenção e naS resoluções I a 
IV anexadas a esta Ata Final (anexo I). A Conven· 
ção fica sujeita a ratificação e está aberta à assinaM 
tura de 10 de Dezembro de 1982 a 9 debezembro 
de 1984 no Ministério dos Negócios Estrangeiros 
da Jamaica e também, 4e 1 de julho de 1983 
a 9 de Dezembro de 1984 na Sede das Nações 
Unidas. O mesmo instrumento está aberto à ade
são de conformidade com as suas disposições. 

A, partir de 9 de Dezembro de 1984, data final 
para assinatura na Sede das Nações Unidas, a 
Convenção será depositada junto do Secretário
Geral das Nações Unidas. 

São anexados a esta Ata Final: 
A Declaração Interpretativa referida no pará~ 

grafo 36 acima (anexo If); e as resoluções seguin
tes adotadas pela Conferência: 

Resolução prestando homenagem a Sim6n Bo
lívar, o l.Jbertador (anexo 1lI) 57/; 

Resolução expressando gratidão ao Presidente, 
ao Govemo eaos fundonários da Venezuela (ane
xo IV) 581; 

Homenagem ao Congressõ Anfictiônico do Pa
namá (anexo V) 59/; 
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Resolução sabre o Desenvolvimento de Infra
estruturas Nacionais ~m Ciência e Tecnologia Ma
rinha e Serviços Oceânicos (anexo VI) 601; -

EM PÉ DO QUE 05 representãntes assinaram 
a Ata Final. 

FErrO EM MONTEGO BA Y no décimo dia do 
mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e dois em exemplar 'Único nas línguas Ára
be, Chlnesa, Espanhola, Francesa. Inglesa e Rus
sa, cada texto fazendo igualmente fé. 05 textos' 
originais deverão ser depositadQs nos arquivos 
do Secretariado das Nações.Unidas. • 

O PresIdente da Conferência - T. T. B. Koh 
O Representante Especial do Secretário Geral 

à Conferência - Bernardo Zuleta 
O Secretário Executivo da Conferência -

DavId Hall 

Notas à Ata Anal 

1/ Documentos Ofldals da Assembléia 
Geral. Vigésimo Segunda Sessão, Anexos, 
agenda item 92, documento N6695., 

21 Ibid., Vigésima Ten:elra Sessão: Ane
xOs, agenda item 26, documento N7230. 

3/ Ibld., Vigésima Quarta Sessão, Suple
mentarn~22e22A.(N7622e-Corr.l eN7622! 
Add.1). 

4/ Ibld., Vigésima Sexta. Sessão, Suple
mento n' 21 (N8421); Ibld., Vigésima SéUma 
Sessão, Suplemento n~ 21 (N8721 e -Corro 1); 
e Ihld., VIgésima Oitava Sessão. Suplemento 
n' 21 (N9021 e Corro 1-3), v6Is.I-Vl. 

S/ Deve natar-se que, além destes. na Confe
rência partiCiparam e asssitiram observadores de 
Programas e C:onferênc;ias das ~ações Unidas. 

6/ Resolução 3334 LXXIX) da Assembléia Go- . 
raI de 17 de dezembro de 1974. 

71 Resolução 3483 (XXX) da Assembléia Ge
ral de 12 de dezembro de 1975. 

SI Decisão totn.ª_daJla 69'. Reunião do Plená
rio da Conferência, em 7 de maio de 1976 (ver 
Documentos Oficiais da Terceira Conferên
da das Naç6es Unidas sobre o Direito do 
Mar, vol. V, NCONF. 62!SR. 69). .. . .. 

9/ Resolução 31/63 da Assembléia G.eral de 
10 de dezembro de 1976. 

101 Resolução 32/194 da Assembléia d~:-al 
de 2Q de dezl:!:mbro de 1977. . 

1]/ Decisão tomada na 106' Reunião do Ple
nário em 19 de maio de 1978 (ver Documentos 
OfIciais da Terceira Confe~ncla das Nações 
UnIdas sobre o DIreito do Mar, vol.1X, A.lCONF. 
62/SR. 106). 

12/ Resolução 3.3/17 da Assembléia Geral de 
... 10 de novembro de 1978. 

13/ Decisão tomada na 115~ ReUnião do Ple
nário em 27 de abril de 1979, (ver Documentos 
Oficiais da Ten:e1ra Conierênda das Nações 
UnIdas sobre o.d1re1to do Mar, vol. XI, NCONF. 
62iSR. 115). 

14/ Resolução 34120 da Assembléia Geral de 
9 de novembro de ) 979. 

151 Ibld. . 
16/ Resolução 351116 da Assembléia Geral 

de 10 de dezembro de 1980 e decisão tomada 
na 147' Reunião do Plenário .da Conferência. em 
20 de abril de 1981 (NCONF. 621SR. 147). 

17/ Resolução 35/452 da Assembléia Geral 
de 11 de maio de 198!. 

18/ Resolução 36n9 da Assembléia Geral de 
9 de dezembro de 1981. 

1.9/ Decisão.lomada na 182' Reunião do Ple
nário da C:onferência, em 30 de abrlJ de 1982. 
(ÀfC;ONF. 62/SR. J 82). 
- 19 bis! Parte finaJ da décima primeira sessão 

realizada em Montego Bay, Jamaica de. 6 a 10 
de dezembro de 1982: decisão tomada na 184. 
Reunião do Plenário, em 24 de setembro de 1982. 

20/ ., A li$. d.~ Estados que participaram em 
cada sessão ·está registrada no relat6rio apropria
do do Comitê de Credenciais. 

211 Decisão tomada na 38' Reunião do Plená
rio da Conferê_nc:ia, em 11 de julho de 1974, D0-
cumentos Oficiais da Terceira Conferência 
das Nações Unidas sob~ o Direito do Mar, 
vol. I, NCONF. 62/SR. 38. 

2211bId., vol. XlD, NCONF. 621SR. 122. 
23/ 00·. Reunião. à porta fechada, do plenário 

da Conferência realizada em 5 de abril de 1978, 
tendo adotado a resolução NCONF. 62/F.., 1 pro
posta pelo Nepal em nome do Grupo Asiático; 
ibid .• volo IX. nota de pé de página na página 3. 

-24/ A Assembléia Geral das Nações Unidas 
prestou homenagem à mem6ria do Embaixador 
HamUton Shirley Amerasinghe. Presidente da 
Conferência desde o seu inicio, e anteriormente 
a isso, Presidente do Comitê sobre Utilização Pací
fica do Leito dQ Mal: e seu Subsolo além elos 
Umites de Jurisdição Nacional (N351PV. 82). A 
Assembléia Geral posteriormente estabeleceu 
uma bolsa de estudo em sua mem6ria (pará
grafos 1 e 2 da Resolução 351116, de 10 de de
zembro de 1980 e terceiro parágrafo preambular 
e parágrafo 6 da Resolução 36n9 de 9 de dezem
bro de 1981). Ver também N36 697. 
. 2.5/ A CONFc ~/SR. 143. 

261 Obld .. vol. I, NCONF. 62/SR. 2. 
271 Decisão tomada na 3' Reunião do Plená

rio da Conferência, em 10 de dezembro de 1973 
(ver Documentos Oficiais da Terceira Come
ri;n~la das Nações ODldas sobre o Direito do 
Mar, vol. I, p. 9). 

28/ Implicações econômicas- no desenvolvi-' 
mento da mineração dos fundos marinhos na 
área íriterriádori~d: lbld., vaI. lU WCONF. 62/25 
datado ele 22 de maio de 1974). 

lmplicações econômicas na mineração dos 
fundos marinhos na área intemac:ionaJ: lbld., vol. 
IV (NCOt'iF. 62/37 datado de 18 de f"""reiro de 
1975). 

DescrIção de alguns tipos de tecnologia mariR 

nha e de possíveis métodos para a sua transfe
rência: Ibld., vol.IV (NCONF. 62/C. 31l. 22) data
do _de 27 de fevereirq de 1975. 

Pr.ojeto de t~os ª!temativos do preâmbulo e 
das _cláusulas finais: ibid •• vol. VI (NCONF. 
62/LI3) datado de 26 de julho de 1976. 

Registro anotado das organizações intergover
namentais interessadas em assuntos oceânicos 
(NCONF. 621L14) datada de 10 de agosto de 
1976. 

Meios alternativos de financiamento da Empre
sa: 11>1<1., vol. VI (NCQNF. 62/<:.1/L.17) datado 
de 3 de setempro de 1976. 

Despesas da Auditoria e meios contr~tuais para 
financiar as suas atividades. ibld., valo VlI (N 
CONF. 62/C 1IL.l9) datado de 18 de maio de 
1977. 

Requisitos de mão~de-,qbra para a ,,\uditoria e 
n~c.essidades de tre_ino relacionadas, Ibld .. voI. 
XII (NCONF. 62/82) datado de 17 de agosto de 
1979. 
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Ppt~nciais implicações financeiras para Esta
dos-Pa~es da futura Convenção sobre O Direito 
do Mar (NCONF.621l.65) datado de 20 de r<:ve
reiro de 1981. 

Efeitos da fórmula de limitação da produção 
sobre .certas pretensõ_es especificas (NCONF. 
62/L.66) datada de.2.4 de fevereiro de 1981 e 
(NCONF.62/L.66/Corr.1) datada de 3 de ina.rço 
de 1981. 

Estudo p~liminar ilustrando várias f6rmulas 
para a definição da Plataforma Continental; ibid •• 
vor. IX (NCONF. 621C2!L98) dataclo del8 de 
abril de 1978; mapa ilustrado várias f6rmulas para 
a definição da plataforma continental (NCONF .. 
621C2IL98/Add.l); _cálculo das áreas além das 
200 milhas i1~trado no documentO . ..NCONF. 
62!C2iL98!Add.1, Ibld •• vol. IX (NCONF.62/C2! 
L981Add.2) datada de. 3 de maio de 1978; comu
nicação recebida do Secretário da Comissão 
Oceanográffca Intergovemamental: ibid., val. IX 
(NCONF.62!C.2/L98/Add.3) datada de 28 de 
agosto de 1978. --

Estudo das rnplicaçóes da-preparação-de.·ma
pas em larga escala para a Terceira Conferência 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar: ibld., 
vol. XI (NCONF.82/C2!L99) datada de 9 de abril 
de 1979. 

EStuqo sobre as fútura:3" funções do !?eáetá
rio-Geral nos termos do projeto de Co_nvenção 
e sobre as neceSsídades dos países. espe<::ialmen
te dos países em desenvolvimento. para informa
ção, parecer e assistên<:Ia nos_ termos .do novo 
regime jurídico (NCONF.621L76) datado de 18 
de.~gosto de 1981. 

29/ Oi·éoordenadores do?:,grupos de Iin~s-
titós foram os seguintes: . 

-Grupo de Ungl!a Árabe: Mustatâ Kamll Yas-
seen ·(Emirados Árabes Unidos): ~ Mohammad 
AI-Haj HÍlmoud (lraque). 

Grupo de Ungua Chinesa: Wang TIeya (Chi~ 
na), Ni Zhengyu (China), Zhang Hongzeng 
(Cruna). 

Grupo de Língua Inglesa: Bemard H. Oxman 
(Estados tInidos) e lbomas A. qtngan (Estados 
C1nidos). . . . 

Alternativas: Steven Asher (~dos Unidos) 
e MIlton Drucker (Estados Unidos). 

Grupo de Ungua Frances~ J'ulUo Treves (itá
lia). 

Altemantes: Luclus CafIIsIt (Suíça). 
Grupo de Língua Russa: F. N. Kovalev (URSS), 

P. N. Evseev (URSS), Yevgeny 1'1. Nasinovsky 
(URSS) e Georgy G. lvanov (URSS). 
_ ~o Grupo de. Ungua Espanhola: José Antônio 
Yturrlaga Barbanln (Espanha), José Manue
ILadeia Munoz(Espanha), José Antônio Pas
tor Rldruejo(Espanha) e Luis Valencia Rodri
guez (Equador). 

301 NCONF.621L56, NCONF.621L57iRev.1 
e NCONF.621L63iRev.1. Ver DocUmentos Ofi
ciais da Terceira Conferência das Nações 
antdas Sobre o Direito do Mar,. vols. Xlii e 
XIV. 

311 NCONF.62!L.67/Add.1-6, NCONF.62IL. 
75/Add.1-13,NCONF.62!L.85/Ado.1-9, NCONF. 
62/L.142/Rev.1/Add.1 e NCONF.621L1521 
Add.1-27. 

321 Ibld .• vol. I, NCONF.621SR20. 
331. DocUmentos Oftcials da Assembléia 

Geral, Vigésima Oitava Sessão, Reunião Ple
nária, 2169a. reunião. 
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34/ Documentos OfIda/s da Conferência 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 
voU,NCONF.62/SRI9. 

35/ Ibld., voU, NCONF.62/SR.40. 
36/ Ibld., vol.N, NCONF.62/SR.52. 
371 Ibld., vol.XlO, NCONF.62/SR.l22. 
38/ Ibld., vol1, NCONF.62ISRI5. 
39/ A Primeira Comissão nomeou para os 

grupos de trabalho oficiosos criados entre a se
gunda e décima primeira sessões os seguintes 
funcionários: 

Christopher W. Pinto (Ceilão); Presidente do 
grupo conJunto oficioso (decisão da primeira reu
nião da Primeira Comissão) Documentos Ofi
ciais da Terceira Confer~ncia das Nações 
UnIdas sobre o DlreJto do Mar, val.JI; Presidente 
do grupo de negociação sobre os sistemas de 
fundonamento, o regime e as coridlções de apro
veitamento e exploração da Área, composto de 
50 Estados, mas aberto (decisão das 14a a 16a. 
reuniões da Primeira Comissão, Ibld.). 

S.PJagota (lndia) e H.H.M.Sondaal (Países Bai
xos); Co-presidentes do grupo de trabalho aberto 
(decisáo da 200. reunião da Primeira Comissão, 
IbId., vol.VI). 

Jens Evensen -(Noruega): Coordenador espe
cial do grupo de trabalho oficioso do Presidente 
sobre o sistema de aproveitamento (decisão-da 
3& reuniáo da Primeira Comissão, lbld •• vol. VII). 

Satya N. Nandan (AjO: Presidente do grupo ofi
cioso sobre a questão de políticas de produção, 
estabelecido sob os auspícios do Grupo de Nego-
dação] referido ao parágrafo 28 acima. (ver 1 ]4~ 
ramião da Mesa de 26 de abnl de 1979, IbId., 
voJ./X). 

Paul Bamela Engo (República Unida dos Cama
rões): Presidente da Primeira Comissão, Frands 
X Njenga (Quênia), Tommy T. B. K.oh (Singa~ 
pura) e Harry Wuensche (República Democrátic~ 
Alemã): Co-presidentes do _Grupo de Trabalho 
dos 21 sobre os assuntos da Primeira Comissãa 
com o Presidente da Primeira ComIssão como 
coordenador principal O Grupo de Trabalho era 
canstituído por 10 membros nomeados pejo Gru
po dos 77, China e ] O membros nomeados pelos 
prindpais países industrializados com altemantes 
para cada grupo. O Gruj:Jó for constituído por 
membros e a1temantes considerados necessários 
para representar os interesses da questãa em aná
lise (decisãa da 45~ reunião da Mesa em 9 de 
abril de 1979, fbid., vaI. XI; ver também ] 14~ reu
niãa do plenária em 26 de abril de 1979, Ibld., 
vel. XI). . 

A Segunda Comissão criau grupos .oficiosos 
consultivos, em diferentes ocasiões, presjdidos 
por três Vice-Presidentes, os representantes da 
Checoslaváquia, Quênia, Turquia e pelo Relator 
da Comissão, Satya N. Nandan (Fiji). (ver decla
ração do P~sidente da Segunda Comissã.o, N 
Con!. 62.!C2II..87, (/bld" veJ. IV). Ver também 
declaração sobre o trabalho da Camissão prepa
rada pelo Relator, NCanf. 621C.2/L89/Rev. 1, 
/bid.). 

A Terceira CõmiSsáo noméõu para as suas reu
niões ofidosas as seguintes funcianários: 

José Luis Vallarta (México): Presidente das reu
niões sobre Proteção e Preservaçãa do Meio Mari
nho (decisãa da segunda reunião da Terceira Co-
missão, /blc!., voL li). 

Comel A Melternich (delegado da Reoública 
Federal da Alemanha): 
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Presidente das reuniões oficiosas sobre Investi .. 
gaçã'o Ciefítífiáa e DesenvoMmento e Transfe.
rência de Tecnalogia (decisão da segunda reu
nião da Terceira Comissãa, Jbld., vai. 11; ver tam

. bém Nconf. 62/C::l7L.l6. Ibld. vol. lU). 
40/ Decisãa tomada na 65t reuniãa da plenári.o 

da Conferência de 12 de abril de 1976, lbld., 
vol. V, NCon!. 62/SR 65. 

411 IbJd., vol. VI, NConf. 62ISR. 71. 
421lbld., Vol. VII, NConf. 62/SR 77-SR. 79. 
431 Decisãa tomada na 79'1 reunião do plenária 

da Conferência em 28 de junha de 1977, Ibfd., 
vaI. VIL 

44/ Memorandum explicativo do Presidente 
anexo ao NConf. õ2JWP. ] OlRev. 2, datado de 
II de abril de 1980. 

45/Documenlos 0fIda15 da Tercelra Con
ferência das Nações CInldas sobre o Direito 
do Mar, vaI. IX. AlConf. 62/SR.. 89 e 90. As descri
ções dos _ assuntos estão registradas em NConf. 
62162, lbld., vol. x. 

46/ Ibld., vol. X 
4710 Grupo de Peritos Jurídicos sobre SoJução 

de Controvérsias relativas à Parte XI da Texto Ofi
cioso Cofri~osto ae Negaciaçãa foi estabelecida 
pelo Presidente da PrimeIra Comissão em can
sulta com o Presidente tal como se reflete na 
114~ reunião da plenário e em NConr. 62/C. ]JL 
25 e L 36, /bld., vol. XI. 

48/ O Grupo de Peritos Jurídicos sobre Oáu
sulas FinaIs foi criado pela Presidente para tratar 
de aspectos técnicos das OáusuJas Finais após 
a sua consideraçãa preliminarna plenário oficiaso 
tal como r~gistrada na 120· reunião do plenário 
de 24 de agosto de 1979, /bld., vol. XII. 

49; Ta,L como referidO" no" parágrafa 27 acima, 
e na memarando explicativo do presidente anexo 
ao NCOI'lF.62WP.lOtRev2. 

501 Ded_sãÇl tomada na 141" reunião do plená~ 
rio em 29 de agasto de 1980, Ibfd., vaI. XIV. N 
CONF.62/SRI41. 

511 087 Ibid, também referido em NCONF. 
62/Bur.13JRev.l. 

52/ Na continuaçãa da oitava sessão. 
53/ Ao adotar a programa de trabalha (N 

CONF.621116, Ibld., NCONF.62/SRI54. 
541 NCONF.62/SR.174. 
55/ Votação registrada a pedido da delegaçãa 

dos Estados Unidos da América, com duas dele
gações nãa participando na votação. O resultado 
foi de 130 votos a favor, 4 contra e com 17 absten
ções. 

_56/_ D_e_cisão tomada peJa Conferência na 182' 
reuniãa do plenário da Conferência em 30 de 
abn1 de 1982, bem como a sua decisão tomada 
na 184' reunião de 24 de setembro de 1982. 

57/ Projeto de resolução À/CONF.62JL.3 e 
Add.14 adotado pela Conferência na 43' reunião 
da plenária em 22 de julho de 1974, IbId., vou. 

581 Projeta de _resolução AlCONF .62/L9 ado
tado pela Conferência na 51' reuniãa da plenário 
em 28 de agosto de 1974, Ibld., voU. 

59!ProJétci'de Homenagem NCONF_621l..15 
adotado pela Conferência na 7& reunião do ple
nário em ] 7 de setembro de ] 976, Ibld., vaI. 
1. 

601 Projeto de resolução NCONF.621l..127 
adotada pela Conferência na ] 82', reunião do ple
nário em 30 de abril de 1982. 

6Obis! Anexo VII. 

RESOLUÇÃO EXPRESSANDO GRATlDÀO AO 
PRIMEIRO MlNIS1RO, 

MINISTRO DOS NEGÓCiOS ESiRi\NGEJROS E 
VlCE-PRlMEIRO .. 

MINISTRO, AO GOVERNO E AUTORIDADES DA 
JAMAICA 

A T erceíra Conferência das Nações Unidas so
bre.o Direito do Mar, 

Tendo presente que a Conferência aceitou cam 
gratidão o convite da Governo da Jamaica e reali
zou a parte final da sua décima primeira sessão 
com o objetivo de assinar a ~ Final da Confe
rência e abrir a CC?nvençãa das Nações Unidas 
sobre a Direito do Mar para assinatura. na cidade 
de Montego Bay na Jamaica, 

Tornando conhecimento com muíta apreço da 
generosidade do Governo e do povo da Jamaica, 
que permitiu à Canferência reunir-se numa at
masfera cordlal e em excelente condições, 

Decide expressar a Suas Excelências o Primei
ro-Ministro e Vice-Primeiro- Ministro e Ministro 
dos Negócios Estrangeiros e Governa e pova da 
Jamaica a sua profunda gratidão pela excepcianal 
hospitalidade que lhe fai proporclanada. 

- Resoluçãq proposta pelo Presidente e ado
tada pela Conferencia na ] 92' reuniãa do plenário 
em 9 de dezembro de ]982. 

Os anexos à: Ata FinaJ, na forma em que f.oi 
apresentada à Conferência, encontram-se nas no-
tas de pé de página 19bis! e 8Obis!. 

Os anexos à Ata Final, na farma em que foi 
apresentada à Conferência, encontram-se nas no
tas de pé de página 19bis/ e 6Obis/. 

. ANEXO I 
RESOLUÇÃO I 

Criação da Comissão Preparatória da Auto-
ridade 

Internacional dos Fundos Marinhos e do 
Tribunal Intemadonal do Direito do Mar 

A Terceira Conferência das Nações Unidas so-
bre a Direito do Mar, 

Tendo adotada a Convençao sobre o Direito 
do Mar que prevê a criação da Autoridade Interna
cianal dos Fundos Marinhas e da Tribunallntema~ 
donal da Direita da Mar, 

Tendo decidldo tomar todas as medidas possí
veis para assegurar, sem demora injustificada, o 
irúcia efetivo das atividades da Autoridade e do 
TnbunaJ e adotar as disposições necessárias aa 
começo da desempenho das suas funções, _ 

Tenda decidido que uma Comissão Prepara
tória deve ser criada para alcançar esses fms, 

Decide o seguinte: 
]. Pela presente resolução é criada a Comissão 

Preparatória da Autaridade Intemacional dos Fun
dos Marinhos e do Tn'bunallntemacional da Direi
to da Mar. Loga que 50 Estados assinarem a-: 
Convenção ou a ela aderirem, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas convocará a ComIsSão, e esta 
reunir-se-á num prazo nãa inferior a 60 dias e 
não superior a 90 dias após esSa convocação. 

2. A Comissãa é composta dos representantes 
dos Estados e da Namjbia, representada pelo 
C~nselha das Nações Unídas para a Namíbia. que 
tenham assinada a Convenção ou a ela aderido. 
Os representantes dos signatários da Ata Final 
pOdem participar plenamente nas deliberaçõe~ ': 
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da Comi:isão como oQseMgon;::s, mas não terão 
o direito de participar na tomada de decisões~ .. 

3. A Comissão elegerá o seu Presidente e os 
demais membros da Mesa. 

4. O Regulamento Interno da Terceira Confe
rência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 
aplicar--se-á mutatls mutandls na adoção do re
gulamento interno da Comissão. 

5. A Comissão deve: 
a) preparar a agenda provisória para a primeira 

sessão da Assembléia e do Conselho e, quando 
apropriado, fazer recomendações relacionadas 
com pontos dessa agenda; 

b) preparar um projeto de regulamento inter
no da Assembléia e do Conselho; 

c) fazer recomendações sobre o orçamento 
para o primeiro exercício financeiro da Autori
dade; 

d) fazer recomendaçõe.s ,sobre as rela.Ções en
tre a Autoridade e as Nações Unidas e outras 
organizações internacionais; _ _ 

e) fazer recomendações sobre o Sec:retariado 
da Autoridade de conformidade com ª,s d.ispo
sições pertinentes óa. ~onvens:a9; 

f) empreender estudos,. que sejam necessá
rios, relativos ao estabelec;imento da sede da Auto
cidade e fazer recomendações a esse respeito; 

g) preparar os projetos de normas, regula_men
tes e procedimentos que sejam necessários para 
capacitar a Autoridade a iruo_ar as suas funções, 
incluindo projetos de regulamento relativos à ges
tão financeira e à administração interna da Auto
ridade; 

h) exercer os poderes e funções que lhe são 
conferidos em virtude da Resolução II da Terceira 
Conferência das Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar, relativa aos investimentos preparatórios; 

1) empreender estudos sobre os problemª,s 
que enfrentariam os ~tados em desenvolvimento 
prod~res terrestres que possam ser mais grave
mente".afetados pela produção de minetais prove
nientes da área, com vista a reduzir ao mínimo 
as suas dificuldades e ajudá-los a efetuar os rea
justes econômicos necessários. incluindo estudos 
sobre a criação de um fundo de compensação, 
e fazer recomendações à Autoridade s_obre essas 
questões. 

6. A Comissão terá a capacidade jurídica que 
for necessária para o exercício _das suas funções 
e para a consecução dos S€;us fins, nos tennos 
estabelecldos na presente resolução. 

7. A Comissão pode criar os 6rgãos subsi
diários que sejam necess.ários para o exercício 
das suas funções e defmirá_ as funções e adotará 
os regulamentos internos desses órgãos. Tam
bém pode ublizar, quando apropriado, fontes ex
ternas de conhecimentos especializados, de con
formidade com a prátic_a das Nações Unidas, para 
facilitar o trabalho dos órgãos assim criados. 

8. A Comissão- çriará um" comíssão ~special 
para a Empresa e confiar-lhe-á as funçQes_ rneq
cionadas no parágrafo 12 da Resolução 11 da Ter
ceira Conferência das Nações Unidas sobre_o Di
reito do Mar, relativa a)nvestimento preparatório. 
A comissão especial tomará todas as_ m~didas 
necessárias para que a Empresa inicie quanto 
antes o seu funcionamento efetivo. 

9. A Comissão criará uma comissão especial 
para os problemas que enfrentariam OS Estados 
em desenvolvimento produtores terrestres susce::
tíveis de serem mais gravemente afetados pela, 

produção de minerais provenientes da área e con
fIar-lhe-á as funções mencionadas na alínea i do 
p'~grafo 5~ _ _ . 

10. A CorTlIssão preparará um relatório que 
_contenha as recomendações a apresentar à reu
nião dos Estados Partes, a ser conyo<;ada de con
fõnnidade com o artigo 4 do Anexo VIda Conyen
ção, sobre as medidas práticas para a criação 
dQ]"nbun_al Internacional qo Direito do Mar. 

11. A Comissão preparará um relatório final 
sobre todas as questões incluídas no seu man
dato, com exceção do disposto no parágrafo 10, 
para apresentar à Assembléia na sua primeira ses
_são. Qualquer medida que possa ser tomada com 
base no relatório deve estar de conformidade com 
as-dispOSições da Convenção relativas aos pode
res e funções- conferidos aos respectivos órgãos 
da Autoridade. -

12. A Comissão reunir-se-á na sede da Autori
dade se os meios estiverem efisponiveis; reunir
se-a com a freqüência -necessária para exercer 
de _foçma expedita as suas funções. 

-13. A Comissão manter-se-á em existência 
-ate o-fim da primeira sessão da Assembléia, altura 

- em que os seus bens e arquivos serão transferidos 
para a Autoridade. 

. f4. As despeSas da Comissão serão custadas 
pelo orçamento ordinário das Nações Unidas, su
jeitas a aprovação da Ass_embléia Geral das Na
ções Unidas. 

15. O Secretário-Geral das Nações Unidas 
porá à disposição da Comissão os serviços de 
secretariado que forem requeridos. 
- 16. O Secretário-Geral das Nações Unidas le

vará a presente resolução à atenção -da Assem
bléia Geral, em particular os parágrafos 14 e 15, 
pará que a Assembléia Geral torne as declsões 
neCessárias. 

.. ~9LUÇÁOII 

Sobre Investimentos 
- Preparatórios nas AtMelad .. 

Pioneiras Relacionadas 
com Nódulos PoUmetállcos 

A_Ten::eira Conferência das Nações Unidas so
bre o Direito do Mar, 

Tendo .. adotado a Convenção sobre o Direito 
dõ~Mar (a seguir denominada "Convenção"), 
__ -.Tendo criado pela Resolução I a Comissão Pre
paratória da Autorldade Internacional dos Fundos 
Marinhos e do Tribunal Internacional do Direito 
do Mar (a seguir denominada "Comissão"), e ten
do-a encarregada de preparar os projetos de nor
mas, regulamentos e procedimentos que sejam 
necessários para que a Autorldade possa iniciar 
as suas funções, bem- como de fazer recomen
-das;_ães para que a Ertfpresa inicie quanto antes 
o seu funcionamento efetivo, 

Desejosa de ado4tr disposições sobre investi
mentos realizados, antes da entrada em vigor da 
Cbnvenção, por Estados e outras entidades de 
modo compatlvel com o regime internacional es
tabelecido na Parte XI da Convenção e nos Anexos 
correspondentes, 

Reconhecendo a necessidade de assegurar que 
a Empresa seja dotada de fundos, tecnologia e 
cOl.1necir:nentos especializados necessários para 
capacitá-la a acompanhar o mesmo ritmo dos 
Estados e de outras entiçades mencionadas no 
p~grafo precedente, na reaJização de atividades 
na Area, 

Novembro de 1987 

Decide o seguinte: 
1. Para efeitos da presente res_olução:_ 
a) "investidor pioneiro" significa: 
i) a França, a Índia, o Japão e_a União das 

Repúb~icas Soci;;l}i~_tas Soviéticas ou uma empre
sa estatal de ç:adéJ um desses Estados ou uma 
pessoa física ou jurídica· que possua a naciona
lidade ou se encontre sob controle efetivo de_cada 
um desses Estados ou de seus nacionais, desde 
que o Estado em questão assine a Convenção. 
e que o Estado ou_a empresa estatal ou a pessoa 
física ou jurídica· tenha investido, antes do dia 
lq de janeiro de 1983. um montante equivalente 
a pelo menos 30 milhões de ç1óIares dos Estados 
Unidos, calc:ulados segundo valores constantes 
de 1982, em atividades pioneiras e tenha despen
dido não menos (te 10 por cento desse montante 
na localização, levantamento topográfico e na ava
liação do setor referido na alínea a) do parágrafo 
3~ 

ii) quatro entjdades~ cujos componentes sejam 
pessoas fisicas ou jurídicas· 1/ que possuam a 
nacionalidade _de um ou mais dos_seguintes Esta
dos ou se encontrem sob o controle efetivo de 
um ou mais desses Estados ou de seus nacionaiS: 
Bélgica, Canadá, Estados Unidos da ·América, Itá
lia, Japão, Países Baixos, Reino Unido da Grã-Bre
tanha e lrlanda do _ N_orte e República Federal da 
AJemanha, desde que o Estado-ou Estados certifi
c:adores assinem a Convenção _e que a entidade 
em _questão tenha, antes do dia_ 1 ~ de janeiro de 
1983, efetuado investimentos nos níveis e para 
os objetivos indicados na subalínea O; 

lU) qualquer" Estado em desenvolvimento sig
natário Qc;. Convenção ou qualquer empresa esta
tal ou qualquer pessoa física ou jurídica· que pos
sua a nacionalidade de tal Estado ou se encontre 
sob o seu controle efetivo Ol! de seus nacionais 
ou qualquer grupo dos acima mencíonados_ que, 
antes do dia 19 de janeiro de 1985, tenha efetuado 
investimentos nós níveis. e para os objetivos indi
cados na subaJínea i); 

Os direitos do investidor pioneiro podem ser 
transmitidos ao seu suceSSOL ________ . _. _ 

b) "atividades pioneiras" significa os empreen
dimentos, comprometlmentos de haver~ _flflan
ceiros e o_utros, estudos, averigu~ões, investiga
ções, desenvolvimento de técnicas de engenharia 
e outras atrvidades relacionadas com a identifi
cação, a descoberta e a análise sistemátic-a e: a 
avaliação de nódulos polimetálicos e com a deter
minação da viabilidade técnica e econômica do 
aproveitamento. As ,atividade!:i_ pioneiras incluem: 

I) qualquer atividade de observa.Ção e avaliaSáo 
no mar que tenha como objetivo a determinação 
e documentação da natureza, forma, concentra
ç~o, _localização ~ teor de nódulos polimetálicos, 
bem como dos fatores ambientais e técnicos e 
outros fatores apropriados que tenham de ser le
vaçios em conta antes do aproveitamento; 

• pessoa juridlca, singular ou coletiva - em uso nos demais 
- --p!!Ilses de eXpressão portugueS{l. -

J/ _P1lI1l1 a SUa !dentidade e _composição, v~r ';Oesenvolvimento 
dos recursos minerais dos fundos marinhos: ativldades recen
tes dos consórcios Interna<:!ona!sM e Il4dendum, publicado 
pelo Departamento dos ~suntos Econôm!cos eSoc!ais !nter
nadonais das NaçOes Unidas (ST!ESAl107 fi ADD.l). 

__ _ J 
• pessoa jundica, singular ou coletiva - em uso nos demais 

países de eXpressllo portuguesa. 
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li) a extração de amostras de nódulos poUme
tálicos da área com vista a projetar, fabricar e 
testar o equipamento que se pretende utilizar no 
aproveitamento dos nódulos poJimetálicos; 

c) "Estado certificado r" gjgnifica um Estado 
que assine a Convenção e que mantenha com 
um investidor pioneiro a mesma relação que man
teria um Estado patrocinador, de conformidade 
com o artigo 40;> do Anexo UI da Convenção, e 
que certifique 0$ níveis de investimento especifi
cados na alínea a); 

d) "nódulos polimetálicos" significa um dos 
recursos da área, constituído por qualquer depó-
sito ou concreção de nódulos na superfície dos 
fundos marinhos profundos ou imediatamente 
abaixo da mesma, que contenham manganês, 
níquel, cobaJto e cobre; 

e) "setor pioneiro" significa o setor atribuído 
peja Comissão a um investidor pioneiro para a 
realização de atividades pioneiras de conformiM 
dade com a presente resolução. Um setor pioneiro 
não excederá ] 50.000 km. O investidor pioneiro 
abandonará partes do setor pioneiro que reverM 
terão para área, de conformidade com o seguinte 
programa: 

i) 20 por cento do setor atribuído, até ao fm 
do terceiro ano contado a partir da data de abi-
buição; _0_ 

ü) mais 10 por cento do setor atribuído, até 
ao fim do quinto ano contado a partir da data 
de atnbuição; 

iii) mais 20 por cento do setor atribuido ou 
uma fração superior, na mecUda em que exceda 
o setor de aproveitamento conforme decisão da 
Autoridade nas suas normas, regulamentos e pro
ceclimentos, olto anos após a data de atnbuição 
do setor ou à data de emissão da autorização 
de produção, se esta for anterior; 

f) "área", "Autoridade", "atividade na área" e 
"recursos" têm o significado que lhes é dado na 
Convenção. 

2. Logo que a Comissão comece a funcionar, 
qualquer Estado que tenha assinado a Convenção 
pode pedir a ComisSão, em seu nome ou no de 
qualquer empresa ou entidade estatal ou pessoa 
física oUjuríctica· mencionada na ruínea a do pará
grafo 1 ", a inscrição como investidor pioneiro. A 
ComIssão registrará o peticionário como inves
tidor pioneiro se o pedido: 

a) for acompanhado, no caso de um Estado 
que tenha assinado a Convenção, de uma decla~ 
ração que certifique os níveis de investimento fei
tos de conformidade com a alínea a do parágrafo 
19 e, em todos os outros <:as6s,- de um certificado 
relativo.aos níveis desse investimento emitido por 
um Estado ou Estados certifica dores; e 

b) estiVer de conformidade com as demais 
disposições da presente resolução, incluindo o 
parágrafo 59. 

3.a) Cada pedido deve cobrir uma superficie 
total, não necessariamente única e contínua, de 
extensão e valor comercial estimativo suficientes 
para permitir duas operações mineiras. O pedido 
deve indicar as coordenadas do setor. definindo 
a superficie total e dividindo-o em duas partes 
de igual valor comercial estimativo, e deve conter 
todos os dados de que disponha o peticionário 
sobre as duas partes do setor. Tais dados inclui
rão.lnter alfa, informações sobre levantamentos 
cartográficos, amostras, concentração de nódulos 
polimetálicos e a sua composiÇão metAJica. Ao 
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lidar com esses. dados, a Corrtissão e seu pessoal 
atuarão de conformidade com as disposições per
tinentes da Convenção e seus Anexos em relação 
ao caráter confidencial dos dados; 

b) nos 45 dias seguintes ao recebimento dos 
dados requeridos pela alínea a, a Comissão desig
nará a parte do setor que, de confonnidade com 

__ a_Convenção, será reservado para a realização 
de atividades na Área pela Autoridade, por inter
médio da Empresa ou em associação com Esta
dos em desenvolvimento. A outra parte do setor 
será atribuída ao investidor pioneiro como um 
setor pioneiro. 

4. Nenhum investidor pioneiro pode ser regis
trado para mais de um setor pioneiro. No caso 
de um investidor pioneiro formado por dois ou 
mais componentes, nenhum desses componen
tes pode pecUr o seu registro como investidor pio
neiro a título individual ou nos termos da sub alínea 
iii da alínea a do parágrafo]. 

8. a) Qualquer Estado que tenha assinado a 
Convenção e pretenda ser um Estado certificador 
«leve assegurar-se, antes de apresentar o pedido 
à _Comissão nos termos do parágrafo 29, de que 
os setores "em relação aos quais pedidos forem 
feitos não se sobrepõem entre si nem a setores 
já atribuídos como setores pioneiros. Os Estados 
interessados manterão a Comissão regular e ple
namente informada dos esforços feitos para solu
_cionar os conflitos resultantes de pedidos relativos 
a setçlres que se sobreponham, bem como dos 
resultados obtidos. 

b) Os Estados certificadores devem, antes da 
entrada em vigor da Convenção. assegurar que 
as atividade_s pioneiras sejam realizadas de ma
neira compativ~1 com a mesma.' 

c) Os Estados que pretendem ser Estados cer
tificadores, inclUindo todos os potenciaiS peticio
nários relativos a setores que se sobreponham, 
devem solucionar os seus conflítos nos termos 
da ruínea a, por meio de negociações dentro de 
um prazo razoável. Se tais conflitos não tiverem 
sido solucionCJdos até 1~ de março de 1983, os 
Estados que pretendam ser Estados certificado
res farão arranjos para submeter os conflitos a 
arbitragem obrigat6ria de conformidade com as 
Regras de Arbitragem da Comissão das Nações 
Unidas sobre o Direito Comercial lntemacional 
(Oncitral), a arbitrat;Jem deve começar o mais tar
dar a ] 9 de maio de 1983 e tenninar antes de 
19 de dezembro de 1984. Se um dos Estado em 
questão 'não desejar participar na arbitragem to~ 
mará medidas para que uma pessoa física ou 
jUlÍdica* da sua nacionalidade o represente na 
arbitragem. O tribunal arbitral pode, por motivo 
justificado. prorrogar o prazo para proferir o seu 
laudo por um ou mais períodos de 30 dias. 

d) Ao decidir a qual dos peticionário~ envol
vidos num conHito será atribuído, na sua totali· 
dade ou em parte, cada setor objeto de conflito, 
o tribunal arbitral deve procurar uma solução justa 
e eqüitativa, tendo em conta, em relação a cada 
um dos peticionários envolvidos no conflito, os 
seguintes fatores: 

i) o depósito da lista de coordenadas pertinen
tes junfu do Estado ou dos Estados que pretenM 
clam ser Estados certificadores o mais tardar na 
data da adoção da Ata Final ou no dia 19 de_ 
janeiro de 1983, se esta data for anterior; 

ü) a continuidade e a extensão de atividades 
anteriores pertinentes a cada setor em conflito 

e ao setor pedido do qual o setor em conflito 
faça parte; 

ili) a data em que cada um dos investidores 
pioneiros em questão ou o seu predecesSor ou 
a organização componente deste tenham inidado 
atividades no setor pedido; 

iv) o custo financeiro, expresso em dólares dos 
Estados Unidos em valor constante, das ativida
des relativas a cada setor em conflito e ao setor 
pedido do qual o setor em conflito faça parte; 
e 

-v) o penodo em que aquelas atividades foram 
realizadas e a qualidade das mesmas. 

6. Om investidor pioneiro registrado de confor
midade com a presente resolução gozará, a partir 
da data do seu registro, do direito exclusivo de 
realizar atividades pIoneiras no setor pioneiro que 
lhe tenha sido atribuído. 

7. a) Cada investidor que deposite um pedido 
de registro como investidor pioneiro deve pagar 
à Comissão uma taxa de 250.000 dólares dos 
Estados Unidos. Quando um investidor pioneiro 
apresentar à Autoridade um plano de trabalho 
para exploraçáo e aproveitamento, a taxa mencio
nada no parágrafo 2 do artigo 13 do Anexo lU 
da Convenção será de 250.000 dólares dos Esta~ 
dos Unidos. 

b) Cada investidor pioneiro registrado pagará 
uma taxa anual fixa de ] milhão de dólares dos 
Estados Unidos a partir da data de atribuição do 
setor pioneiro. O investidor pioneiro fará o paga
mento à Autoridade, no momento em que o plano 
de trabalho para a exploração e aproveitamento 
for aprovado. Os ajustes financeiros concluídos 
em virtude desse plano de trabalho serão reajus
tadas de modo a ter em conta os pagamentos 
efetuados nos termos do presente parágrafo. 

c) Cada investidor pioneiro registrado com~ 
prometer~5e-á a efetuar gastos periódicos, cujo 
montante será determinado pela Comissão. relati~ 
vos ao setor pioneiro que lhe for atribuído, até 
que o seu plano de trabalho seja. aprovado de 
conformidade com o parágrafo 8. Esse montante 
deveria manter uma relação razoável com a di
mensão do setor pioneiro e com -as despesas 
que seriam de .esperar de um operador de boa 
fé que se propõe iniciar produção comercial a 
partir desse setor dentro de um prazo razoável. 

8. a) Num prazo de seis meses contado a 
gartir da ~ entrada em vigor da Convenção .e da 
emissáo pela Comlssão, de conformidade com 
o parágrafo 11, de um certificado de cumprimen
to das disposições da presente resoluçãO, o inves
tidor pioneiro assim registrado pedirá à Autori~ 
dade a aprovação de wn plano de trabalho para 
exploração e aprov~jtamento de c;:oQformidade 
com a Convenção. O plano de trabalho a que 
se refere esse pedido deverá conformar-se e sub
rrieter~se às disposições pertinentes da Conven
ção e às normas, regulamentos e procedimentos 
da Autoridade, incluindo os requisitos operncio
nais e financeiros e os compromissos relativos 
à transferência de tecnologia. A Autoridade apro
vará então ,o pedido. 

.. pessotl jUrfdk:a, sJnguliu ou c:oletiv", _ em uso nos dem4is 
pafses de expressão portuguesa. 

•. P~~.!I iurícllcil, Singular ou coletiva _ em uso /lO:I demais 
pafses de e:ropremo portuguesa. 

• pessoa Juridic:~ slnguIa, ou coletNa _ em uso nos demais. 
países de expressão portugue~. 
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b) Quando o pedido para aprovação de um d) Se dois ou mais investidores pioneiros pedi-
plano de trabalho for apresentado por um~ entida- rem autorizações de produção para iniciarem pro-
de dístinta de um Estado- de conformidade com dução comerc~al ao mesmo tempo e se, nos ter-
a aJ'mea a • o Estado ou os Estados certificadores mos dos parágrafos 29 a 7~ do artigo 151 da Con-
serão considerados como sendo o Estado patro- venção, o início simultâneo detoda essa produção 
cinador para efeitos do artigo 4 do AneXo UI da nãq for permitido, a Autoridade notificá-lo-á aos 
Convenção e assumirão nesse momento as abri- investidores pioneiros interessados. Nos três me-
gaçães correspondentes. ses _~gulntes a tal notificação, estes decidlrãci se, 

c) Nenhum plano de trabalho para exploraçê.o e em que medida, desejam partilhar entre si a 
e aproveitamento será aprovado, a não ser que tonelagem pennissível. 
o Estado certificador seja Parte na Convenção. - -e) Se, n-os tennos da alínea d), os investidores 
No caso das entidades referidas na subalínea ii -pfonelros 1iiteressados decicürem não partilhar en-
da alínea a do pamgrafo 1~, o plano de trabalho tre si ifprooução disponível. acordarão numa ar-
para exploração e. aproveitamento não será apro- dem de prioridade para as autorizações de produ-
vado. a não ser que todos os Estados, cujas pes- ção e todõs os pedidos ulteriores de autorização 
50as fisicas oujuríclicas* integrem essas entidades de produção serão aprovados, depois da aprova-
sejam partes na Convenção. Se qualquer desses .çã6daquelas a que faz referência a presente ali-
Estados não tiver ratificado ~. Convenção num nea. 
prazo de seis meses a contar da data em que f) Sé, nos termos da alínea d), os investidores 
foi notificado pela Autoridade d.~ que um pedido pioneiros interesiaáos decidirem partilhar entre 
por ele apresentado ou patrocinado se encontra si a produção disponível, a Autoridade concederá 
pendente. perderá o seu estatuto de investidor a caâa um deles uma autorização de produção 
pioneiro ou de Estado certifica.dor, segundo o ca~ -r para a quantidade reduzida conforme tiverem 
50, a não s.er que o Conselho decida. por maioriá aêordado. Em cada caso, as necessidades de pro-
de três quartos dos seu~ membros presentes e dUç'ão expressas pelo peticionário serão aprova-
votantes, prorrogar esse prazo por um período daS-e a produção plena será autorizada logo que 
que não exceda seis meses. o teto de produção admita uma capacidade adi-

9. a) Na atribuição de autorizações de produ- ,. cLOnal suficiente p·ara oS peticionários envolvidos 
ção nos termos do artigo 151 e do artigo 7 do --na cohcõrt'êhcia. Todos os pedidos ulteriores de 
Anexo 1lI da Convenção, os investidores pioneiros. aulorizãçóeS de produção só serão aprovados de-
cujos planos de trabalho para exploração e apro- póis de os requisitõs da presente alínea terem 
veltamento tenham sido aprovados, ter~o priori- sid;o. cumpridos _e o petlcioná~o não ~er mais 
dacle sobre todos os peticionários,: distintos da _ SU~~i~ ~ _~duçao de produçao prevJ.sta na pre-
empresa que terá gire:ito a ~u4>rizações d.e produ~ - sente ~l1e~: ._ 
ção para dois sítios mineiros, incluindo a autori- g) se as partes nao c:.hegarem a. a~or~o de.ntrc 
zação referida no parágrafo 5 do artigo 151 da doprazoftxado,~que~seráde~(didaune(l.iata-
Convenção. Depois de cada um dos investi90res ~~nte pelos meiOS prev:Jstos na ahn~~~) do pará~ 
pioneiros terem obtido uma autorização de produ~ gráfo 5· de conforrmQªde com os cnten~s estabe-
ção correspondente ao seu primeiro sítio mineiro. le<:ldc:>s nos parágra~os 31 e 59 do artigo 7 do 
aplicar-se-á a prioridade da empresa referida no Anexo m da Convença? . . . ' 
parágrafo 6 do artigo 7 do Anexo 1Il da Convenção. lO. a) Quaisquer cüreltos adqumdos por enti-

. ·dades ou pessoas físicas ou juridicas· que pos-
b) As autorizações de produção serão outor- suam a nacionalidade do Estado ou Estados cuja 

gadas a cada investidor pioneiro no prazo de 30 condição de Estado ceitificador tenha cessado, 
dias a partir da data em que o investidor pioneiro ou se encontrem sob o controle eietivo desse -
notificar a Autoridade de que iniciará a produção Estado ou Estados, ·êaducarão a não ser que o 
comercial dentro de cinco anos. Se um investidor _investidor pioneiro mude de nacionalidade e de 
pioneiro não puder iniciar produção comercial patrocinador num prazo de seis meses a partir 
dentro desse período de cing) anos por razões da data de tal cessação, como previsto na alínea 
alheias à sua vontade, pedirá uma prorrogação c). - - --
à C:omissão Juridica e TéCnica. Essa ComIssão b) Um investidor pioneiro poderá mudar a na-
eoncederá a prorrogação por um penodo não cfonalidade e o patroCínio que tinha na data do 
renovável que não· exceda cinco anos se estiver seu registro c:omo _investidor pioneiro pela,nado-
convencida de que o investidor pioneiro nâo pode nalidade e pelo patroc:::ínio de qualquer Estado 
initiar a produção numa Qase economicamente Parte na Cortvençàd Clue sobre ele tenha controle 
viável no momento previsto inicialmente. Nada efetivo nos tennos da alínea a) do pàrágr_afo 10 

na presente alínea impedirá a Autoridade de Con
ceder à Empresa cu a qualquer outro peticionário 
pioneiro que tenha notificado a Autoridade da sua 

. intenção de iniciar produção comerciaJ dentro de 
um prazo de cinco anos, prioridade sobre qual
quer peticionário que tenha obtido ~a prorro
gação nos termos da presente aline:a. _ 

c} Se a Autoridade, ao receber a notificaç&o 
prevista na alínea b), decidir que o iriício da produ
ção comercial dentro de um prazo de cinco anos 
excederia o teto de produção estabelecido nos 
parágrafos 29 a 7~ do artigo 151 da Convenção. 
o peticlonárioterá prioridade sobre qualquer outro 
peticionário na atribuição da próxima autorização 
de produção pennitida pelo teto de produção. 

c) As mudanças de nacionalidade e de patro
cínio previstas no presente parágrafo não afetarão 
qualquer direito ou prioridade que tenha sido _c;on
ferida a um investidor pioneiro nos termos dos 
parágrafos 6~ e 8°. 

11. A Comissão: 
a) passará a cada investidor pioneiro o certifi

c,ido de cumprimento das disposições da pre
sente resolução referido no parágrafo 80, e 

b) in~llJirá no seu ~1at6rio'fina1 previsto no pa_ 
rágrafo 11 da resolução. I da Conrerênc:::ia oS-Por
m.enofeS de todos os registros dos investidores 
pioneiros- e dos setores pioneirós ·ãiribuídos nos 
tennos da presente resolução. 

12, A fun de assegurar que a Empresa possa 
realizar atividades na Área ao mesmo ritmo dos 
Estados e outJ;as ent,idades: . 

a) quàlguer inveStiâ6i- 'píciheiro-regi5ttado de
ve: 

O proc:::eder à exploração, à peddo da Comis
são, no Setor reservado, nos t~rmos do parágrafo 
~, em relação ao' seu pedido para a r~alização 
de atividades na Área pela Autoridade por inter
rriécüo da Empresa ou em associação com Esta
dos em desenvolvimento. no entendimento de 
que as despesas assim efetuadas e os jW'QS dai 
dec:orrentes a uma taxa de 10 por cento ao ano 
serão reembolsados: 

ü) assegurar em todos os níveis a formação 
do pessoal indicado peJa Comissão; - . . 

üi) comprometer-se, antes da entrada em vigor 
na Convenção, a cumprir as obrigaçõ"es prescritas 
na Convenção relativas à transferência de tecno-109";- . . .. 

b) qualquer Estado certificador deve: 
i) assegurar que, à entrada em vigor da Con

vens:ão, os fundos necessários sejam postos, em 
tempo oportuno, à cüsposição da Empresa de 
confOlJnidade com a Convenção; e . 

ii) relatar periodicamente à Comissão sobre as 
atividades realizadas por ele, -por-suas entidades 
ou por suas pessoas fisicas ou jurfdicas. 

]3, A autoridade e os seus órgãos reconhe
cerão e honrarão os direitos e ·obrigações decor

_ rentes da presente resolução e as decisões da 
ComiSsao.tomac!as em.apl.icação da mesma. 

14. Sem prejuíio dO-disposto no parágrafo 13, 
a presente resolução terá efeitos até à entrada 
em vigor da Convenção. 

15. Nada da presente resolução. derrogará a 
alínea c) do parágrafo 39 do artigo 60 do Anexo 
m da Co~w:.nção. 

RESOWÇÃODl 

A Terceira Conferência das Nações (Jnidas s0-

bre o Direito do Mar, tendo em conta sobre o 
Direito do Mar, considerando a çarta das Nações 
Unidas, em particular o artigo 73. 

1. Declara que: 
a) No casO de um território cujo povo não te

nha rucançado a plena independência ou outro 
estatuto de autonomia reconhecido pelas Nações 
Unidas. ou de um território sob dominação colo-

--mal, as disposições relativas a direitos e interesses 
nos termos da Convenção aplicar-se-ão em bene
ficio do povo do território com vista a promover 
o seu bem-estar e desenvolvimento. 

b) Em caso de controvérsia entre Estados rela
tiva à soberania sobre um território ao qual s;: 
aplique a preSente resolução, e em relação à qual 

-as Nações Unidas tenham recomendado melof 
de solução especfficos, haverá consultas entre a~ 
partes nessa controvérsia no que se refere ao exer 
dela dos direitos referidos na alínea a). Em t.ait 
consultas, os interesses do povo do território eu 
questão serão um elemento fundamental CJ tt:1 
em consideração. Qualquer exercido desses di 
reitos terá em conta as resoluções pertinent~' 
das Nações Unidas, sem prejuízo da posição ~. 
quruquer parte na controvérsia, Os Estados inte 
ressados farão todos os esforços para condi;' 
ajustes provisórios de caráter prático e não prejl! 

peSSOll juridi~ singular ou coletJva - em lisO nos Q",·,N~:~ 
plI1ses de expressão portuguesa, 
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dicarão nem dificuJtarào a obtenção de uma solu-
ção definitiva da controvérsia. _ 

2. Solicita ao Secretário Geral das Nações Uni
das que leve a presente resolução à atenção de 
todos 05 Membros das Nações Unidas e dos de
mais participantes na Conferência, bem cOmo dos 
órgãos prindp~is das Nações Unidas. e lhes soli
cite que cumpram O disposto na mesma.-

RESOLUÇÃO IV 

A Terceira Conferência ,das Nações Unidas s0-

bre o Direito dê Mar, tendo em _conta que movi
mentos de libertação nacionaI foram convidados 
a participar na Conferência como õbseJVadores 
de con~ormidade com o artigo 62 do seu regula
mento Intemo. 

Decide que bS movimentos de libertação nacio
nal que vêm participando na Terceira Conferencia 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar terão 
o direito de assinar a Ata -Final da Conferência 
na sua qualidade de observadores. ' 

ANEXOU 

Declaração Interpretativa relativa a um mé
todo 

específico a ser utlUzado no estabeJedmento 
do Bmite exterior na margem continental 

A Terceira Conferência das Nações Unidas so~ 
bre o Direito do Mar, . c 

Considerando as características espec.íais da 
margem continental de um Estado onde; 

I) a distância média a que ocorre a isóbata 
de 200 metros não excede 20 milhas naúticas; 
2) a maior proporção da rocha sedimentar da 
margem continental encontra-se abaixo da eleva~ 
çao continental; e 

Tendo em conta ã desigualdade que resultaria 
para esse Estado da aplicação à sua margem 
continental do artigo 16 da Convenção; em que, 
a média aritmética da espessura da rocha sedi
mentar ao longo de uma linha estabelecida à dis
tância máxima permisslvel, de acordo com as dis
posições das suba1íneas i) e ii) da alínea a) do 
parágrafo 4'1 desse artigo, como representando 
a totalidade do limite exterior da margem conti
nental não deveria ser inferior a 3,5 quilômetros; 
e mais de metade da margem deveria ser excluída 
desse modo; 

Re<:onhe.ce que tal Estado pode, não obstante 
as disposições do artigo 76, estabelecer-o limite 
exterior da sua margem continental por linhas 
retas não excedendo 60 milhas marítimas em 
cumprimento ligando pontos fixes defmidos em 
latitude e longitude, em cada um dos quais a 
espessura da rocha sedimentar seja inferior a 1 
quilômetro; 

Quando um Estado determinar o limite exterior 
da sua margem continental ao aplicar o método 
estabelecido no parágrafo precedente desta de
claração, este método pode também ser ublizado 
pelo Estado vizinho para delimitar o limite exterior 
da sua margem continental com uma caracte-
ristica geológica comum, onde o seu limite exte
rior se deveria encontrar t:om tais t:aracterístkas 
numa linha: estabelecida à distância máxima per
missível, de conformidade com as subaIlneas i) 
e ü) da alínea a) do parágrafo 4 0 do artigo 76, 
ao longo da qual a média aritméika, da espessura 
da rocha sedimentar não poder ser inferior a 3,5 
quilômetros; 

A Conferência sOlicita à Comissão de Limites 
da Plataforma Continental criada nos tennas do 
Anexo D da Convenção que ·sIga os termos desta 
Dedaração, quando fizer as suas recomendações 
em questões reladonadas com o .estabelecimento 
do lin:ute-.exlerior das margens continentais dos 
estados situados na parte sul da Baía da Bengala. 

ANEXOm 

Ho~~n,a.gem a.SJm6n Bolívar, o _llbertador 
A T erc.eira Conferência das NaçÕes Unidas so~ 

bre o Direito do Mar, 
Considerando que 24 de Julho de 1974 marca 

mais um aniversário do nascfmento de Sim6n 
BoUvar, .0 Libertador, um homem de visão e pre
cursor da organização internacional e cuja figura 
hi~~c~ t~!n .. 4irnensões universais, 

·tônsíderando ~ém disso que o trabalho de 
Sirnón Bolívar, o Ubertador, baseado em con~ 
ceitos de liberdade ejustiça como princípios para 
a paz e progresso dos povos, deixou uma marca 
indelével na história e constitui fonte de penn",
nente inspiração, 

Decide pubUcamente prestar homenagem de 
adrniraçáo e respeito a Simón Bolívar, o Liberta.
dor, nõ ·plenário da Terceira Conferência das Na
-ções Unidas sobre o Direito do Mar. 

ANEXO IV 

Resoluçào Expressando Gratidão ao Presi
dente, 

Governo e Funcionários da Venezuela 

A Terceira Conferência das Nações Unidas s0-
bre o Direito do Mar, 

Tendo presente que a segunda sessão teve lu
gar na cidade de Caracas, terra natal de Simón 
Bolivar, Ubertador de cinco nações, que dedicou 
a sua vida à luta pela autodeterminação dos po
vos, igualdade entre Estados e justiça comb ex:
pressão do seu destino comum, 

Tomando conhecimento com muita gratidão 
do extraordinário esforço feito pelo Governo e 
povo da Venezuela. que permitiu à Conferência 
reunir-se no mais favorável Espírito de fraterni
dade e em condições materiais incomparáveis, 

De..cide:. 
1. Expressar a Sua Excelência o Presidente 

da República da Venezuela, ao Presidente e mem
bros do Comitê Organizador da Conferência, ao 
Governo e ao povo da Venezuela a sua mais pro
funda gratidão pela inesquecível hospitalidade 
que lhe foi proporcionada; 

2. Dar voz à sua esperança de que os ideais 
de justiça social, igualdade entre nações e solida .. 
riedade entre os povos advogada pelo Ubertador 
Simón Bolívar sirva de guia para o traballho futuro 
da Conferência. 

ANEXO V 

Homenagem ao Congresso AnfictiônJco do 
Panamá 

A Terceira -Conferência das Nações Unidas sQo. 
bre o Direito do Mar, na sua 5~ sessão, 

Consiâerando que no ano de 1976 se celebra 
o centésimo quínqúagésimo aniversário do Con
gresso Antifictiônico do Pélnamá, convocado pelo 
Ubertador Sim6n Bolívar com o louvável e visio
nário objetivo _qe unir os povos da América latina, 

Considerando, também, que permaneceu um 
- espfrito de universalidade no Congresso do Pana-

má, avançado para época e que previa que se
mente com base na união e cooperação reciproca 
é possível garantir a paz e promover o desenvol
vimento das nações, 

Considerando além disso que o Congresso do 
Panamá: evocou a prestigiosa ,e cOll§trutiva Antific
ti6nia Grega e invocou a image"1 universal e cria~ 
dora das Nações Unidas, _ 

Decide prestar ao Congresso Anfictiônico do 
Panamá, num plenário da Terceira Conferência 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, na 
sua quinta sessão, uma homenagem pública re~ 
conhecendo o seu especifico Significado histó
rico. 

ANEXO VI 

Resolução Sobre o Desenvolvimento de in
fra-Estruturas 

Nadonafs elO Ciências e Tecnologia 
Marinha e Serviços Ocelínicos 

A Terceira Conferência das Nações Unidas so
bre o Direito do Mar, 

Reconhecendo que a Convenção sóbre o Direi
to do Mar pretende estabelecer um novo regime 
para os mares e oceanos que deverá contribuir 
para o estabelecimento de uma ordem econÔ
mica internacional justa e eqúitativa mediante o 
estabele.cimento de disposições para .0 uso pací
fico do espaço o?:eânjco, a eqüitativa e eficiente 
gestão e utilização dos recursos, e o estudo, prote
ção e e preservação do meio marinho, 

Tendo presente que o novo regime deve ter 
em conta, em particular, os interesses e as neces~ 
sidades especiais dos países _em desenvolvimen
to, costeiros, sem litoral ou geograficamente des-
favorecidos, 

Consciente do rápido desenvolvimento verifi
cad" no campo das ciências e tecnologia. mari
nhas, e das necessidades dos países em desenvol
vimento, costeiros, sem lítoral ou geograficamen
te desfavore<:idos de partilhar nessas realizações, 
se se pretenderem atingEr os objetivos acima men
danados, 

CorivénCida de que, a menos que sejam medi
. das urgentes, as lacunas de natureza cienflfica 
e tecnol6gica marinha entre os países des.envol .. 
vidos e em desenvolvimento ampliar-se--ão mais 
e por isso poderão perigar todas as bases do 
novo regime, 

Acreditando que a utilização ótima de novas 
oportunidades para o desenvolvimento econômiw 
co e social oferecido pelo novo regime será facili
tada mediante a adoção de medidas a nível nacio
nal e internadonal com o objetivo de fortalecer 
a capacidade na~onaJ em ciências do mar, teCJ1(}o 
lOgía e serviços oceânicos, particularmente nos 
países em desenvolvimento, com o fim de asse
gurar a absorção rápida e aplicação efldente de 
tecnologia e conhecimento cIentífico de que pos~ 
samdispor, 

Considerando que os centros de investigação 
científica e tecnológica marinhos deveriam ser 
as instituições principais através das quais os És-
4ldos e, em particular, os países em desenvol
vimento, fomentariam e conduziriam a investiga~ 
ção cientifica marinna, e ret:eberiam e dissemi
nariam a tecnologia marinha, 

Reconhecendo o papel especial das organiza
ções internacionais competentes estabeJecido pe
la Convenção sobre o Direito do Mar, especial-
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mente em relação ao estabelecimento e desenV<?l
vimento de centros nacionais e regionais de inves
tigação cientffica e tecnológica marinhos. 

Notando que os esforços presentes levados a 
cabo peJo sistema das Nações Unidas na form~
ção. educação e assistência no campo da ciência 
e tecnologia marinhas e serviços oceânicos estão 
bastante aquém dos requisitos cOm!!ntes e são 
particulannente insuficientes para satisfazer às ne
cessidades resultantes-da Convenção sobre o Di
reito do M_ar. -

Saudando as iniciativas recentes no âmbito das 
organizações internacionais para promover e 
coordenar os principais programas de assistência 
internacional com Q objetivo de fortelacer as infra
estruturas em ciências marinhas dos países em 
desenvolvímento: 

1. Apela a todos os Estados Membros para 
definirem prioridades apropriadas nos seus pla
nos de desenvolvimento para o fortalecimento da 
ciência e tecnologia marinhas e dos serviços 
oceânicos; 

2. Apela aos países em desenvolvimento que 
estabeleçam programas para promoção da coo
peração técnica entre eles no campo da ciência 
e tecnologia marinhas e desenvoMmento de ser-
viços oceânicos; __ 

3. Estimula os países industrializados a darem 
assistência aos paises em desenvolvimento I}a 
preparação e aplicação dos seus programas de 
desenvolvimento _em ciência e tecnologia mari-
nhas e serviços oceânicos; _ 

4. Recomenda que o Banco Mundial. os ban
cos regionais, o programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento. o Sistema das Nações 
Unidas de Financiamento para a Ciência e T ecno
logia e outras agências de financiamento multila
teral e coordenem as suas operações para a atri
buição de fundos aos países em desenvolvimento 
para a preparação e execução dos principais pro
gramas de assistência no f~ecimento ~ sua 
ciência, tecnologia marinhas e serviços oceânicos 
nesses países; _ 

5. Recomend/;Lque todas as organizações in
ternacionais competentes do sistema das Nações 
Unidas ampliem programas nos seus respectivos 
campos de competência para auxílio aos países 
em desenvolvimento no campo da ciência e tec
nologia marinhas e serviços oceânic:Ps e coorde
nem os seus esforços numa ampla base de execu
ção de tais programas, chamando particular aten
ção para os interes.ses especiais dos paises em 
desenvolvimento, costeiros, sem litoral ou geogra
ficamente desfavorecidos; 

6. Solicita ao Setretári_o-Geral das Ni!!ções 
Unidas que transmita esta resolução àAssembléia 
Geral na sua trigésima sétima ~ssão. 

APtNDICE 

Observadores que Participaram nas Sessões 
da Conferência 

EatadO$ e Tenitórlos 
Antilhas Holandesas (terceira e continuação da 
sétima sessões, continuação da oitava sessão, 
nona e décima primeira sessões) --
nhas Cook (terceira e décima sessões) 
Papua Nova Guiné (terceira seSsão) 
Seichelles (quinta sessão) _ 
Suriname (terceira sessão) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Território Federado das Ilhas do Pacífico (ter
- ceira a décima_ primeira sessões) 

Movimentos de Ubertação 

COngresso Naclonal Africano (África do Sul) 
-Congresso Pan-Africano da Azâni?l (África do 
Sul) 
Conselho Nacional Africano (Zimbabwe) 

--_Frente Pabi6ti.ca (Zimbabwe) 
Organização de Libertaçao da Palestina 
Organfzação do Povo do Sudoeste Africano 
(SWAPO) 
Partido Africano para a Independência da Guiné 
e das Ohas Cabo Verde (PAlGC) 
Partido Unificado do Povo das Seichelles 
rSp(Jp) 

Agências especializadas e outras organiza
ções 

Banco Mundial 
Comissão Oceanográfica Intergovernamental 
(COI) 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
Organização Marítima Internacional (OMl) 
Organização Meteorológica Mundial (OMM) 
Organização Mundial de Saúde (OMS) 
Organização das Nações Unidas para a Alimen
'lação e Agricukura (FAO) 
Organização das Nações Unidas para a Educa
çã.o, Oência e Cultura (UNESCO) 
Organização Mundial de Propriedade Intelec· 
lUa! (WIPO) 
União Internacional de Telecomunicações 
(UIT) 

Aganda Intemadonal de Energia Atômica 
(AIEA) 

Organizações Intergovernamentala 

Banco Inter-americano para' o Desenvolvimen
to 
Bureau Hidrográfico Internacional 
ComjssãQ Conjunta Arábia Saudita-5udão so
bre o Mar Vermelho 
Comissão Econômica da África Ocidental 
Comissão Permanente para o Pacífico Sul 
Comitê Jurídico Consultivo Ásio-Africano 
Corporação pata-o nesenvolvimento dos Andes 
Comunidades Européias 
Conselho da Europa 
Conselho da Unidade Econômica Árabe 
Fundo de Compensação Internacional de Polui
ção por Hidrocarbonetos 
Liga de Estados ÁrcÍbes 
Organização da Conferência Islâmica 
Organização para a Cooperação Econômica e 
Desenvolvimento 

- Organização dos Estados Americanos 
Organização dos Países Árabes Exportadores 

- de Petróleo 
- Organização -dos Países Exportadores de Pe-

tróleo 
Organização de Unidade Africana 
Secretariado da Comunidade Britânica 

Organizações l'Ião Governamentais 

Categoria f 

Aliança Cooperativa Internacional 
___ Câmara de Comércio lnternadonal 

_ Confederação Internacional dos Sindicatos U
__ ._vres 

Novembro de 1987 

Confederação Mundial do Trabalho 
Congresso Mundial Muçulmano 
COnselho Internacfonal das AgênCias Voluntá
rias 
Conselho Internacional da Mulher 
Federação Mundial das_ Associações das Na-
ções Onidas - -
Movimento Internacional da Juventude e Estu
dantes para as Nações Clnidas 
Organização das Cidades Gnidas 

Categorla 11 

Aliança Mundial das Associações da Juventude 
Cristã 
Aliança Mundial Baptista 
Assistência Mútua das Companhias Petrolíferas 
dos Governos Latino-Americanos (ARPEL) 
Associ~ção Internacional de Advogados 
Associação do Direito Internacional 
Associação Internacional de Hotelaria 
Associação Internacional para a Liberdade Reli~ 
giosa 
Associação Internacional de Transportes Aé
reos 
Associação Latino-Americ:ano-~de Instituições 
de Finança e Desenvolvimento (AUDE) 
Associação Mundial dos Jovens Cristãos 
Associação Universal dos Federalistas Mundiais 
Câmara Internacional de Navios 
Centro para a paz Mundial mediante o Direito 
Comissão das Igrejas sobre Assuntos lotem::: 
donais 
Comissão Internacional de Juristas 
Comitê Consultivo MuncÜal da Sociedade do...: 
Amigos 
Comunidade InternaciQnal Bahái 
Conferencia Mundial da Religião para a Paz 
ConSelho Inter-Americano de Comércio e Prc_ 
dução 
Conselho Internacional das Associações Ciero 
tificas 
Conselho Internacional do Direito Ambiental 
Cõoperação Internacional para o Desenvol\-~ 
menta Sócio-Econômico 
Doação Camegie para a paz Internacional 
Federação Internacional dos Direitos do Hc 
mem 
Federaçaº Pari-Americana das Associações cl, 
Engenheiros ((1PA,DIl 
Fundação para os Povos do Pacifico Sul 
Uga Internacional das Mulheres para a paz . 
Uberdade 
Movimento [nternacional para a União Fratem;
entre Raças e Povos (UFER) 
Organização Internacion::!:1 de Associações de
Consumido(eS 
PAX CRlSll; Movimento Internacional da p", 
Católica 
Sociedade para o Desenvolvimento Internaci( 
nal 
Onião dos Juristas Árabes 
União Internacional para a Conservação da N 
tureza e seus Recursos Naturais 

Relação Nominal 

Amigos da Terra (FOE) 
Associação dos Estudos Internacionais 
Centro para as Relações Inter-americanas 
Oube Sierra 
ComTssão para o Estudo da Organização ,~ 
paz 



Novembro de 1987 

Federação Mundial dos Trabalhadores Cienti~ 
ficos 

instituto FORESTA para Estudos Oceanográ
ficos e Orográflcos 
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Instituto Intemacional para Ambiente e Desen
voJvünento 

instituto. Oceânico Internacional 
Instituto da PopUJação 

Quinta-feira 12 2795 

Serviço Unificado para Marinheiros 
Sociedade Asiática para o Melo Ambiente 

- Sociedade Nacional Audubon 
Sociedade Mundial dos Existencialistas 

.-------SENADO FEDERAL ------, 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1'193, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, a contratar opera
ção de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 83.740,60 Obrigações do Tesouro 
Nacional - om. 

Art. l' É a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 
2' da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 83.740,60 "Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à 
ampliação das instalações do Pronto Socorro, no Município. 

Ar!. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de novembro de 1987 - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

l-ATA DA 76" SESSÃO, EM 11 DE 
NOVEMBRO DE 1987 

LI-ABERTURA 

12 - EXPEDIENTE 

1.2.1-Mensagens do Senhor Presi
dente da RepúbUca 

-N- 234/87 (n' 399/87, no origem), resti· 
tuindo autógrafos de projeto de lei sanciona
do. 

- N' 235/87 (n- 400/87, na origem), de 
agradecimento de comunicação. 

1.2.2 - Oficio do Sr. PrlmeJro.Secretá· 
rio da Câmara dos Deputados 

Encaminhando â revisáo do Senado Fede
rtJl autógrafo do seguinte parligrofo: 

- Projeto de Lei da Câmara n9 44/87 (n9 
5.438/85, na Casa de origem), que dispõe sa
bre o cálculo do salário-benefício e o reajusta
mento dos beneficios de aposentadoria. 

1.23 - LeItura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 39/87, de 
autoria do Senador Mauro Borges, que inclui 
a Ferrovia Norte-Sul na relação descritiva das 
rerrovias do Plano Nacional de Viação. 

- Projeto de Lei do Senado nl' 40/87, de 
autoria do Senador Jamil Haddad, que diso-

sUMÁRIo 
plina o emprego de algemas e dá outras provi
dências. 

-Projeto de I.,.ei do Senado n9 41/87, de 
autoria do Senador Meira Filho, que dispã_e 
sobre compensação do Imposto de Renda, 
que especifica. 

...:...... Projeto de Lei do Senado n9 42/87-Com
plementar, de autoria do Senador Leite Cha
ves. que isenta o fubá de milho do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias. 

·1.2.4 - RecjueruDeitiO--
- NI' 240/87, de autoria do Senador Itamar 

Franco, solIcitando ao Poder Executivo infor
mações que menciona. 

1.2.5 - Comunicações da Uderança 
do PFLno Senado e oaCimarados Depu
lados 

- De S:UbstibJição de membro na Comis
são de Relações Exteriores e na Comissão 
Parlamentar de Inquérito Mista para avaliar os 
prejuizos da seca no Nordeste. 

1.2.6 - <::cimillilcações da __ 

_ Recebimento, da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República, de cópia 
da docwnentação existente sobre as diversas 
fases dos processos de privatização já concluí
dos e em desertVQMmento. e o registro das 
atividades desenvoMdas no âmbito do Progra
ma de Prtvatização. 

- Deferimento. em 9 do corrente. do Re
querimento n9 235/87, do Senador Nabor Jú
nior. 

1.2.7 - DIscursos do ExpedIente 

SE/'fADOR JOÃO MENEZES.:.::c Reformu· 
lação do Regimento Interno da Constituinte. 

.. SENADOR /RAPUNY COSTA JÚNIOR, ca
ma Uder - Relatório do Professor Alfredo 
Aveline sobre o acidente radioativo de Goiânia. 
Notas emitidas peJos funcionários da CNEN. 
em Goiânia, e a resposta do Governo. 

SENADOR MACJRfao CORRPA. como ü
der - Denúncias de irregularidades pratica
das na administração do SRB. 

SENADOR VlRa/UO TÃVORA, como ü· 
der - Projeto de instalação de zonas de pro
cessamento de exportação. 

SENADOR POMPE{j DE SOOSA - ReMn· 
dieações salariais de eletricitários da Eleb'o
norte. 

SENADOR IRAM &4RAIVA -Inauguração, 
em Goiânia. do canal de TV da Rede Manche
te-Centro. 

l.3-ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n9 13. de 
1985 (n' 81/85, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Comercial entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 


